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PREAMBULO.

Convenridos «la utilidade de na conjunclurá actual le- *  
\ai ao conlieciuienlo de (oda a Noção ajuslioa da pro- 
Aincia de Sania Calharina (deiivadade leis expressas, 
succcssi va menté promulgadas desde maisde um sccido) 
na queslao de limites scplenlrionáes e cccidenlaes, <juo 
llie movo a moderna provincia do Paraná creada pc*la 
Le i de 2!) de Agosio de 18 5 ,*i. a qual expressamente 
lho restringe os limitesaos da romai ca da Coritiba, aus* 
tralnien’e restricta pela Provisão de 20 ele Novembro do 
17 íí) ás divisas naturaes rios Negro e Iguassú do Pa­
raná que deriva o sen direito da occupação de alguns 
indi % iduos duran'ea guerra ci\il em 1830,18 íO e 1841. 
proclamado onicialmente em IS i l  na falla presidencial 
da provincia do S. Paulo que de fació d’ha muiío de“ 
sisiioda pretenráp desse fado) da qual com ludo a do 
Paraná com ignota e phanlasiada missãÓ se inaugurou o 
fez roprosontanle; direilo proclamado o logo redamado 
pela presidencia de Santa Calharina em cilicio de lo de 
Jutilio do inesnro annode 1841; convencidos poisalgmw 
Calliaiilienses deliLorárão fazc-r imprimir e publicai 
conjunctos em follielo os cscriplos, que parcccsscm niaia 
adequados, dos quo tem appáfécido na irnpieu>a ca- 
Iharinenso, respectivamente de limitada circularão. ^

As seguintes paginas sao o resultado dessd delibejp'- 
çào.





Srs. Redactores.

Junio lhes envio o supplcmenlo do Jornal do Com- 
mercio, do Rio do Janeiro , n.° 307 de :> do correóle ; <• 
clin ino-1 lies a altenção para a correspondencia de Cor ¡li­
ba «Je 20 de Outubro p. p ., e uesla para o jocoso tre­
cho, que começa : « Galilina bate ás portas de Ro í i . 
e termina (antes; mas; ao chegar ao « Mons p«rturkn>-..

Entre (ióridas expressões faz esse trecho grave n-x.i- 
saçâo a Provincia de Santa Gatharina, quejulgo não <!»> . 
ver íicar sem defeza, e que excilou os mees ji \vmsxI-., 
setcnla a contribuírem para esta, referindo, c tnlvez co­
piando em parle, os documentos analogos, que h\c:\wi. 
alinhavei e publiquei cni ISiJU, a 8 nas minhas cari s 
cerca da Provincia : Leis, equivalentes, e provas híd ­
ricas de que desde l ’>3-> os limi’es occ i dentaos de S mu 
Gatharina forão até onde chogar o dominio dT.l-íl- • . - 
mais larde os Hespanhiíes confinantes, que desde IT ; J . 
ou cerca, conlinão, a começar do Uruguay para o norte, 
pelo rio Pepiry corrupção de Pepe Peris ou Pire-? 
que aventurarei ser o mesmo José Raposo Piros «jno 
depois om 1771 assignou no auto da criação da Villa J* 
Lages, e que históricamente ( minha carta n.’ 3 das > i- 
pra ciladas) já então ali morava, e foi vaquean* • - 
commissão de limites sob o Conde de Robadela, Mibin 
pelo Pepii \ o descendo pelo Santo Antonio ludo a i o. un 
do norte o em directo no Iguassú cm que esle desagu. 
e de que desde 17.3S os limites soptontrionaes do G » 
no do Sania Gatharina forão no litoral o vio de >. F i.



riágo inclusivo, o dosdo 1749 os do interior furão lam- 
b-oaj precisados « polo cubatáo do mesmo rio e pelo rio 
.\ogroque se meUe no grande da CoWliba » ( mais co- 
nitecido hoje por Iguassú ) Provisão do 20 ile Novembro 
de IT ií). que assim crepu a Comarca de Sanla Calbari- 
na. separada desde então da de Paranaguá, da qual esses 
licarão semlo limites auslraes, e reconhecidos como lr- 
LMc? pelos ouvidores inclusive a Ir o íallecido Visconde 
iie Macalié, que o era de Paranaguá quando leve de dar 
raniprimenlo ao Alvará de 0 de Setembro de 1820 ; o 
.]ual ainda como Ministro da Co rua no seu Helalorio de 
IS í í  á Assembléageral diz : e dahi para baixo até
o rio Coritiba (Iguassú . QuáDdo se suba um pouco este 
¡lílimv, púdtj a Proviu ia de Minas communicar-se com o 

extremo da provinda de Santa Cathanna , no 
que cila confina com a província Espanhola dc 

Comentes» e noRelaloriode 184o: *.... Minas póde vir 
cu:ii ¡¡unicat-se com a de Sanla Calbarina no logar cm 

u i esla confina com Conientes. » ( Carla 23 das cila­
das .

Coniando, Srs. Redactores , com a sua condesceiiden- 
i.-. e í euevpleneia para o objecto, que me pçcupa , eo- 

n.r* o a numerar esla; e rogo-lhes lambem a publicação 
•lo trecho, ainda que longo, creio ulil, que o publico , 
jue não IlVa aqueilejornal, lenha conhecimento desla ac- 
cwsacão. e assim possa coadjuvar a defeza ou melhor 
julgar.

C. S. S.

ücslcrro, 1.*i de Novembro de .1861.
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bou vi unto tiEr-Enino na cauta supiu.
« —Cntilina bato ãs porias de Roma.
«< Os conquistadores (IcscançSõ as armas Hos arraia« lo- 

mados de assalto.
« Lontra os preceitos da diplomacia, deu Santa Catharina 

batalhas decisivas, seio declaração dc guerra.
n Desleal foi o ataque, c insidioso lambem: digo insidioso 

c logo direi o porque.
« A questão de que aqui me vou occupar ó >.*ria. >• gra;? 

r* merece a altenção do governo.
« Está o Paraná embellecado em complicações dc limita 

com Santa Catliarina : o estado no estado passou n catego­
ria do facto çonsummado.

« ( Is terrenos que demo rã o entre o Iguassu e ■> 11 igu . • 
pertencem a Santa Catliarina, porque assim o diz a !*.’i r.* 
2oii alli promulgada este anno ; e lambem ao Parana por í 
aflinnara nossa lei n.# 12 de 26 de Fevereiro de 185‘i.

« (lada uiu por sua vez,e todos a um tempo,Calharinensis 
e Paranaenses, cxclamào em tom de convencimento

« Palmas é nosso ! »
Is to é interessante dc vOr e apreciar, mas pouco ¡¡~ 

vejar.
•( Esbocemos o hístorico da controvérsia éntabotada sobre 

limites , a li m de íicar patente a inconvenieneia da lei d.* 
Santa Catliarina , que creou a freguezia de Nossa Senhora 
do Amparo entre os rios Coneliinlias c Iguassu, ao ¿«1. • 
Pepirimirim c Urnguay, ao norte, Justamente no t*. rriu>i • .• 
occupado pela freguezia do Senhor Bom Jesus de l al«n.i>.

<t E* isto o que so chama dispir um santo para vcsii. .o- 
tro. Alii temos a Senhora do Amparo a expedir inandad.»
despojo ao Senhor Dom Jesus !

« Ou scra por ventura de esperar a occupavão pr t 
do torritorio por ambos os santos em plácida convivm#*



* It calemos o fio.corlado pelas reflexões nascidas «lo dcs- 
ilironaaic.nlo do Senhor Bum Jesus.

i O Or. Li via n̂ epto,deputado j»or Santa Calharina, ini­
ciou na câmara a que pertencia, em 1836. um projecto cs- 
*ab£lecendo como IImiles entro o Paraná e a província, por 
cai •> interesses propugnava, os rios Sâfty-lírandè. Negroe 
Igàassú. (aj

• Nessa occa> :iC foi approvado um substitutivo no qual 
a cam ara lemporaria alienou de si a pvompla decisão de lôo 
r melindroso ¡ãsswnplo, autorisande o governo a mandar 
j.rocedcr os necessários trabalhos de demarcação.

o Nisso ficarão as cousas ale que soou no campanario do
o auno Jc 1S;17 , em que o Dr. Coulinho, então pre- 

Jonie do Santa Catliarina. esmiuçou a questão de limites,
- • reiuloríò deinstallacão do corpo Jegislalivo.

* Argumentando em sentido favoravel ao direito da pro­
vinda que administrava aos terrenos: que nos licâo ao sul
• * I-uassú ate ao Uruguay: o nobre presidente procurou 

opinião emittlia pelo conselheiro Zacarias no re- 
iori« apresentado á asseinblóa em 1854, e a qual deu ori-

- em a uma representação aos supremos poderes, tudo em 
••'•.'¡ŝ juenclã do projecto do Dr. Livramento.

Oüliisiradõ conselheiro, n'um bem elaborado folheto , 
=magou, com a força de lógica que lhe <• própria, ioda a 

r. ia ;ão do dislxneto administrador dc Santa Catliarina.
■ íj-j quo se seg-uio a cata aproveitável discussão, não se 

" ■ « .romea e nem eu o sei.

!~j Sc o corresponded«:- da Goritíha recorresse ao archivo tia Comarca 
; : cj.}, a qual jior Alvará dc 19 de Fevereiro de 1812 passou a

■ ’■ Corílita, >h qa.nl ;i hçi dc 29 de Agosto de 1SÕ3 fe?. a Provinda
• ■ 1 4fir.ii, Ik provatel que cncofltrawe registrada o Provisão de *20 de 

: 17.W# e neila veria, que esses lios Negro c Iguassti ficarão
*> di ilsas coltq essa Comarca c ade Santa Caüiaiiiia cutSo
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rcilol?m qU°  ÍUndameaí® assenla Sátlla Otbariua o sft„

« Quaes as <|,.o põe o l>ara„ã em contribuição, afim H, 
juslilicar o scu ?

*• Aquella lira abóa razáo de ser da sua causa da Mi a <1,-,
«ílvara de 1820, que desmembrou Lages da in*ovmcla d- 
S. Paulo, (b)

« O alvará diado, apurado no cadinho da analyse. cm> 
Iribuc lanío para o esclarecimento da verdade quanlo •* a 
gordura que dislilla das cambias de um pernilongo.

« Rxamine-o quem quizer e reconhecerá a justi;¿a d-v 
meti juizo. O alvará de 1820 não prima limites enire La::* > 
o S. Paulo logo elle nao póde decidir se Palmas ò de cá .
de lá !

(b) Se tivesse recorrido i  Representado da AMcmbléa l ‘ro\inc:i: do 
Paraná <le 3 «l*; Abril de 1855, poderia lôr: II.- .sabido, a ¡ o- 
'incia de Sania Caiharina foi desmembrada üa de S. Paulo por Pro;i- 
sñodc 11 de Agosto de 1738. Quanlo ao* limites, (pie fui':- 
adoptados entre as duas PfOYtucíaa n.lo os conliece &ta AssemtilO.i , . - 
Jaita de documentos, que os ältestem».

De sei ceg3 a Fortuna não me queixo.
Mas que má ce¡<a seja:

Coga, que nao apalpa ncm pergunta,
He porque errar desoja.

Salvo erro, dizia outr’ora Dirceo: agora ponírn cu digo, que -e í. 
uvera procurado, achar-se-ln'a (aÛ xn dos c|ac devem constar *-.>'• 
mesma Pio visão) na do 9 de Agosto de 17/i7, que o districtu ú< Sai;:: 
Catharíua era desde o rio de S. Francisco do Sul (cujo tert»u :<« •> mj« - 
cado pelo Ouvidor II. I*. Pui’dmlio ein correan o de 173 ‘ b a f j  •*
Gara tuba como ¿«inda boje, ou ao uien«» era 1S57, o :c>nnc» i  . .n • .«c- 
çâu «lo llispo do filo de Janeiro comanda pur Aviso de 20 «le w> n.# • 
bro de 1749) a lí o morro de S. Miguel, con Uns wwlrai'S* l»t ^
da 1‘rovmcia do nio-Graude do Sul, c no seriad corrtspondcn.ic . -



r o Paraná, porem, desfia muitas contas dc um grande 
rosarlo |>nra comprovar o direito que llic assisle as 1,600 
Jeguns quadradas, ¡ipertadas onIre o Iguassú, Iruguav e 
Paraná.

- Coiiícmos as mais graúdas, que o lugar não dô azo a 
ininudencias.

•t AJuilos Paulistas omprcliendedorea, depois do insano e 
improbo trabalho. depois de repelidas tentativas. desco­
brirão afinal, não o Xarope do Itnsquo, mas os campos de 
Palmas, que llies forliticarão os haveres, como è de fó que 
«• ilebrado xarope forlaleceos pulmões de quem os tem es- 
boracados ptlo roer do denlo da lisica.

lizorão parle de associa«;úcs , cna.rporadas para laes 
\plnrai;õc>, o deptiladode S. Paulo João da Silva Carrão » 
fallrv. ido coronel Pinto UainJeira, barão do Tibagy , major 

\ndradc cos lencnles-croneis Manoel dc Oliveira Franco . 
Jof:u de Oliveira Franco, Fidelis José da Silva Carrão e ou­
tros, referidos pela tradicção.

ií. ;.w os K>p;iuliocs confinantes-, que a demarcação dc 1752 diíi- 
i ti’íj-.r- ¡vãmente pelos rin> Pçptri e .Saulo Anlonio; bem como na de 
«lo ' ' rnbro de 1749, que septcjilrlonolmenle lorão precisados às 

j,< Qjitrracji rios Negro e iguassú os llmiies entre as duas Comarca*., 
loji-Pr>ninci«ns de SaüU» CalUnrlna e do Paraná, unicos reconhecidos
• quando o AUatã dc ‘J  dc Seplrmbro de 1820, velo excitar-lhes 

-v ri»i»,«rondo a-11 legal anncxaçlio de 1771, sem o dissabor dc
: ;;oscouquÍM adores de enião—os vossos nclos forão contrários ás
-loyuladoras do systema dUisorlo do Brasil— Alvará «issim tJo 

-ni- /m- riic provideute como n Lcl dc 29 de Agosto de 1853, epie cir - 
mi: evendu a nova IVovinda aodlsiiícto da Clomarca, poupava igual

• ■ *■"*r ao-> Poderes Polílkos sem que as LcK existentes solTienscnj.
i n maforiii dos Paranaenses por ião probos-.e ião respeitadores 
i >■ do seu 1‘alz que e*tou convencido dc que se u falta deque a 

' !J blv. queixa tivesse sido Mijviada, dc ha multo loijào desistido 
( . • i r^ i.-.inado dln-UO dc conquista deixado a Província de Santa Qi- 
c*' 1 : u< ‘ ; • •' ‘í*r tfoKo dos direito» que as i.eis Ibe distribuirSo e lhe 

•: ■ .íire^.n.iO •. que Irgulmenlc lo  obrigada f defender.



f .

« ()s Colombos cm miniatura so!i;,rr»o . cotno í d, crftr * 
giito de cm/ca I c hasteíirüo noiólò virgem das ,,, 
ciMiisa(,:;;o o cslandarlo da conquistafeilu a.,̂  -,.,ons 

<r Estabelecido o direito dc propriedade, dividirão ,)ra- 
porctonalmonto o achado o entrarão na posso.

" Nao cdilicárâo por lá novo reino que tanio sublimarão 
inas construirão palhoças que sào hoje, senão sublima, i..*' 
lo menos importantes fazondas de creação,

« Loino succeder dOs.annos as posses forfio traspala­
das a outros, divididas e subdivididas; os campos povoarão- 
se, pois. com rapidez.

" para a descoberta dos campos de Palmas só concor­
rerão os Paulistas, a quo provincia devariâo ellos licar per­
tencendo, especialmente não existindo limites ? O bom > n- 
sn respondeu; porque os habitantes nlli domiciliados ticar.! 
sujeitos ás autoridades do governo de >. Paulo, depois ao 
do Paraná.

« Esta nova provincia, convicta de seu direito sobre Pat­
inas. já pela origem do descobrimento, já pela conveniên­
cia de seus liabÚ&ntcs, acproçonu c auxiliou exploraron 
tendentes a abrir communicação com a provincia de S. Pe­
dro do Sul.

« Aos esforços do brigadeiro Rocha Louros se dove a a* 
bertura de uma vereda ale o l*rugicay, transformada actu­
almente em estrada mui frequentada . e pelo qual importa­
mos o anno passado, do sul. mais dc 20,000 bestas.

<r Em serviços dc melhoramentos temos gasto cerca de 
cincuenta coutos de reis senão quantia superior, na exten­
são. que vai de Muarapuavaao l¡ruguay.

'< A ultima empreitada, talvez, já concluida, de trabalho 
em 17 leguas, desde o Xapecosinho alé este ultimo rio.am- 
da está por pagar.

(c) Vide nota (e).



' 0 serviço aeba-so eoutratado por quantia rnaior dc 
soo 5 íi Icgua.

« Nn rio Uruguay possuímos eanòn para rlàr passagens , 
4j wni empregado ncsíosorviço com a graüfleaçüo annunl do 
300 $000.

íslo nflo prova cm favor do Paraná ? Adiante.
. o íoverno ccntral croou cm Palmos no anno de IS.’»:» 

uma scoçüo dc companhia da guarda nacioual da arma do 
riivallaria, pertencente ao commando superior de Castro : 
,i sucção cresce, e ê lloje esquadrão por fòrça de um d<- 
neto dc Abril do anno da graça cm que estamos co menti o 
- dormindo, eo raesmo no qual a adjudicação dc Palmas foi 
<!• orelada a Santa Catliarina por cila mesma.

■ Estes actos do governo geral não fazem presumir que 
Palmas é do Paraná ? A'diatitc.

- Diversas eleições tem sido approvadas pela câmara dos 
denutiidoí'. votaudó no collcgio dc Castro os Ires eleitores 
queda n parocliia de Palmas.

- Não indica este procedimento o reconhecer um dos ca- 
i;^  do corpo legislativo que a freguezia do Palmas la/ 
pari«! <!n província do Paraná ? Adianto.

L  i ura-se porventura cm Santa Calbarina que t fre- 
uuaia do Palmas, capclla curada desde o tempo em qm i 
P.»:;:«.;;'. t-a comarca de Co ri Liba > acha-se canonicamente 
! r,ví • ha ar.nos, e que docoírc desta província sa!ie uma 
ivüicoeiio para o respectivo paroclio, que já loi de SOO £ 

annuaes e actualmente ê de G00 $ 000 ?
* (Juanias leguasNão de Palmas ao Desterro, e quanta* 

dai.i a Cnritiba ? Attendão para esto ponto, (d)

(d <) t/»rre*pondente nesta pergunta parece impôr-me o dever <le 
/*'c‘pinder-Hie.
f  ■ I •:? * II«' »;u'. o í OirfmuniiMciio ouire Pãtinní. desta Província (Corllifon) 
*■ for.lt: n  n « u  irajer.U) 80 léguas: quanto í» facilidade mUUo; tua



K A commumcai;üoontrc Palmaso a capital Mesta pr.,M„-
T t  c0il,: V h " '' d0 K0 ’*«“ *' 0 cnlre n «pltol da do Santa CatUarina so pude ser feita passando-«.. ncl<. 
Hio-brando do Sul !

•< Póde ser divertida a digressão, mas não ò natural. *
« Supponliamos,porém,i(uo as consideraçõesexpostas nfio 

U*m valor, e que as convenienrlas pttl.licas aconseihão que 
o terrouo ao sul dolguassú dova pertencera Santa Ualhart- 
na; petgtmUmos: ó legal a creação dc uma íreguezia onde 
ja existe outra sem haver p poder compolontc decidido por 
onde passa a linha «ie separação ?

« A prcsumpçüo de direUo, proveniente da posse, nSo de-

ejuantp A distancio admitio-a e wm hanqueza direi qne concorda com 
J8 informações que tenho.

Do Desterro ao Trombiulo forão antigamente incdifla» 18 léguas ■: 
uma fracijão, o nada deduzirei pólns atalhos depois feitos; dnhi a Lage* 
10 desde longos nonos admittídos; ibr Lagés a entrada do Campo de 
Palmas, segundo a viagènt do Sr. F. Kelling rodeando at£ ir <m< «ntrar 
n estrada dn Corlllba e segnir por esta /tO 'ifh legoas (como verá no uloe- 
rario cm P, S. da minha carta n. 12) c assim o máximo a que a distan- 
cia do DeMeno no campo do Palmas pode ser cle% uada dedurindo 
pelo I odeio feito nem pêlos ‘2 lego;u de m.ir entre a Cidaiie do Dftuterm 
e a di* S. .htfií, lie do ;?/■■'j legoa« ou S'i logo is; ma» calculando o >r 
Kelling, que pela projectada estrada do l-rige» a Palmas a distancio fica 
reduzida a 2õ lagoas, a do Desterro a Palmas ficará sendo de qnaã 
8cssen'a legoas, isto ô, haverá 5, 10. ou 20 legoas para rectificar o cai- 
cttlo do sr. K. sem o Desterro ficar mais longe que a Corillba.

O filiado João Antonio nodifypKS duCarvalIlu, tido comi» lllüMwçio 
do teinpo da Independencia, c I." Presidente d.i Província de Santa 
Callnrína propofc cm 11 de Setembro de 48'i'i ao Concelho .de Província 
urna estrado do Desterro por Lages os Missões do l/raguny e calema - 
distancia entre e-ss.i Cidade e o Povo dc S. Angelo cm 8tí legoai: d J de­
talhes, que aehu longos para üáíil nota.

Demais 0 art. 10 § 1/ do Acto Addlcional circunscreve o Jnlganien.o 
das distancias da Capital â Afseinbléa Provimlal de Santa Caihamu# 
que pôde colloca-la em Uges, Campo de Palmas* ou MumpHtilw. »  
deita-la ostar: 0 mais uma lei, que se quer calcar.
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via ser rfispeilada emqnanto a incerteza cobre com o vôo da 
duvida os vordadeiros, os justos, os convenientes limites, 
aioda oSo firmados ?

«E nisto quo estú ainsidiade que acima fallei. O acto du 
j«sembléa de Santa Catliarina niio prima pela lealdade.

« E não ó tudo a creaç.áo da freguezia.
«O governo tom autorisaçSo para crear uma coUecíoria 

em lerreno nosso (emquanto não se decidir o contrario para 
cobrar imposto de pedágio.

* (Juanlus conscquciicias podein nascer d abi !
* O ministério tem dous membros que conliocem a fundo

* questão. Nenhum governo, portanto, pódo tomar uma re­
solução mais efliCaz e acertada do que o actual, (e)

■ Ambos conhecem a topograpbia do pontu dispulado;am- 
bo> tem já pleno conhecimento da questão ora aventada e 
ira luzida em actos illegacs; a ambos, pois, recOmmcndo a 
incauta freguezia de Palmas.

ulYevinâo-so futuras pendencias com fazer-se a nccessa- 
ria demarcação.

« * de Palmas querem sabor se são gregos ou troyanos» 
bri.Ht.ios ou inouros e que gálio lhes deve cantar 110 terreiro.

• i O hasieamenlo, i  quem do riu Paraná, dessa bandeira do eon- 
:ii i enue duas Províncias do Império, c a ajiostrophc a dous do» 
n.-:uihr.i> do Miniblerlo dovem ser para o correspondeu te da Coritiba 

/ de floria ¡i vista dos subsequentes factos que lhe abonão o aceito 
da pieriwci.

Voii da pane dalém  desse mesmo rio Paraná outrem de iguaes prin-
*• - li.iJleou bandeira coin a mesma divisa, á sombra da qual a pro- 

liiir.ia d* Malto-gfoaso cslá soflrendo épagando as custas: e da pane 
d‘aqm:m o reclame foi ouvido pelos apostropliados padrinhos, que á 
ct fi3 Província de Sani3 CailiOrltm lhe promelleriio de folar as teriam 
tio fni>tilr.,pii), lioje comarca de Lages regadas i»or muitos rios del- 
iMLi» ijo link iio  Biipprimídas na copla <!o Alvará de (j  de Setembro

■ ! v-" appre*enuda com a Falta presidencial do Parnná em 1836; 
» ■ > • < »  \í(j f cí-rto vnlGo uiil i  loglca, que u esciiplo supra dix csuia-



-  i l  -

a Isto Üe dous a mandar..., kó ú .
ordenar: nada de pluralidade dc amos. ’ ** * *

« Eu do mim tenho esperança «Io nU1. o ,. 
AmiPro Irâo ha de ,,u..*n-r amparai o abaur ,'Z 6* 
«ou ventre a lei n. 256. I

Mohs pariuriçna .

gadtyra. ú qual deo azos para tentar a prova de que o A iw a  :,*• • 
cm \isia o recinto da Villa e »cus ini media tus contornos c tüo <<>«* 
terras entre os rio» Negro e Igunssü ao Norte e o Urunuaj ao $w.  : ¡r 
Alvará cm 1820 sabia regadas por muitos rios, os quaes para o.« »»"•«•< 
Colonibos toruo em 1 #39, 40 e /* 1 mares nunca dantes nav^ado-.

'.»uauio á bandeira d'olémo tão pronunciado brio dos Bra/itc:r<>*; 
njette o merecido premio; quanto a d'aquém està a cargo dos t.cv • 
dores, dos quaes se espera que não consentirão que o exótico din a 
conquista venlift corroer os élos da l,ei, que foraiJo o uc\o » #  
vindas do Imperio que se ostenta da Lei.



N.-2 .

Srs. Itedactôres.

Agradeço-lhes o que me foca no arligo do fondo do 
seu Despertador■».* 193.

Como na rnính.i de 1 > jd cmiíli a inlclligencia ofllcial . 
que o Alvará do 9 do Selembro do 1820 levo dos con- 
li ¡nporaneos competentes ; provada perauto a Assem- 
blói geral pelo .Ministro da Corôa em IS i í  e 1S l , o fal- 
lecido Visconde doMacahÓ, Ou\¡¡lor da Comarca de Pa­
ranaguá e Coriliba em 1820, o homem do lei quo levo 
do cumprir o Alvará ; e assim sabedor de que esto Alva­
rá n-ío linha sido mais do quo o reparador da primeira 
iujusía conquisla d.» terrilorio de Lages, começada in­
sidiosamente om 17tiG e dosmascaradamenle em 22 de 
Mai. d«' 177 1 sob os auspicios do Morgado de Malheus ,
1 • Cíipilnu general d.i nova capi ania de S. Paulo, e 
.'inoniramenle operada por Aulouio Correia Pinto., 1/ 
Ca pilão múr (lo Sertão da Goritiba ( e não de Lages , 
pois que a lauto nàose allreveria o Morgado em lempo 
do Marque/, do Pombal no MinMerio como o correspon­
dente da Coriliba poderá cerl.ilicar-se recorrendo a lis. 
l.‘>S alé l ‘i9 V .4 do Livro 3." ilo regislro geral da Gama­
ra da Coriliba, aonde em 20 de Oulubro de 1760 a Pa- 
tf nte foi registrada; e sabedor outro sim de que por esso 
Alvará de 1820 a sua Comarca de Paranaguá e (desde o 
Mvaiá de iu d<: Fevereiro de 1812, lambem da ) Cori- 
tC>a fifou redu.ida ao que era ante belltnn para a gene- 
i Alidade; porque para os homens de lei sempre foi — ,



apczar da obrigados ás ordena do conquistador, o succc». 
sores, como so m) do seguinle :

« O  U r. J .  U. dos C.. Peixoto do Desem balo  de S. a .
H. Fidolissíma, seu Ouvidor geral c CòrrogidQr d« Villo 
c Comarca do Paranaguá com jurisdiçção no civil 
tudò pelo lYineipe Regente N. S., que Deosti. <ft. Faço 
saber n Iodos os moradores fia Villa d eU rw em  icnno; 
e bom assirn a todos os destn minha còmnrm de Param- 
< j u á Dalndo de Paranaguá nos 23 do \bril do 1800; 
com monos habilidade, ou mais cautclla superou o em­
baraço. qao a couquisla lhe punha, o segumie: « lUtn. 
Sr. Juiz Presidente o mais olVioiaea da Câmara da VilVa 
de Lages. Partqcipo a V. S. que cheguei a Paranaguá 
no dia 9 dc Fevereiro e loinei posso da Ouvidoria desta 
capital a l i e  Iuko parti para esta a d'ande me acho dc 
correição, ficando-me o pe/.ur do já não po ier passar a 
essa a encorporar-ine com V. S.”  para mostrar o claro 
conhecimento do quanto os \oncio o nuis povo, qio estão 
sujcilus n corrcirfw da minha lUipituma  ̂e por este mo­
do liquein na esperança de que ainda pretendo lá ir, para 
cuja digressão me pretendo utilisar desse Deslacamen- 
lo para esle auxiliar a minha viagem na passagem desse 
cerlão. Kemotlo por copia o Alvará dc S. \. II. com a 
copia da carta do S. Exa. para á vista delia darem-me 
uma exacta informação no tempo mais brevo, que puder 
ser para lambem cumprir com o qr.ese me rccommcnda 
— I). G. a V. S.-— (Não consta o lugar) 7 do Marco de 
1801.— De V. S.*' muito atleuto veneradm* O Corregi- 
dorda Comarca A. de C. F. II. Pereira* ao qu*- eu 
accrescèiilarei por estar aqui á mâoa seguinte 1'rdem 
ou Porlaria do mesmo Capitão gooeral conquistadoi. 
respeito dos Cor regido res da Comarca de ParanaguI



quererem enirar de correição na fronteira da nova Villa 
de Y  S. du- rrareres das Lages, ordeno, qucsc observe
• imfSUK), que se observa na Villa da Laguna e ein Via­
ni o. S. ftiiilo iSdc Janeiro<Jo 177i annos. P. S. Digo 
«jiie >e idnene o mesmo, que em Viamão por ser o lh$- 
hi, f., dt' Luges Fronteira de igual imporlaucm. Era ut 
<upra. Ü. Luiz o (eil. m. Cartas 11/ 23) .

Como omilli na precedente (ilisse eu supra) e continue' 
uesli«. quanto considero suficiente para suspender o jui- 
zo püblico a cerra da accusaväo que a Santa Calliarina 
f. / <> correspondente da Coriliha, «ioi\o para mais lardo 
. - j:i..: dpssu corrospondencia, bem ejue so por vira pello
• de j)..s>agem pergiHdar-lhc-hc*> st: sendo , como 6 a 
iiv».iii‘*tra |xjJos rios Pçpfry e Santo Antonio, e dizendo o 
1/conquistado,  ̂ como acima sc vê, rjiie essa fronieiru 
è districtude Lages, esses campos do Palmas, essa ve­
reda, e essa canoa no Uruguay á , que ficão dentro dessa 
raia, de q al districlo serão ? Ou será melhor o direito

como di/,, conquistadores modernos, do que o dos 
io secuio passado, que o Alvará tio 1820 deitou por ter­
ia. não (c-uiio o correspondeire supòe , provavelmente 
ui!«;zido pela castrada copia que appareceo na P a lla  de 

LIvmmbrando, mas desannexando, is!o é, cha- 
i. .D di-, mais eortezmente do que eu, mmmção, o que 
i! eu resj üiidenlc me indu/.io a chamar çowjuisla dô 
1771 ' Lquivoeo esse que oxalá fosse o unico mal da 
i;.o ampl i iuulilarão, aqual íilé já produzio a prochma-
• o «Je hem elaboradas dcducçôes lógicas para provai* 
qu»;o Alvará de IS20 só se referia ao reeinlo da Villa e 
Hilmibíiiios cou.to.ruos; as quaos lerião, sem a mutilação, 
/v-iido im tinleiro, pelo intuito de que « reyadas por 
fnuiíoí uV» (como sc lia anles da mutilação) «as terras



do Term o da mesma Villu» tffio a logica circiin»- 
crever este ao «faulrado do um quarlo de logna, ou ain- 
da ao de algumas poucas legoas.

Ra annos, quo procuro omanado «los Alios Poilores *lo 
Eslado. nos IçmpOs coloniaes, no tteino Unido ou no Im­
pério. algum documento, que legalizo as prOlcn^os do $ 
Paulo ou agora do Paraná, mas debalde: |fceo por í« (, 
ao correspondente da Corilíba que se por lá ‘ descobrir 
algum, que o publique; o será favor para mim* se o fizer 
cm tempo, quo eu o possa incluir na historia do respecti­
vo direito de Santa Calh&rina que \Ou sumariar.

Dividindo El-ttei o tcnilurio ilo Brar.il em C ipUahias. 
distriljuio-as e delias fez mcrcò a diversos donatarios- a 
Marlim A Acuso de Sou/.a doo i 100 Jeguas de rosla desde 
(lat)o frio ou cerca para o sul; c ac irmão Pedro l.op«’? 
de Souza por carta datado em Evora aos 21 de Janeiro 
de doou 80 loguas de cosia, a saber 30 cerca de 
Pernambuco, 10 encravadas nas 100 do irmão, e iO lé­
guas de costa desdo 12 legias ao sul da Cananèa alé a- 
terrasdo SanfAiina na altura de 28 «V, onde «se porá
o padrão e se lançará uma linha que corra no Oeste.... 
e bem assim serão suas quáesqucT outras ilhas , que 
hotner a lí 10 léguas ao mar da fronteira e demarca­
ção das ditas 80 léguas. As quaes 80 léguas se entende- 
ráô e serio de largo ao longo da cô la e entrarán pcl<>
seriâo c terra firme a dentro tanto ijuanto pu-lerim en­
trar c. for da minha (d’El-!tei) conquista*. (Oil. miníia, 
cartas n. líi o Memórias de S. Vicente pag. , í :  0(1 
tras, entre as quaes diz-se a pag. I'ü» «e s ' 1 "  “ 
dos chegavão atè os limites ria* terra* <i ^
nha»). f

Passarão os dons irmãos para a Índia, onde ftao mu-



frar-so horóos entro hèróes; deivrindo a direcção das 
eapilaniasentregue a procuradores, rjuo forão cuidando 
mais <le si c se foráo siícccíioüdo, como os donatarios e 
seíis descendentes; eáles do mesmo appollido, o ás vezes 
do mesmo nome, derão para a historia nomes igunes aos 
primeiros o assim a confqxão , que a chronologia mal 
fíislrinça: e nem mesmo os p ror tiradores os deslrinçavão, 
nem os donatarios aos procuradores ou procurador, que 
.!5 vozes servia a ambos, dc modo que passados annos se 
nrlinrâo fundidas, como cm uma, as duas concessões.

(Chegou a calas'rophe dc 1‘>80, que entorpece o as cou- 
-as porlugnÇZas, de modo que os brios despertados no 
glorioso dia ! . ‘ dc Dezembro de lfi*ÍO acharão a nau do 
J’>l;ido ião deseo liju nela é desmantelada, que com sacri­
ficio dos interesses individuaes li verão de redobrar es- 
fm os (! empregar lodos os cuidados na guerra por vinte 
jilo annos sustentada, aqui o ali, contra um è varios.

Alcançada paz ao berço nacional, os pretendentes á 
hei auca dos donatarios, tentarão por litígios esclarecer
• ir^peclivos direitos* quo as circunstancias ditas, liniiâo
• ■difundido o obscurecido, por essas causas c mnis peio 
interesse geral, a Coròa conseguio a devolução da do 
Marlim Affonso; e havendo ali já desde 1691) uma ouvi­
doria peral. foi creada em 1700 a Capitania de S. Pau­
lo h/aiT T. H png. 280, n ri., m. corlas n. 6): e a de 
Pedro Lope.-, u confirmou cm 11 de Janeiro do 1692 na 
pessoa do Marque/de Cascaos, dc quem depois por 
esfripiura dc compra lavrada em Lisbôa a 11 de Scplcrn- 
bro 17! I, a houve cqne assim tico i unida a Capila- 
nin de S. Paulo.
1 O jno liiu lo  de Ouvidor geral de S. Pauló veio cm 
17¿0 o Desembargador Ib phael Pires Pardinho cm cor-



reiçno as (,rrss ,1o sul; cmovc „ „  Villas da On-iUfc,
l  aranagiii, da Graça ou Ilha do 8. Francisco o <ln I a 
guna, as quaos regniarisou o di'o provimmUos; e viüt«,, 
lambem a povoação do Deslorto o dco-lho provim««!*»-- 
e tiitconlio o seu nomo nos assentos da Igreja couto m- 
<1 rinlio de um casamento.

Na tio S. Francisco proveo cm 29 de Abril: « Arhou 
die.... quo lendo-se por iliversas parloá deste rio tólo * 
sua povoação, por ullimo sc firmou no silio em que e>l.s 
•* nclle começou a sor villa no anno de LMo.... o aiwl.i 
que não ha documonlo por cujàordtyu^e levantou Villa, 
foi com princípios lào bem formados, qup pr^mauíâo 
maior o augmenlo do que hoje lein....» (cil. m. caria* n 
l a ; .

Proveo lambem alii: « Seudo a ullima Villa do Estado 
do Brasil a de St. Àulouio da Laguna, que foi creadu nu 
anno de 1711 por mandado <k> general do Uio de Janeira 
Francisco de Tavora, que então sc não limilou lerrçno
o Ouvidor geral lhe limilou, ecom consentimento da U- 
mara de S. Francisco, ale a poola da parle do Norte d,i 
Enseada do Garoupas, da qual para o sul llca sendo Ter­
mo da Villa de SI. Antonio, incluida a povoação da llli » 
do Sanla Cathariua; e assim o Termo da villa de N >. 
da (iraça Uca seudo da dila ponta do Norle da Eiwe.ida 
do Garoupas para esta parle até a barra Oo t*ara»uha 
da pai to do Sul, aondo se divido c parto Mm o termo da 
Villa do Paranaguá, que principia na mesma bairad.i 
parlo do Norle, dividindo o mesmo rio (Jaraluba osdnu*
Termos.» (cil. m. c. n. 6).

Os provimentos do Desembargador Raphael Píio» 
Pardinho forâo approvados por Provisão de 1U de Jatiej* 
rode 1124, como fez saber á Cumara de Paraungua a



Provisão <io 10 da Setembro «Io 1730 rccobid i ern 18 do 
OiiUibrotJo 1 7 I c assim forno os primeiros limites lo- 
gjeô enlre o que bojo socb ima Provincias »lo Sania Cu- 
lliftrina c do P.iran.i pfclo rio (rarulnba, no liiloral, qtre 
ora o ijuo havia então, como acima se vA dos provimen­
tos ,'cil. ui. c. n. C>).

« Desdo ossa croarão (diz a Chronica da Villa (hoje 
Cidade do S. Francisco determinada pela Ordem Kegia 
de 20 de Jullio iie 1782 ao C ipiiào general de S. Paulo 
j.ara sor cumprida pelos Ouvidores das Conarcas)» 
porlencco esla Villa a Comarca do Paranaguá , cuja 
Ouvidoria nosso lempo (1730) foi croada, não só locou 
esla d sua repartição, corno Iodas as mais alé o conlincn- 
le do Sul (cil. m. cari. s n. 11, 1<‘J e 15).

O Ouvidor de Paranaguá Desembargador Antonio 
Alves da Silva Poixolo veio a Santa Callririna eem.... 
Í3  o i 26 dc Marco do 1720 erigió Villa a povoarão do 
Desterro (cil. m. c. n. t i).

Na Motnoria Política sobre a Capitania de Sania Ca- 
lh rin:it escripia no rio de Janeiro cm 181 (> por Paulo 
José Miguel dè Brito, Ajudante de ordens . que foi do 
Cow‘t*no da mesma Capitania, Governador o Capilão 
general de Moçambique o correspondente da Academia 
Keal das Scioncias—Lisboa na Tvpographia (o á cusla) 
da mesma Yóademia— 1829— lA-se á pag. 20: « A van­
tajosa posição gcographioa da Ilha de Sania Calharina... 
e outras razões poldicas determinarão einfiin o Sr. D. 
Juão S.* cm 1738 a formar com a Ilha e lerra firmo ad­
jacente uma Capitania ou Governo separado, indepen­
dente da de S. 1'aub, a quo havia porlencido aló aquella 
¿ »o ha. Os sous primitivos limites crão pelo Norto o rio 
Je S Francisco, pelo Sul os mouies que dosagnáo na



— to — *
Lagoa me rim c polo Oeste os domínios dn Espanha.. .

« 0 primeiro Governador da Capitania doSanla falha-
11 na fui o Brigadeiro Josó da Silva Vaca. Oflkial babit 
daqucllcs tempos, que se achava empregado em diffç- 
veiilcs f,Qm missões no Mo do Janeiro. Foi nesta cidade, 
quoelle recobeo a sua nomeação (que eu já li algures 
ser do 11 de Agosto, e as ordens para ir erear o Indicado 
Governo, do qual tomou posse cm 7 de Marro dc 1139, * 
e desde logo se occupou de examinar....» cit. m. Carla« 
n. 14.

VA-ão pois, que desde 1 de Março dc 173U ficou le- 
galmento separado do de S. Paulo o governo dc Santa 
Calhai ina, abrangendo o terrilorio, que hoje 6 occupa- 
vlo pelas duas provi.,rias de Santa Calhai ina e do Kio- 
Grande do Sul; lendo por limites septentrionacs a parai - 
leia ou linha Leste-Oeste tirada do centro da barra e rio 
Garaluba limite de S. Francisco, linha, que depoi* de 
reconhecidos os accidcntes naturaes do terreno Rios Ne- 
gro e Iguassu lhes foi em 1749 submollida; e por limitei 
occidentaes os dominios Espanhoes que em I7í»2 for Ao 
precisados aos rios Popery e Sanlo-Antonio.

Como I ratarei na seguinte.

Desterro, 21 dc Novembro dc 1HGA.

G. S. S.

-̂ vv\A/VW-



."fel *  *** **SÊ»m  N . 3.

Srs. fi£ilacíúyo$.
t

Na precedente vimos como cm 7 de Marco de 1739 
lorão na cidade do DeSÍôrro germinadas gAmeas as duas
c.slrelias, que hoje rulgurào no Pendão nacional swnbo- 
Iotíiío as provi/i ias de Santa Cafharina o Kiò Grande do 
Sul.

I.m 9 de Agosto de 1717 foi dirigida ao íjovOrnadoi e 
Cnpiiàogeficrâl do Hío de Janeiro longa Provisão com 
iustrucções para o esfobciocíhiento de colonos na Ilha do 
Santa CíHhari/ta: e nella se lô: a . . . .  hoine por bem em 
’oiisulla dodilo conselho (Ulramarino) de 20 de Jiinliò 
d ».’»'o atnid, determinar o seguinte, que cxcculareis no 
*?n»* vos (pear g o pa ■lcclparcis ao Brigadeiro José da 
Si iva Paes para que lhe dô Ciimprimonlo na paríe que 
lhe pvrlencer e em auzencia dello o executara o OfTicial,
I -esüver governando a Ilha de Santa Calliarina.......»
I.síevo governada inteiramente por dons òffieiaOS de 

menor graduação em sua au/.enein nas excnrsOes por
• iva de trez anuos que fez á Colonia, Rio-Gramle e 

leri ilorio tio Sul).
« O dito Jirigadeiro porá lodoo cuidado em que este* 

novos colonos sejáo km l ralados e àgazalhadòs, e assim 
que lhe chegar esla ordem procurará escolher, assim 
na mesma ilha, co i o nas terras adjacentes desde o /tio 
ife s. í rancisco do Sul ate o serro de S. Miguel (raia 
n.mi oesiadodo Iruguay c no ccrtão corresponde)) tea 
Me Districto (com atlenção porem que se não ii(> justa 
ra m  dn queixa aos Espànhòes confinantes) os si lios

— 20 —



mais propnos para tandarom om cada um 4o*
quaes se eetobolcçao pouco uvate mi monos «asenta ta­
zaos dos que foreni chegando;.... c ambo* m  informa­
reis eom o vosso parecer so »ni razáo da dis'ancin j.i 
Ouvidoria de Paranaguá será aonvonienle que e.in adu­
nia das povoarúes do tliln fJisíricío so ponha Üínidpc 
separado.... em cada um dos dilos lagares fará togo o
dito Brigadeiro levantar uma Igreja......\q Bispo de S. *
Paulo, a ymm^eséntmcnkperítnre aquellc Urritorio, 
mando a este respeito avizar pola Meza da GóisÁciehcrac 
Ordens, que se hade constituir em cada Igreja destas 
um vigário, ao qual.... \i para que nàusucceda no prin­
cipio, como ô fácil, experimentar-se falla de sacerdotes 
para oslas vrgarai ias mando pela dita Moza avizor o> 
Bispos do Funchal e de Augrn, que convidem algnns 
clérigos... para irem na companhia dos mesmos cazaes. 
como tudo entendereis pelas copias, que com esta se vos 
rea eltiMiu... Ao Provincial da Companhia de Jesus 
mandei escrever para que envie a aquellas terras Opus 
missionários, conforme licarcis intimido pela copia an- 
uevn. Inforníarcis com o vosso parecer quantos cazaes 
será conveniente passem a Ilha de Sania Catharina e pa­
ra íjuaos outras convirá repartir o numero dos qualro
mil cazaos, que tenho ordenado....

« li por ijuanlo é ccmvfciiieiilc. . . liei por Um orde­
nar. qtuv nu Alíandcga do »¡o deJaiiüiro, o que lamhem 
mando executar na de Sanios, haja um livro separado 
de registro, em <|uc se asseuleni Iodas as fazoittMs. t]ui 
desses porlos se transportarem para os tia Cosia do sul 
do rio do S. Francisco para » f c  alfi o de s. Pedro in­
clusive. . . e me üêm animalmente conla pôr este (,ous¿ 
lho.. . o que fareis ponlualíneiito observar.. .  j t  t  oh-



tro >im, *}UC acabado.oCoolrncloaclual da Comarca dc 
s. p.iuJoein que presentemente se incluo os Dizimos da- 
ijucJlesdisIriçlosdosul sefaça ramoú parle... « Kl—Hei 

>. o mandou pelos... » ( cil. m. C. n.° U o 7
V iraoscripçãosupra me faz.desviar do meu proposilo 

«le ilei\nr a correspondência da Curitiba por em quanto. 
Ir sc iiülla ‘ O illuslrc conselheiro , u’um bom elabo­
rado folheto, esmagou» com a força logica que lhe ê pró­
pria, Ioda a argumentação do dislincto adminislrador de 
Saufa Calliariua. v 

Lm relação á Provisão supra a esmagadcla foi, a l)s.
10 e como seguo : a Quem uào vò poróro, que esse do­
cumento não Iraclada dninareação das duas provínciast 
fitjnda (ipctiíis conocrnente á colonisaeào, que se preme­
ditava estabelecerem Santa Calharina. e locando per ac- 
cidcns cm limites com os Espauhóes? »

- L Iodaria é dc um incidei-le do Alvará, que falia . 
-m uiqú averiguução, de limites, que deo como possi-
• eis sem afllrmarque crão reacs, da Província com ter- 
iturio de dominação Espanhola,que o Sr... pretende de­

duzir um argumento de pezo em favor da causa , que 
defende. •

A \isla desta demonslração dequo o Conselho ultra­
marino em 17 i7 dava apenas como possíveis as confron­
tações oçeideulacs com lerrilurio de dominação Espanho­
la demonstração que faz. parle da força logica, que,diz 
o correspondente da Coriliba , es nagára o ex-presidenle 
de Santa Calharina; espero, que me será desculpada a 
prolixidade que puz na Iranscripção dessa Provisão dc 
H de Agoslo, e não Maio como por erro apparoceu im- 
jsessoda Falia presidencial em controvérsia.

Pela Provisão dc í) de Maio de 1748 foi supprimido o



Governo do S. Paulo ( Capitania creada cm 170» « .  
(|:iihIo IMzatro, como on já disse damlo «ador
i ,i I raça de Sanios a adminfelrnçâo tlc h,h „ mM 0r 
das duas romanas do S. P!1U|0 B 1-aram.gná, fleaiulo 
baltorno <tesa Cn¡,H,mm do Rio <U Janeiro, romn wü,, 
os Governadores da Ilha dc Santa Calharina,do llio-liran- 
de dc S. Pedroe da Culón!»... e os confins do mesmo go­
verno subalterno de Sanios so rao... pelti parte d, rd * 
por nudo parle o mesnto g.iverno de s. Paalo romo da 
liba do Sania Calharina.

V0-se desla Provisão que os limitas tose nos o (/eter­
no militar, ficáríio sendo os septentriouaes marcados em 
1738 c 1739 o repetidos na Provisão supra, isio h S. 
Francisco inclusive o a respectiva pa rallóla do equador
oii linbo Lesle-Oesto : o os das comarcas, on l miiando- 
me á quostüo, os da comarca de Paranaguá alé onde no 
sul chegava o dominio nacional . como cu j;í disso e o 
comprovaria ainda a Provisão do 17 de Julho de 1717 
dirigida ao Ouvidor geral di? Parnnoguá para ir crear 
Villa o Presidio do Riú-Grando de S. Pedro : Provisão 
rjue só veio ¡t ser cumprida peló Ouvidor de Sania fa­
lho« ina an¡:os depois, como oin lempo direi.

Relcve-se-mc lambem, que vendo o cor responde ule 
da Coriliba auspiciar a acensado que fui a Sania Ca- 
lharina, que, diz, esmagánio o cx-presidcnte dosia pro­
vincia, eu me precaló Tallando .«inda da Provisão de " 
de Maio dc 171S ; |é-«e nella lambem (cit. m. ç. n S *
o no serillo os confins serão 'i pelo o pelo
Sapucahv » ; o observando, que esle Rio-Granito não ó
o do S. Podro, ou do Su), como hoje lhe chamamos w
o rio grande, com que, di7. a mo-ma provisão, confuy 
pola parle do sul o Govorno do (iovaz; on porcuna, o



rio grande» que depois das fido quedas , que ( dá perlo 
do Ivahy e do Iguatemy e não longe do perdido , como 
convem aos Paraguayos, ou mal buscado Igurey) loma
o nome dc Paraná, com que vai alé o Praia, c que a Lei 
de 2!» de Agoslo de IS.’>3 deo á Província , que formou 
do icniloiiü que desde a Provisão de 20 do Novembro 
de 1710 formava a comarca de Paranaguá, a qual o Al­
vará de 19 do Fevereiro de IKI2 mandou chamar lam­
bem da Çòriliba.

Circunscrevendo-me ao espaço conlinuarei na seguinle.

Uesleim 23 de Novembro de JS61.

G. S. S.

■SrtiyvvA/vyv̂ -
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Srs. ftèüáclòrti.

Nesse mesmo nnno de 1718 cm r,uc a Provisão d.' 9 
de Maio supprimio a Capitania deS. Paulo,annoxando-a, 
e snhmellendo-á ,'to.Governador da do Uio de Jatteir<i • 
para onde passarão os archivos respectivos, ficando na 
purlft militar o immediata subordinada as ordens dò 
Governador da Praça de Santos, a cujo dUlriclo deo por 
iimilos auslraes os septonlrionaes, «pie de§pe l~fô 
tinbão sido legalmente determinados, c avivados em 
1747 para o (iovçrnode Sant? Calhnrina; nesse mesmo 
anuo dc 1748— ü Secretario de Estado >1 arco Antônio 
de Araújo Coulinho respondendo a varios ofllcios d» 
Governador de Santa Calharina Jos$ da Silva Paes por 
Aviso de l í do Setembro se expressa no seguinte sentido
— que áceica dos desertores dos na\ios Eranrezes e 
Espnnhóes o expediente, que convinha, era manda-los 
« mui o pela terra dentro » dando-lhes sesmarias para a 
isso os convidar, aos Espanlmespoini o parle da Cori- 
nhíi e aos l< raucezes para a parto de Tilíiquari e Viamão: 
e que ú cor. ca da jtirisdiceão ccdcsiaslica destas ima* 
devião cessar ¡as disputas, na certeza de que por ora 
esta costa alô á Colouia pertencia ao Bispado de S. Paulo, 
porque assim fôra determinado na Bulia de divisão di* 
Bispado do Hio de Janeiro (de G de Dezembro de 17 ití, 
Pizarro tomo .S parle I.' pag. 318; e S. Magestade que 
alcaneiira da Sé Apostolica «faculdade para regulai os  ̂
limites destes Bispados» não tem attayora delermmai* 
diversamente nosta matéria.



Creio de faoil iiiliiição que essas sesmarias muito pela 
ferra dentro pura a parte da Coritiba não deixáo du\ ida 
acerca dos limilos spplcnlrionaea e occidenlaes do (lo- 
\qrnÓ do Sauli» C Iharina ao qual o A\iso era dirigido.

Em Atisode 20 do Novembro rio 1741) dirigido ao 
Governador Manoel Escudeiro V. de Souza, succossor 
de J  da S. Paes, em resposta ao ollicio dc IS de Favo - 
reiro, o mesmo secrelarío dc Lslado expressa-se: e 
devo ndverlir-lhe. quo não é preciso, <jue ps cazaes que 
-c forem rnandãndo, se acrommodcm Iodos nessa ilha, 
anles ilovcm formar-se os logarcsem que houverem me­
nos difli::u Idades e mais conveniências para o seu pri­
meiro estabelecimento desde o Üio de S. Francisco até o 
Forte de S. Miguel....»

S. Mngesladc aliendendo ao que V. m. representa ò 
<crvido, que por ora fique sujeilo esse governo c os mai> 
que depois deiIe se seguem para o Sul ao Bispado do Ilio 
d* Janeiro: c nesla conformidade aviso ao Governador 

Hisi o daquella Cidade, e no Cahi 'o de S. Paulo. »
I-sla alleração na jurisdir:;âo ecelesiaslica pròduzio o 

> M elb ilo, como oallcsta Pizarro T. 3 pag. 8 dizendo 
comarca ecclesiaslica dc S. Francisco do 17*> I, a Ira- 

dição e o faclo ainda modernamente declarado ein repre­
sentação de 21 do Agoslo de I8;>7 peta Gamara da Villa 
•le ííuaraluba, como noŝ e anno escrevi (cil. m. c. u. 39

o reforça legalmente o A uso do Julho de 17'> i , que 
declara — a respeito das côngruas dos parochos, coad­
jutores c sacristães das fregue/ias dessa ilha e seu 
conlinente -- que não podia resolver nada , porque he 
negocio que toca á Me/.a da Consciência , a qual devem 
Requerer os gobredilos, ou ao líispo do Hio dc Janeiro, 
tjiie ú o seu l*reludo ( cit. m. c. 22 )



Chamo a aUennvo (los lcliorcs para conservarem cri 
mom.uia, que em meado do soculo passo«1«. o lerri'n.,, 
fio St. Calhai ina ficou inteiramente desligado «lo Visnado 
de S. Paulo : pois quo apezar disso hou\e lambem wn- 
qnisla ccclcsiasüca, de que traclarei«

A ProvisHo, que Monsenhor Pizarro Tom. pag. :n , 
e ou Iras diz ilo 11), «lata do Despacho do Conselho LI % 
tramaiino, é de 20, como se verá da seguinte iruns- 
cripção : « D. João . . . & Paro sábér a vós Co\»;r- 
iiíiilur da Ilha de Sl. Calharina, que eu houve por lw w 
l*or ilesolirçào de 29 de Juiiho do prcàénle anno em 
Consulta do meu Conselho ulIramaiino crear ou\i- 
ilor nessa ilha com o mesmo ordenado e prccaWs, 
que temo de Perntfgun e quo o dislriçlo dessa nov.i 
Ouvidoria licará para o norte pela barra austral do rio 
de S. Francisco pelo culnião do mesmo rio c pelo nu 
netí u que se mclte no grande da Curihiba (ou Curilib-\, 
e que para u sul acabará nos montes que desaguâo para 
a Lagoa Imeri ; De que vos aviso para que assim o t«> 
nhaes euleiulido. El-ltci N. S. o mandou pelo Conde de 
Tarouca do seu Conselho e Presidente do de Ultramar 
e se passou por duas vias. Tlicodoro de Abreu llernar- 
des a fez cm Lisboa a vinte do Novembro de 1749. o se­
cretario J. M. L. de Lavre a fez escrever — Condo tio 
Tarouca — » Nola tio \ci\so) « Por despacho do Con­
selho Ultramarino de 19 do Novembro *lr 1 j 19.--I.um*- 
pra-so g registre-se. Desterroa 10 do Março de I
— Manoel Escudeiro Ferreira do Souza—.»

Dessa mesma dula ha dívofsas ProYfeOçtâ dirigi las 
(iovornador dc Santa Calharina, mencionarei com tm  ̂
só as Ires seguintos como collatcraes da tia crcarao
Comarca.
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« D. Jo.lo tfi, Faço sabor a vós íjovornador da Ilha do 
Santa Catharina, quo, conío fui sorvido mandar ahicreor 
uma ouvidoria, se vos ordena , que com o parecer do 
novo ouvidor dotor mineis cm que terra sc deve estabe­
lecer a cabeça de- comarca o me dareis conta. El-Roi N. 
S. n ma mio ii &. »

-i I). Jo’ão <fc & &, qjie por ser conveniente n meu ser­
viço, se vos 0/tíena que aquellas ordens que- nos forem 
sobre o regimen publico as mandeis registrar na Cabe­
ça da comarca para os oimdoresdellas terem noticia e 
as fn/.crcm observar pela parte que lhos locar. El-Rei 
N. S. o mandou &. t>

» í). João & &, que por ser tilil a meu serviço me 
pareceu ordenar-nos deis o auxilio mililor, que vos pe­
dir o ouvidor dessa Ilha no caso que cnleodais 6 neces­
sário ao qual rccomu endo que vo-lo não pessa sem jusla 
e precisa necessidade. El-Hei N. S. o mandou &. » 

Mandadas cumpiire registrar cm 13 de Março do 17oü 
pelo Governador M. Escudeiro F. de Souza.

Até a seguinte.

íG de Novembro de 180 i.

(;. s. s.

-̂ 'An/iA/VV”
Íl
(
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Srs. Ficdartorcf
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Talvez. na minha prccodenlo se (onh i notado como su­
perfluidade a transòiipoâo das Provisões collalcrae» da 
que instiluio a Comarca do Santa Catharina conto po- * 
rém alcançar approvação, 011 ao menos tolerância, por­
que a de fez a, que coadjuvo , carece do encouraçar-sc 
nos pontos a que a accusaçâo alveja e que atlaca; e o fo- 
llielo, t|iie o correspondente da Coriliba diz. de tanta (or­
ca lúgiea, que esmagara o ex-presidento de Santa Ca- 
tharina, expressa-se :

A pag. i í « Os quaes (litulos) não existem e quando 
cxislissem nunca poderião prevalecer contra a ulilidad** 
e commodos dessa considerável porção de Paranaenses-' 

cil. m. cartas n. 37 e 18 .
E a pag. 17 o Eu (o autor »lo folheto) todavia não d Is* 

correrei assim e snppcndo existente o Alvará cilado 
( Provisão de 20 «le Novembro de J 7 íí») procurarei >ú- 
inente mostrar, que nada vale na questào, porqno «
(xistio , jamais passou (lo Uh a morta. »

Esla esmagadela do direito de Santa Catharina c das 
leis ; as quaes nâo só lho garantem, mas lhe impõem 
também a ci\ica obrigarão de manlt-loe defemlc-lo.ro* 
mo ora faz contra essa conquista, accmão indusfnai 
(Annaesdo Uio-Grand© pelo íallccido \iscmde de >. 
Leopoldo pag. 39 a i t  — Ed. do Pariz 18M e cií. m. 
carta n. 18 ) ou absorpráo j>ro\Uküiai proclatoàdft pola 
primeira vez e impressa na Falia presidencial d 
Paulo em I8i  1, e logo protestada pela Presidenta U

•  •
— 20 — * '
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Stinla CnlJiarina cn» ollicio de 2ü do Junho do mesmo ati. 
no ilfi 1 s í I ; esta esinagadela julgo cu ¡iiipõr-mc (ambom
o devor dò expandir ás prova*lla evteifcncia e de qu<‘ 
»¡40 foi leira morta a Provisão de ¿0 do Novembro de 
17 ju ; e nssím proscííiiindo, começarei pelo que di/, o 
Visconde tío S. Leopoldo nos eil. aunaos pag. i  i O c 441:

- Ouaiilo ñ ordem Judiciaria : em epocha remóla , 
por im medía la resolticão de 20 do Junlio do 174!) , em 
('úumIIió Ultramarino lavrou-se o expedio-se a provisão 
de I !) de 20 como já o\|ilirjuei de Novembro do mes­
mo aunó, para a criarão dt¡ Ouvidoria da Il.ia de Sania
i J J i ». iim, soparad.i da de Pnranag ni, sendo o primeiro 
J*‘spa-liado p ¿ra crrn-la c cxercc la por seis annos o Ha-
• li ri l Manoel José de Furia ( I ) » 

tí Esta jireomiiifiiicia de eabéça de comarca que por 
mais do meio seculo Iqgrou a Villa (boje Cidade) do Des- 

ro. passoó para a Villa (boje < idade) de Porto-A legre 
Alvará de l(J de De/embro de 1812 ): mostrando pe­
ón» a experiencia não ser pos ivelT ainda ao mais acti- 

ui magistrado, vencer em suas correições a extensão rj- 
üorme das duas provincias, além dc outros moliços que
■ ponderárão foi inlanrada a anlign Ouvidoria por Al­

vará de 12 de Fevereiro de ÍS2I com a denominação de 
Omiap-a da liba de Santa Calharina . coro o inesmo or- 
il-:n jijo c emolumentos, que ¡irimciramenle llic com­
petirlo. »

) -  nota do mesmo Visconde á chamada supra. )
« Wja-sc.... a cilada provisão pelo que loca á inanei-

i a romo se havia de roger o novo Ouvidor , com o ines-
■ < ordenado e precal.os. que lem o de Paranaguá de- 

'/nareaiulo o dislricto da nova Onvidoria para o Norte,
;>• la barra austral do llio de S. Francisco, polo cu bal ao



<10 mesmo rio o „elo lUo-Neyro, m  M meUo no mmlr 
da Guritibn;...........»

Ainda que o referido supra nào seja lei ou puça oOi- 
cial, éo depoimento lustorico dc abalizado o-crVor r 
homem ilc lei, contemporâneo, prc-emdadoi e pesquizn
d.-rdos faotos, talvez collabapádor na ponderuí-ão dos 
outros motivos do Alvará do 1X21 por olte supr^iiados. 
c conhecedor dos limites h‘gaes enlre a Cmnarca d» % 
Santa Gatharina e a de Paranaguá, e (Alvará de 10 de 
1* e\ei oi iro de 1812) í oriliba*. deixarei c0irtj>arnc‘0ps.

« S. Magestado foi servido ordenar ao Ouvidor geral 
de Paranaguá passasse ao Presidio do Uio-Grande de S. 
Pedro o nello crinsso uma Villa, e como senão achava 
até o prcsenle exeçutnda esln Keal determinação dei 
conta ao dilo Sr. na presente Frolã liavia encarregado 
a Vin. esta diligencia por- ficar na sua nnva dm ar cação 
á vista do que remetlo a Ym. a ordem juula para que 
passe e nrlle crie uma  ̂ill;> e os mais oíficiaes quede*
clara a dilu ordem, provendo nelles as pe&ous, que.....
Oeos(i. a Vm. Ilio dc Janeiro 1 i  dc .Maio de 17SO.—
E lhe u ando 300^000 reis de ajuda de custo para o sei. 
transporte.— Gomes Freire d>> Ani/ratle-— Sr. Desem­
bargador Manoel Josódc Faria, Ouvidor geral da ilha 
do Sanlu Calharina c seus dislriclos » (cit. m. c. n. T.

V ordem aqui referida c a pro'i>âo do G.oi>selho 11- 
Iramarino de 17 dc Julho ile- 17 i" dirigida ao mê mo 
Governador c Gapitüo-gcneral do Rio de Janciio cit. m. 
c. n. 7).

« Termo dc nomeação do demarcação da «raça ■■ 
criação de Pelourinho. \os 16 ühis do-w* de Dw.em- 
bro dc l “ .'i 1 a imos na Povoação do 1‘orto desli- es«ai.#» 
Icciinciilo do Hio-ílraiide do S. Pedro, no cainpo ' lia-



rnaiíü o tfoiijho dô venlo onde o Dr. Ouvidor geral e 
Corrcgidor da comarca o Doutor Manoel José de Faria 
comigo I&crivâo do seu cargo foi e seodo ahy pelo dito 
Minislrose destinou o referido Campo para praça da 
nova Villa, que S. M, fdra sorvido mandar se criasse
no ililo 1‘stahcleciineiito............ »

Miiilas oulras provas pudera eu aqui referir da exis- 
(«»iHa da comarca (lo Símia Calharina, o de que a Pro- 
v.vlu, q e a crebra, não foi leira morta desde o 1.' 
Ouvidor o Dosembargador Manoel Josó de Faria no 
I . ’ d •Junho de IT.’iü a i* u l i. ' Desembargador Manoel 
r.uanho>da Silva Vellozo, qne lomou posse a 10 de 
J.imode IS 'J2, esenioató que pela reforma judiciaria 
pa>s:; a Jniz de Direito de quo lomon posso em 8 de 
Janeiro do lS3 i Mem. IJistoiica desta provineia por 
M. J. de Almeida Coelho c cil. m. c. n. 40 ; mas fóra-mc 
proeiso antecipar documentos, de que lenho a servir-me 
ríuonoli-fticamente na minha tarefa: demais julgo os jã 
menci-jnados mais que suíficienles para avaliar o teste­
munho iiegaiivo dçis factos e as respectivas dedueeòes 
enden«es a obscurecer as condições logacs de Sanla 

i'alharina, quaudo adberio á Indepcndeucia.

i le Dezembro de IStií.

Ö . &  S.
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Suppondo ler moslrado nas prcccdcntes os limites 
soptculrion.ics ilo Governo, da Comarca, c da \uthori- 
dade ecclcsiaslica do Santa Cnlbarina.diroi alguma cousa 
lambem da repartição de Fazenda.

Na Provisão de 9 de Agosto do 1717 supra n. 3} tem 
se \islo as medidas preparatovias para a separação da 
Fazenda mandadas lomar nas AUandcgns do Rio de Ja- 
neirp e do Sanlos, e na renovação doconlraclo dos dbimo< 
em S. Paulo.

No livro l.Me rcgislro da Provedoria aberto pelo 1.« 
Provedor da Fazenda em Santa Calhariua Felix li. de 
Figueiredo em S de \rro?lo de 1778 se declara perdido* 
na invasão dos Castelhanos os livros do rcgislro que 
havia; com htdo nesse mesmo livro o rcgislro da corrcs- 
pondencia anlerior havida com o Conde de Bobadela. 
(lurunle a passagem desle, eslada no sul, e volta pura
o Rio de Janeiro, não deix;i cm duvida a exfelcncia dessa 
repartição de fazenda já em 17!>2; o a Pio\i>âo stgwnio: 
« I). José . . . .  Faço saber a vós Governador da Ilha
do Santa Gnlhariíia____ Fui servido por resolução de
30 de Outubro do presente anno em Consola do meu r.. 
Ultramarino ordenar ao Provedor da Fazenda Real do 
Rio-grabde de S. Pedro mande á Provedoria dessa M  • 
tudo que lhe pedir necessário para a subsistência e con­
servação dessa mesma Ilha. De que vos aviso para | j- 
assi o tenhaes entendido e haver nesta matéria a de\; 
arrecadação nessa Provedoria, na qual se rqgbiratt



. .»¿ar» - -
HI-Hei N. S. o mandou pelo?. . . . Lisboa 

20 do Novembro de I7SU . . . .  Cumpra se como S. M. 
'jtio Ocos Guardo manda o se regislre na Provedoria. 
Deslerro 21 de Março do 17x»f- M. Escudeiro F. do 
Souza * ; mostra que em 30 dc Ouluhro do 17’¡0 já ofli- 
fialmenle sc sabia em Lisboa da exislem ia «las d nas 
Provedorias de Fazenda no Ítio-Graiulè do S. Pedro c 
*nji Sanla Calharina,

Seria longo en um orar as ordens subsequentes regula- 
lo r.'is da cobra ora dos dízimos c mais rendimenlos; e 

demais desnecessário por serem esias innegavel eonsc- 
juencia da criaçào c exislciicia dessas Provedorias o 

indispensáveis ¿¡o regimen publico.
Suppondo pois riemonslrado, que em meado do Sem Io 

passado lodo o lerrüoiio para o Sul do Cubajno do S. 
Francisco, Kio Negro e Iguassú , confinando ao Oeslo 
com os Cspanhuesi pelo Léslè com o Oceano e lindando 

S j I na Lngoa Meriin ou Imeri, ou morro dc S. Miguel
— H ou legalmenle soparailo Mililar, Ecclesiaslica, Ju­
dicial, e Financeiramenle dc Iodas as aulhoridades <’a 
( ipifania do S. Paulo, já supprimida desde 1748, o $6 
Miballerno ús da Capilania geral do Ilio do Janeiro.

Fallecendo no Rio de Janeiro o Governador Gomes 
Freire de Andrade, conde de Bubadela em 1703, sncce- 
‘Ipo-IIic o conde da Cunha I." Vice rei, que a lfí dc Üu-
I bro lomou posse, conlinuando dali a governar o dis- 
I; ido de S. Paulo, aló ipie representou a El-Rei, qu.o 
nomeou para Capiao general o Morgado do Mallious, 
T*. Luiz que chegou a Saulos em 23 do Junho do I 76 ií, 
ecri.eo do Go\ernador subalterno ;.o do Rio do Janeiro 
'•c.erno.e coiueçon a exerce-lo providenciando dali 

jfiu nn!es: ecm 7 de Abril de 1700 foi na casa da
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camara de S. l>aulo tomar posso da Capitania gcul 
que assim reinslallou. Vide Monsenhor Plzarro T 8 r>a •
286, o qual á pag. 2H7 so expressa: « Por inslruc^s 
sabiás» que lhe d6ra n;i C r̂tc o immorlal e inwmpâr*- 
vel Ministro «le Estado Marquez do Pombal (então Conde 
de Ociras) tendo protedido ao exame dos rfous rios tld *
Curilibá ¡(juassn c Ivai/, c a observação das suas p.íftu- 
encias o correntezas, cujas indagações se conlinuátno 
lambem no rio Irjutemy, ahi na margem septenlrionat 
ilellc o n um lugar nàosó vantajoso pelas circunstancus 
de ser abundante de matos e de campos, porém— assal 
proveituso c mui próprio p ira segurar as nossas posse>- 
sòes—antigas até ò Paraguay (rio contra os ingresso* 
conlinuos dos Castelhanos confronlantes, erigio a Praça 
*le N. Sr.' dos Prazores, que distava sessenta legoas de 
appnrlamento do famigerado sitio das setle quedas, i 
rumo do Oeste.»

Tenho visto esc ri piores, que pelo norao do Orago con­
fundem este cslabelecimenlo na Província de Cuiaha ou 
Mallo-grosso a GO legoas ao Oeste das sette quédas do 
rio Paraná com o de N. Sr.1 dos Prazeres de Lages, na 
Província de Santa Callturina e ao Sul ou Sueslc cem ou 
mais logoas.

Parece claro que se por esta roinstallação daCapilu- 
nia de S. Paulo, o rcspcclivo dislriclo não foi abranger o 
das Capitanias, bojo províncias do Mallo-grosso e <io\- 
üz, cuja creaçâo resullúra da suppressão da Capiíanu 
de S. Paulo (Provisão de 9 de Maio de 1748) inui:o me­
nos poderia, sem expressão legal que o delomiina»'. 
abranger o do Governo, boje Província do Saula i atti.i  ̂ t 
rimi, croado em 1738 o assim muilos annos anicsd* 
5M[>|)r«'Sào da de S. Paulo; c ainda menos depois q«f •>



I." conquisto (Correspondente do Co r̂iiba) Aecessâo iu- 
diisirial (o Paulisla Visconde do S. Leopoldo, Usurpação 
OlKii io do \ ico-rei Luiz do Vasuoiteellos e Souza om 31 

do Outubro de l TS7 ou Ànucxa^So (Alvará de U de 
Setembrodc 1820) foi por esto Alvará desanne\ada de 
S. Paulo, o incorporada no dislriolo desse (iovernodc 
Sanla Caiharina.

Fora om mim grande ousadia esperar que acrcdilas- 
sem$i> porquo eu escrevo; assim os que o julgarem ne­
cessário podem vGr no trecho impresso em seguimento 
a 1/ carta desla serie» a conquista do Correspondente 
da Coriliba.

Nos annaes do Rio-grande do Visconde de S. Leopol­
do píig. 39 a i l  podem lòr: por isso a liisloria (1 n — 
quella Província (S. Paulo) será lambom a hisloria do 
Iiray.il». No la «... Daqui proveio o enlrar a Capitania de 
S. Paulo a considerar como=acccssues indus(riae&=?=
I o;Jos os lerrilorios descoberlos por indivíduos seus na- 
Iniv.es e a abranger em seus limites a quatro Capitanias 
mais —sobre as quaes cstendifio jurisdicçâo seu governa­
dor c bispo.»

No arehivoda Presidencia, e cjt. m. carias n. 30, o 
OlHcio do Vice-rei ao governador de Santa Calbarina 
Jose Pereira Pinto expressa-se: « Ilecebi a caria de Yin. 
na data de l i de Scplemlro p. p.... Nào duvido, que os 
limiies desse íioverno se lenbão apperlado com a usur- 
j ifõo dos lerreiios, que leni appropriado a Capitania de 
S. Paulo c quo a Mllu de Lages haja de pertencer ao 
di^triclo dessa Ilha; mas sondo certo, que não devendo 

'mente reclamar os lerreiios usurpados, por serem 
<*3do$ pertenceres a S. Mag., ainda que em diversos d#- 

í:tos, nem lambem convir na posse, que dclles tem ar-

— :í  6 —
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rogado a Capita«* dc S. Pnu\o- nãoposso wreu-r Iro- 
mediala mento ao Governador actual para ffaer pracli- 
cavei a pirada da vffla do l.ages até «â* Uha. como 
tarabema dílradã áté á srrra geral. stm mc jjôf ^  
circunstancias, ou dc aj)protafo mesmo, que mo parece 
repugnante, ou do rocthmar o fjúe não me parere por 
oni conveniente, e si» o farei por um modo in-.irccto, se % 
N m. nao puder concluir da sua parle esla importante 
obra, sem dependênciadaqacllaCapilanfo ou do Capitão* 
mor da mesma Yilla de Lages, corno mo acaba de par­
ticipar na sua sobredl*a carta...n

K nas colleocões Nabucõ ou de Ouro preto podenõ 
vAr a integra do seguinte Alvará.

« Eu El-Rei fâ o saber nos (fite Mc Alvará com forra 
de Lei virem. que lomando cm considerarão, que sendo 
a \ illa dc Lagfcs a mais meridional das da Vrcmincia 
do S. Paulo, pela grande distancia cm que se achada 
Capital, não jóde ser promptamenle soccuitida com 
opporlunas providencias, que a fuçíóelevar-sedoestado 
do dccadencia cm que se acha, procedida dos respecti­
vos damnos, quo os indígenas selvagens seus visinlio* 
tem feito nó seu terrilorio c quo reuniudo-seao go­
verno da Capitania de Santa Catharina ^ 1 , donde pódo 
ser mais facilmente auxiliada, se tornarão menos atirc- 
vidos nquelles selvagens e lalvez se stijeilomou >c reti-
i em deixando os Colonos com a segurança precisa para 
se approveitarcm da graúdo fertilidade dos terras do 
Termo ria mesma Yilla, regadas por muitosr«,í e de­
baixo íle um Clima temperado è sadio: Hei | or liem 
destiuneicar a mencionada \illa de Lages < ■■ 1 
Termo da Provinda de S. Paulo t tncorpoial-a na t  •* 
pitania de Santa Catharina, a cujo governo fient a tl o■



ra m  diante sujeita. Pèlo què mando elo. Dado no 
Palatfo do Rio de Janeiro aos í) dc Setembro de 1820— 
Rei com guarda—TJiomaz Anlonio de Villa Nova Porlu- 
gal—».

Os itálicos indicâo as phrases mutiladas na copia, »pie 
acompanhou a Falia do Paraná em 1854.

Vtiihorisada assim a synonymia, servii-me-hci de 
<j:ial mèoccorrer ao narrar a cousa nas seguintes.

8 de Dezembro de 1864.

G. S. S.

^■*ro\T</Vvw
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N.‘ 7.

Srs. Redactores.
%

Instaurado ( como eu dice na precedente) a Capitania 
de S. Paulo cm Abril de 1766, entre-o» que concorrerão 
a esse nucloo governativo íui Anlouio Gorrèa Pinto, cu~ % 
jos precedentes naosoi nern ao caso importào, e a qoein
o Capitão-gcncral nomeou cm 0 de Julho do mesmo 
1766. « Capilao-mór Hogento do Corlàú da Curiliba , 
principiando do Campo da esliva para osul até as fron­
teiras desta Capilania — attendendo a qualidade e mere- 
cimcnlos. . . e aos sen iços, que e>te i\ custa da sua fa­
zenda promctle fazer a S. Mag. em povoar o cerlào da 
Curitiba e Ioda aquella campanha que vai para o sul aló 
ãa fronteiras desla Capilania , no que tudo se segue uma 
grando utilidade não só dos povos d esla Capilania que 
por necessidade andão vagabundos sem ter parte onde so 
açcommodem, onde façâo casa da sua vivenda e onde 
plantem para o sustento de suas casas, e para pagarem 
dizimes a Dcos N. S., como lambem a S. Mag. no aug- 
inento de povoações cm que tanto se cifra o conteota- 
menlo do dito Sr. ; o por esperar delle, que nesta de- 
pendencia obrará’bm ludo eomaccerto , guardando em 
tudo o serviço do S. Mag. equo neste se haverá com ac* 
certo e em tudo o mais do que fôr encarregado do mes­
mo K. Serviço, hei por bom nomear & » { como acima

Nada encontro nossa palentc, quo mo pareça óbjcccio- 
navel ás disposições legaos dos limites soptenti ionaes do 
Santa Catharina começadas om 1738o generatisadasem* 
í 7?>0, eomo julgo já ler demonstrado, oblida pçréin a
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r.itcnlo . registrada e prestados os respeolivos juramou- 
tos do Capilão-mór e do Regente, e recebidos por ordem 
Jo Ciipilão-genernl — aliar volanto e respectivos para­
mentos. começou a apparecer a má fé de simuladamcn- 
tti ultrapassar os limpes auslraes da Capitania de S. 
Paulo ; c a primeira prova é como segue : 

a Porquanto tonlíodotcrmiuiido cm virtude das ordens 
de s. Mng. augmentar as povoações desla Capitania e 
:m/io noticia que na paragem chamada as l.aijcs, sita 
no $i'r/ão de Curitiba ha terras suflícientcs para estabe­
lece uma bua povoação, ovdouo ao < apitào-mór Uegen- 
U‘ iId dito Sertão Vntouio Corrôa Pinto— sirva de Direc­
tor, fundador,e administrador da dita povoação;pois me 
consta concorro na sua pessoa as circunstancias de 
chrislandole, capacidade e rectidão para dirigir os po­
vos delia conforme as ordens, que incumbirem o lhe 
pertttiUo convoque para o dito etíeilo todos os forros . 
oangús' laivo/ carijós administrados , qno tiver noti­
cia aiidão vadios e não tem casa, nem domicilio certos 
nem suo uteis á republica c os obriyiie a ir povoaras 
iitas terras, estabelecendo iiellasa referida povoação , 

elegendo sitio proporcionado para cila e fazendo guar­
dar a s  moradores parle ou todos os privilégios, que S. 
Mag. tem concedido aos quo estabelecem colonias de no­
vo , como lambem todos os mais, quo eu além lhes çon- 
cedo pelas carias de (> e 7 do presente moz; o que tudo 
û sirn cumprirá e fará.... S. Paulo 7 de Agoslo E 17CG 
I). Luiz \ntonio de Souza &. ( Do registro no Livro da 
Igreja de Lages 11. 1 ).

Chaaio a atlcnção dos lei ores para considerarem, que 
r J  Cor iliba desse tempo não cru a capital da Provincia , 
a fj !• e u respeclívameiile tão politioa, como outr ora o



Alvniñ do# d« Septcmbro de 1H2t> , e providcnlc Lci
2a (1°  A8«*'o '!« 18*3 elevo« a romífcn e » «  

nao ora lambom a cabera do Comarca a que d» paré»- 
riii n olovou o Alvará il<; 10 <lo Fevereiro de IM*> r,u1?
simplesmente tima das Villas o municipios da Comarca 
de Paranaguá, ctijos limites austracsa Pro\fefto *1»- 20 
de Novembróde 1740 Unha precisado pelo rio V T ,„ P 
Iptiasáti ; ao Snl dos quaes como jA demonstrei ora dis- 
hielo allteio da (Japi anta de S. Paulo: a asserção pois 
«te <!»o a paragem de Lagos era sita no Sertfio da CurUil 
1)3 era uma falsidade procedida de engaito, oú de má fé. 
eonlia a qual a declararão téiilio noticia era apparent'j 
sol va-guarda,e fazia reverler a culpa para os infor­
mantes ou noticiadores.

Dcvo áo oflicio da Presidencia de S. Paulo de 2 1 de 
Setembro de !8 i i dirigido á Presidencia de Santa Ca- 
Iharina eni resposla a reclamação desla, começada p*lo 
oflicio deSodeJcnho de 1811 con'ra a declaração da 
Falla presidencial de S. Paulo do mesmo anuo,a comí - 
<;ão de que a má fó dos aelosde 1771, patentad > em 
1773 pdlos oílicios do Capiláo-mór ítegelile , comerou 
desde 176G.

O oflicio de S. Paulo expressa-so : En quanto 
que olerrilorio, «jue hojo abrange o municipio de Lag ?̂ 
fura mullo antes clescoberlo o mesmo designados os $m
limites pelo Desembargador Rapliael Pires Pardinho 
(juo forâo ao depois rectificados pelo seu predecesor Ma­
noel José <Ie Parias como melhor ¡Ilustrará3 ã V. I \. 
copias inclusas e lanío assim quo sabidas as vantoo 
desse territorio, cuja oxtensfio tinha sido enlao l»em ie- 
conhecida, mandou o rnonoíonftdo Capitáo^gencul * 
voa-lo, premindo, em oficio datado de 16 dt\ nj*.<• ■

-  i\  -  •



dc ITfíii. uo Governador da Rio-Grande do Sul o coro­
nel Josá Custodio do Sii o Faria , que para semelhante 
fim o d« povoar os campos de Lages) destinara o Pau* 
lisla Aulonio Corria Pinlo , a quem tinha nomeado Ca- 
pilâo-miir Rogenle do novo povoado. »

Deixando por agora a romanceada h&oria, o prede­
cessor que veio depois ( provavelmenlc erro de ama­
nuense ) clc.; Iralarei do oflicio ao Governador do Kio* 
grande tio Sul . que então linha a seu cargo aquelle dis- 
Iriclo pelu fraccionnmenlo do de Santa Calharina, con- 
limiando ambos subalternos do do Uio do Janeiro o ro- 
rernando no militar o dislriclo, enlão quasi despovoado 
naquella parle, da Comarca de Sanla Calharina , crea- 
da pola Provisão de 20 dc Novembro de 17.19.

í notável, que esse oflicio da presidencia de S. Pau­
lo referindo-se , para illacidar a presidencia de Santa 
Calharina , th copia* inclusas, ominilisse a copia desse 
jii .. .» :iü nos di-alguiu Irceho, cumo enlão fez ao do
• io> ♦* rna<iur do Hio-grande de lid e  Fevereiro de 1771 

•ii. m e ii. 20 ) : todavia, antes assim do que com 
vicio e cunha, como o Informação Chichorro de 1812 , 
impressa por deliberação da Assembléa Provincial de S. 
Paulo em 1816 ( cit. m. c. n. 8 ) ;  ou rom a mutilação 
•Io (terras) regadas por muUosvioé etc.. como no Alvará 
de 3 deSclenibro d‘i 1S20, transcripto na Falia presi- 
lenciai do Paraná cm 1854 (cit. m. c. u. -4. c como 

já disse}.
Ttwido porém substanciado o oilicio, isso bastará para 

demonstrar aos imparciacs, que ao sul do íiio negro e 
Igua^sú i>) conhecia e reconheceo, que havia uma au­
toridade, a quem se não ordenava , mas sc tinha de 
pr^iar vciiia e de rogar que consentisse, que o Capi-



lào-mór do Serlào .la Coriilba. a qUcm linha nomeado 
Regente, ou ( como acima sc «liz na orrtcm ,|0 - ,]<• a- 
gosto) Director, fundador e. administrador de uma co­
lônia do forros , carijós o administrados , a fos?- «ta- 
Loleccr nas terras da sua juriadicrào ; o pata fazer ao- 
imparciaes presumir também que csso pcdiilo imo iici- 
xaria tlc fundamenta r-se nas vantagens, «juc da fivnrrâc 
dessa ospecie do anoraadas resullariiio á locôlidade % 
disiricto da sua jurtsdicçâo c assim á Monarehia era pe- 
ral. E peço licença aos mesmos imparciais pura avan­
çar, que eu diviso, sc não nesse ofllcio. na menie do 
Capitão General, que o dirigio ao Covemadoi m Hio 
grande do Sul ou antes de S. Pedro ou Viamâo) .1 utili­
dade de remover do Sertão da Corilibn essa poroâo de. 
vagabundos, afíru de dosflssombrar, dos riscos da vc-zi- 
nhauça. as explorações, que nesse serláo tinha a úzer 
dos rios Ivahy e l^uassú até ao rio Paraná, a que alílu- 
em,corno lhe fora determinado 'Mons.Pizarru Icc.ciL .

Chamarei ainda a allençào para a phrase «para seme­
lhante lim (o de povoar os campos de f.ages)»> porque 
cila evidencea a oxcliisâo dc oulro lim. e ássito a de 
uturpação do jurisdicção, como lhe chamou 0 Vice-Rei 
e proseguirei nas seguintes.

13 de DezembVo de ISG i.
(t. §•

p. S.— No 11. 200 do seu DospcrtáUcr em que foi 
publicada a minha caria 11. 6, |iublícárão ' \ - 1 
Mario Ofíicial do 27 de Novembro p. p. um oftino 
lllni. Inspector da Thesouraria de fazenda província. ^ 
Paraná dii igido ao respectivo Presidente; c assim loio



« Este acto (a lei provincial de Santa Calharina) im- 
jk iria uma usurpação da parlo da província de Sanla Ca- 
tharina.

E ’ ciTio que os liniiles entre esta província e a do 
Paraná esíão por demarcar em lei; mas ainda esta cir— 
cunitancia reverte contra o acto da assemblóa provincial 
daili; lanlo mais quanto é eila incompetente para limi­
tar íernlorios e jurisdições provinciács-».

Espero que o Illm. Inspector não negará a conclusão 
lc que a íncompetencfa, que elle applica á de Santa Ca­

lharina, e que ou supponho, que todos os Drazileiroso 
quantos mais forem arnanles o respeitadores da lei. 
reconhecemos nas assemblóas provinciács para limitar 
territorioi e jurisdições provinciács, 6 l;lo applicavel á 
de Sanla Gatharina, como á do S. Paulo, ou do Paraná, 
o;i de outra qualquer, que sem lei dos Poderes que lhes 
>ão s iperiores, respectivamente legisle: e assim acon-
■ ií-j que das ires nomeadas terá bem legislado 
•. ¡"i mIj . que de lei ou leis dos Altos Poderes da Nação 

derivar a jurisdicção.
.Va minha carta n. 2 desta serie eu disse: « Ua annos, 

•ri'- procuro, emanado dos Allos Poderes do Estado nos 
teuipos oloniaes, np Reino-tinido ou no Império, algum 
documento, que legalise as preterições de S. Paulo ou 
agora do Paraná, mas debalde*; reitero pois ao Illm. 
Inspector o pedido que alli dirigi ao Correspondente da 
Coritiba de o procurar e publicar.

Pela parto do Santa Calharina, é isso o fim destas car­
tas; uas quaes supponho já ter demonstrado quaes os 
limite.- Uvaes em meado do seco lo passado; e prosigo na 
Ijíiençiio de demonstrar quaes erâo quando a Província 
adherio a ludependeucia e quaes continuarão ató á 1.'

— Ü  —



declaração da Presidência<taS. Paulo cm IH íl reclam- 
da logo cm 2!» dc Junho pela do Santa Calharina.

Tudo o mais para mim è sccundario, inclusive a duvi­
dosa auloria do Paraná fundada na leide Vò dc 
de rjue lhe circunscrovco os limites aos legàesd* 
Comarca: e assim lá chegarei.

«*/W\/'i/Ww



orneio  no I I I . " ’ inspector da thesoü raria  d a  fazenda rito- 
t js r j i l .n o  PARANA* r e f e r í no x o r .  S. DA CARTA SUPRAS.* 7.

— 18 nE OUTUBRO DE 186Í.—

Vo Éxm. governo.— No olílcio i|UC tenho a liorna de 
kvolverá Ex. participa o presidente da camara rnunici- 

pal do Principe que, por orddpi «la presidencia «le Sania 
Calliarina, vai-se proceder a organisaçuo de urna collecto- 
ria no territorio de Palmas.

Gala noticia lem muilo de exacta, tanto porque a leí n.' 
>20 <ie 13 de Maio des te anno, promulgada em Santa (/atlia- 

lii.a, no artigo primeiro, desmembrou da íreguczia de S. 
í mo <le Campo.«-No vos o districto de Palmas, para eleval-o 
«i wiiiiegoria de freguezia, tendo por limites, ao norte, os 
.i > L-uassú e Canoinbas eao Sul os denominados Peperi- 
. ¡i¡ ¡;n c ¡Uruguay, c-qino tambem porque na lei do orça- 
mcni" \i^en]e( no § 1 i do art. 1.*, está estimado o imposto 
•;ue se lia de cobrar em uma barreira no Uruguay.

fot.- acto importa uma usurpação da parlo da provincia 
de Sania Catliarión.

1:7 orto que os limites entre esta provincia c a do Paraná 
>l;io por demarcar em leí: mas ainda esta circunstancia 

r-verte mnira o acto da assombléa provincial dali; tanto 
mai* quanto ó ella incompetente para limitar territorios e
i u ris dicções p ro v i nciaes.

Como inspector das rendas «lo Paraná, cumpre-roe pro-
I >ter contra a assimilação que, ofleudendo direito, preton- 
i'e í»(7.cr Sania Calliarina dos terrenos compreliendidos
• .iré os ríos Jguassú e Uruguay , considcrando-os do seu 

♦minio, por isso que da solução da questão nasce ineon- 
! slavelmonto augmento ou decresci rn en lo ila receita, fun­
dada no imposto do animaos.

N.:o -río de lioje os desejos manifestados por Santa 
(  .Jharina de absorver uma porção de territorio nosso, que 
oreará çpr UOO leguas quadradas.

—  46 -



Em U o i.o scu  roprosonlaiuc na «amar» temporária 
.moiou um projecto, pro,,on,I,, li,nU« enlre Sanln Calliarmn
c o Parana nos rios Saliy-fiuassú, Nc-groe lgU»Wú

Este projecto, ovidcolomeillc Injusto, Scm rajiu ,1* 1Cl- 
cm visla <las indicações lopograpliicas, foi subslHnUo J l, ,  
seguinte:

" O ço\erno determinara. depois 'los exames necessá­
rios. os limites entre as províncias «lo Parànà e de >anta 
(..atharina, sujeitando a demarcarão, <jue fizer, ã approu- 
çâo do corpo legislativo «.

Desta autorisaçâo não usou ainda o governo eenlral.
Se, pois, reconhecia o representante de Santa Calharina 

em 18154 a necessidade de tirmar-so ou estabelecer-se o, 
verdadeiros limites entre a sua província e a do Parana, 
lembrando osque lhe pareceram melhores, v claro que nada 
existia até entfio, de ccrlo, de preciso , de determinado 
nesse assumpto.

Sondo igualmente verdade que o governo não ordenou se 
fizesse o trabalho de demarcarão, é intuitivo que os limites 
entre as duas províncias continuam a ser os que foram 
sempre respeitados entro a .’>/ comarca de S. Paulo.e i de 
Lages, annexada á Santa Catharina pelo alvará de *J de Se* 
lembro de 1820, no qual entretanto se não descreveu a 
linha divisória entre as duas províncias limitrophes.

Firmada a inccrlcza dos confins entre Santa Calharina e
o Paraná, conioacJlbo de patentear, deve-se, atimde conhe­
cer a verdade, recorrer ã opinião dos geographos e a>> 
consenso dos povos, que tambem fazem demareayõe> arbi­
trarias, e por ventura as mais razoaveis, tendo por suffici­
ent« fundamento a geral comraodidade.

Pelo littoral, do tempos immemoriaos, foi considerado 
como divisa entro S. Paulo e Santa (’atharina o ri" $.io\-  ̂
Círando, que separa os municípios de (íuaratuba e s*. 1 % 
cisco.

— 17 — *
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No interior, ossim Halbi, como BouiUel, são accordos cin 
ufôfttiar que o rio 1'rnguay limita ao Sul a província do S. 
Paulo, perloncendo eonseguinlemontea esla província o 
Jwja ao Paraná os terrenos que domoram entre as margens 
dó Jguassú e rruguay, onde se acham os campos de Pal­
ma.' e S. João. Entre os nossos esoriploros, citarei o sena­
dor Pompou e Coruja, que descrevem limites entro o Para­
ná c lÜu (irando do Sul.

Por oulro lado, ein época alguma, jamais estiveram sob 
jurisdição do governo de Santa Calharina os moradores 

co terriiorio ãquew do l rqguay , mas permaneceram 
-'iHprc civil, judicial e ecclesiasticaraenle sujeitos ao de S. 
Paulo o depois ao da nova província do Paraná.

Coiu sacriiicios enormes, grandes diflieuldades c perigos 
dix obriram os paulistas os campos de Palmas e S. João, 
•lopols do algumas iculalivosinfrucliferas. Destas comilivas 
fi/eram parte o deputado D r. João da Silva Carrão, o fallc- 
ciiJo coronel Joaquim José Pinlo Bandeira, os Icnçnles- 
-•roneis Manoel de Oliveira Franco, João de Oliveira 

Franco, Fidollcs Jò.sé da Silva Carrão, Pedro de Siqueira 
Cortes, o barão do Tilwgy , o major Josc de Andrade 
Pereira e mui los oulros.

Possearam nos terrenos os diversos exploradores, dividi— 
ram-nos entre si, abi edificaram habilaçOes, crearam fazétí- 
•ias »• concorreram enicazmente para povoar essa bella vár­
zea dos rios Iguassú e liriiguay, que o Paraná fecha de um 
lado.

raças ao» esforços c diligencias do genio omprehcnde- 
dor do prestimoso brigadeiro Francisco Ferreira da Hoeha 
J.oures e outros cidadãos abriu-se, pelos campos do Palmas, 
em « poc3 cm que esla província ainda era comarca de S. 
Paulo, uma vereda onlro (iuarapuava e a província de S. 

 ̂Pedro, atravessando os rios Iguassú c Uruguay.
(. !>sa k aetoalmentc uma estrada regular» de muita íro- 
•;ui-?wia,#c com eUa • sob a administração do brigadeiro



ts s s s *  s r ^ r * ^ a
Dc prftfionlo, estamos obrigados, por um fcmifuto d o ­

brado cio 1. dc Agoslode I80t. a pagar, à ra;.ão de hhm 
por legua, o scrvi.;o do Ioda a linha viavct comprchendíd» 
onreoXapoc« o o üruguay, e quo foi ompreilado Pci„ 
t idaçiffo Pedro de Síqueirn Cortes.

Por coma dc semelhante obra, quo supponho estar con­
cluída como se Infõre de um requerimento que o contracton- 
lc dirigiu á V. E*. no moz de Junho, já recebeu rlle a 
imporiancin de h73ü$30(>.

Despendo ainda a província a quantia dc 300 8 000 annu- 
ai*s, cora um passador no rio Uruguay, nfóra a importância 
da compra dc uma canôa para o serviço dc rioc da qual sc 
neba encarregado o respectivo subdelegado de policia, 
como consta do ollicio de V. fcx. sob n. 175. endoreçad«* ã 
esta inspectoria.

Ao passo que tem pesado sobre o Paraná todo o onus dos 
melhoramentos da vereda aberta nos campos de Palmas at*-
o 1'ruguay c do passagem neste rio; jamais Santa Gathnrinu 
concorreu para elles com um real, o quo irrefragavolmenU* 
prova o nosso direito, embora não sancionado pelos tramites 
legacs.

À estas <:onsid<*ra<;òes accrescc que, existindo cm Palmas 
uma capclla curada desde quo pertencíamos, como coina; 
ca, a S. Paulo, nianno de 185a, a 28 de Fevereiro, mi 
promulgada a lei n. 22, elevando-a â cathcgoria de frepc- 
zia, estando dia jã canonicamente provida lia annos.

lieconheccndo a assombléa provincial a dilRculdailc u* 
conservar-se alli ura paroebo simplesmente adstrirto aos 
minguados emolumentos de pê de aliar, concedcu-lht. 
durante o exercício passado, umagraUtícacào dc 
quo reduziu a 600JÜ00 no exercuio vigente. f

Se a posso mansa e pacifica dos campos dc Palai».



iuu furam descobertos, nada imporia ao direito do proprie- 
rJado. soceorriamo-nos do assentimento; sc não reconheci­
mento, prestado pelo governo geraJ o corpo legislativo aos 
limites desta provincia com a de Santa (¡afharina pelo l ru- 
-'uay, limites ora desconhecidos pela nossa visinha do Sul. 
quando toma de assalto uma grande extensão do território, 
por nós explorado, trabalhado, povoado, com sacrificio «los 
particulares e do cofre provincial.

Com eíTeito. tanto o governo central reconhece- que Pal­
mas pertence ao Paraná que, por decreto n. 1861 de 21 do 
Fevereiro de 1835; alli creou uma secção de companhia de
• avaliaria, pcrteucente ao cominando superior de Castro; e 
pelo de 2 de Abril desle anno n. 324 2 elevou-a a esquadrão 
com a designação de (>.9

Assim lambem a mesma acquieseencia resalta da appro- 
vaeúode dilTerentes eleições do Paraná, em que tem votado 
"S ires eleitores de Palmas no collegio de Guarapuava.

E uma lei inconveniente a de n. ¿>26, porque suscilará, 
duvida, conítlictos de jurisdição.

E inrciriveniente, por sua vez. a creação de uma barreira 
em territorio, cuja propriedade é controvertida e téin con- 

■ Santa Caiba ri na, alem dc outras razões, a presumpçao 
i edireiío, incarnada no principio do uli possidetes.

l>o que levo dito resulla que os campos dc Palmas não 
i’oi.iom pertencer a provincia dc Santa Cptliarina por uma 
I -¡ de sua asseinbléa legislativa, ¡incompetente, como õ, 
para actos dedivisão territorial entre provincias.

E d'ahi que mais cabimento acham os referidos campos 
na jurisdicçào do Paraná.

1 •* Por incontestada posse dc muitos annos da provincia 
de S. Paulo nos terrenos de Palmas.

't * Pela jurisdicçào administrativa, judiciaria e occlesi- 
^lica exercida por aquella provincia durante largo espaço 
de temp/j *eui contestação alguma.

— -’>() —
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Ptílíí administrado civil, judiciaria e ccdc-sinstK, 
drsta provincia no tcrrUorio modernamente contestado.

4." Pela tacilaanntienciado podar legislativo,approvan- 
do actos eleiloraes praticados na freguezia de VatnuL- 
como pertencente ao Paraná.

5.* Por actos do poder executivo, que revelam approva. 
çSo do tUi pòssidelcs, nos quaes se declaram os terreno* «lo 
Palmas pertenceiUes ao Paraná. %

C.* Polo descobrimento, explorarão ».* povoamenh -ie 
taes terrenos por paulistas.

7.* Pela escolha dos povos, proferindo a jurisdição «juer 
paulistana, quer paranaense ã deSanla Calharina.

8.* Pela opinião dos escriptorcs.
0.° Pela carência de actos ou do poder executivo ou le­

gislativo geral ou do provincial do Santa Calharina, que 
demonstrem jurisdicçSo desta en\ Palmas, a não serem as 
leis ns. dc 1'» de Maio deste anno o a do orçamento, 
que ainda assim não provam direito por inçonstilucionaes.

São estas as observações que su me oíTerecc fazer eui 
observancia da ordem de V. Ex. exarada em despacho dt 
28 do niez passado.

»
%
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Q f f STÀO DK I.IMI I BS K N T K E  AS P IIO V IN C IA S DO P A R A N Á  E  DK 

S A N T A  C A T H A R I N A .

.V discussão Iravad.i sobro o assumpto da epigraphe 
supra, no anuo do 1887, entro os illustrados Srs. con­
selheiros Zacarias de Góes Vesconcellós c Dr. João José 
Coutinho; a publicação de numerosos e aulhenticos do­
cumento* c sua analysc fcila pelo Sr. Gonçalves dos 
.Santos Silva; o bem desenvolvido parecer da commissâo 
«Jeestatística da oamaro dos deputados de 18K4, a pro- 
jtosrlo do projecto apresentado pelo então representante 
da província de Santa Catbarina, o muito honrado Sr. 
Dr. Joaquim Augusto do Livramento; e finalmente os 
iTOpríos capciosos argumentos cm que se fundfro aquel- 
ies que, fechando olhos á evidencia , contestão o bom 
iireito de Santa Gnlliarina á linha divisória pelos rios 
Negro e Iguassú, pareciâo-me mais que suflicientes para 
,i elucidação de semelhanto questão.

Com cHeito, por parte do Santa Catharina, provou-se 
exuberantemente que a referida linha divisória foi legal­
mente estabelecida por alvará de J 1 dc Agosto de 1738, 
•juando se desrnembrárão do governo de S. Paulo a ilha
* o> sertões da terra firme para formar governo separa- 
io; pelo alvará de 20 dc Novembro de 17 ií), quando 
foi creada a ouvidoria desla, hoje, província de Santa 
Catharina, no qual alvará muito clara e icrminantemcn- 

es!á escripto— « quo o districto dessa nova ouvidoria 
icará para o norte pela barra austral do Rio de S. 
Francisco, pelo Cu balão do mesmo rio, e pelo rio Negro 
}ue se mel te no Grande Curitiba, etc.)*— , sendo a linha 
;m queslão, posteriormente confirmada polo alvará com 
or i de lei de de Setembro de 1820, que rostituio á
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Santa Calliariua o tormo Oc Lag», u,Uffi)te ,lcU .  
vinci,i de S. Paulo. ‘ v

Quanto ao Paraná, mostrou-so que. nada oxlsllodo na
* tíi^lauo quo alione o dominio e posse do territorio <i 

esquerda do Iguassú ou (irande Curitiba, por parlo da 
antiga comarca de Curitiba» recorria-se fallazmonto ao 
direito primi capietyis, como so faro permltlitío 05se di­
reito onlro provincias Irmas, ou como su a pósse illegilí- 
ma (lo alguns aventureiros de S. Paulo (contra a qual 
aliás, logo que foi intentada, reclamou o general Antéro 
José Ferreira de Brito, ora officio datado de do iunho 
dc 1841, corao presideuto deSanta Calharlna), podesso, 
om casos laes, prescrever o direito entre provincias do 
um estado como o Brasil, um só c indivisível.

A questão, poróm, nao está esgotada como eu pensa­
va, o como pensava tambora o digno presidente do Para­
ná em 1857. No Diario Oficial dc 21 do passado 
agita-a dc novo o Sr. inspector da thesourana daquella 
pi'0\ incia, como se vft do oflicio que dii igio ao respectivo 
presidente, adduzindo novos argumentos lirados da velha 
c condcmnavcl querela «Io descoberta c posse, aos espe­
ciosos motivos oojn que se pretende, de ha muflo, despo­
jar a pobre provincia tío Santa Calharlna de quasi 
melado do scu territorio, para engrandecimento material 
¿impolítico.da vasta provincia tío Paraná, quo, apozar
docojtttor já em dobro a área da.sua infeliz viziuha, 
todavia om população lhe ó nuiito inferior.

Auiilysomos, poróm, os fundamento» articulados pelo 
Sr. inspector do Paraná em pro do pro ondulo di euv» 
desla provincia aos campos do Palmas, e vejamos >e >.io  ̂
ou não deduzidos de actos abusivos, que agora sequr^ 
legitimar cora o irrisorio soccorro de tacitas nnnacna-
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,?< (io< oitos poderes cm materia dt cleiçdes, que revelão
0 ppr ovação do u(i possidetis ! !

Antes de entrar na aprwi.irfto desses fundamentos
1 fsliftentivos da competencia do Paraná para exercer 
.¡ôlos de jurisdição nos terrenos quo fieão á esquerda 
h rio l&uassú, cumpre-me eslranhar que o Sr. inspec­

tor censure a lei promulgada pola assembléa legislativa 
da provincia de Santa Calharina, n. ¡»26 de to de Maio 
do anuo corrente, etn virtude da qual foi separado da 
fregtiezia do S. Joño de Campos Novos o dislricto conti­
nuo ile Palmas, c igualmente a disposição do§ 14 do art. 
1/ do orçàmeãfo provincial, marrando o imposto que sa 
deve cobrar cm uma barreira no Uruguay.

Se desde o anuo de IS.'ii o corpo legislativo do Impe­
rio aflectoú ao poder executivo a determinação da dispa- 
tada divisa , naturalmente por não ter conhecimento 
positivo dos alvarás já citados (de 20 de Novembro flc
17i9 ode 0 de Selembro de 1820), que perfeitamente
• ‘lim m os limites que se quer pór em duvida, e portan­
to dimensão quaesquor novos exames; çe pende de deci- 
'.;Q superior a conservação dos limites lixados por lei: 
pareòc obvio que em quanlô não forem alterados, én 
;tssembléâ legislativa da minha provincia a unica com- 
pctenle para legislar, na forma «lo art,' 10 do acto a-lcli- 
cíònal. sobre a divisão civil, judiciaria e ccclesiaslica 
do territorio que lhe eslá legalmente sujeito assim como 
'Obre a fixação dos impostos necessários ás despezas­
en rios Negro o Iguassú assignalão, ha 115 anuos, as 
fronteiras d i outr’ora capitania de S. Paulo pelo Sul, 

 ̂e lia \ 1 que forão confirmados pelo alvará que res!iluio
( Santa ('albarina a villa de Lages, e iodo o seu terri­
torio. •
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O Pfiiana, porém, conlasta o direito dc conlinmr 
Síinla Catharina a governar o que cvWcniemonle é «na 
propriedade, mas arro^a-so o dc invadir c conquistar 
de má fé essa propriedade, invocando a iloulrinjuVt 
prcscripçao do direilo por falia de reclamação. Mas um a 
rccl imação deu-se, o mesmo, quando assim não aconte­
cesse, dato $r.d non concmo . a posse territorial por 
súbditos de um mesmo eslado cm província qualquer, 
não vai além do individual direito u ii; do contrario 
loriamos a anarchia com Iodas as suas consequência ;̂ o 
brasileiro deixaria dc sei-o, ficando adslricloásua loca­
lidade, como se cada província pudesse constituir um 
status iii síalu.

Outro argumento allegadj <5 a presumpção dc direito, 
incarnado no principio uíi possidelfa, como se o interior 
da provinda de Sanla Calharina, por despovoado, não 
períencesse á commiinhão nacional, ou fosse bens de 
evento, á inercè do priuieirp que ousado lomas.-e a dian­
teira em oecupal-o. A prevalecer semelhante theoria 
dose haver Ioda a cautela com a colonisaçào estrangei­
ra, quede futuro pôde trazer-nos grandes embaraços.

Km resumo: o Sr. inspector da thesouraria do Curiti­
ba acha jusTo <jnc o Paraná possacrcar freguezias, esta­
belecer colleiioi ¡¡Is c agencias dentro da província de 
Sanla Calharina, como o leiri fcilo, com manitosloabnso. 
depois (juc o poder legislativo aulorísou o executivo a 
marcar a linha limitrophe, não tendo o Paraná uni $•» 
titulo para exercer actos de jurisdicçào nos terrenos a 
esquerda do Iguassú; mas brada entretanto, e peremp- 
torianlonle condcinua o procedimento cousiiiucional e^ 
Sanla Calharina, que senhora e possuidora de jnre de* % 
ses táo cubicados terrenos, procura proteger seu* habi-
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latforcs. fncíliiando-lhes recursos somes indispensáveis 
pnm o seu bem estar.

Vejnmos qiiaçs são os argumentos essenciacs que, 
s<%undo o Sr. inspectòrda ihcsooraria do Paraná, fír- 
ntáoobom diréílo desta província á propiiedede dos 
campos do Palmas. Ki-los expostos em 9 artigos justifi­
cativos, para osquaes pedimos Ioda a attençao.

I Por incontestada posse de muitos annós do pro­
vinda de S. Paulo nos terrenos de Palmas.

Este primeiro argumento só tom um defeilo—o de 
inexacto.

Logo queos invasores apparecôrão, o presidente do 
Santa üttliarina, general barão «lc Tramandahy, recla­
mou. cm oflicio <1,ilado de 2íí de Junho de. 1841, depois 
em outro de 8 do Janeiro de 18 í í, e mais larde em o de 
i~. de A^os o do mesmo anno, ao qual então dignou-se 
responder o presidente de S. Paulo por ulliciu de 21 de 
Setembro, allegando descoberta posse e despezas ! !

Pela jurisdicção administrativa, judiciaria e ec- 
clcsiüstica, exercida por aquella província durante lar­
go tempo sem contestação alguma.

Provada à existência da contestação, cahe por terra 
<‘ste ãrgumenlo. Ora em \isla do que conlrapuz ao pri­
meiro argumento, eslá fóra de duvida que houve prom- 
pta e devida reclamação contra o abuso de actos posses- 
>orios praticados per paulistas nos terrenos i\ esquerda 
do Jguassú; eoino pois lem-se a coragem de avançar quo 
não houve contestação alguma ?

‘L °  Pela admistraçao Civil, judiciaria e ecclesiastica 
desta provinda no territorio modernamente contestado.

Quem leu o segundo argumento, escusa de lêr este 
l rci iro. que nào passa de repetição com o capcioso Dm 
de accclar artigos.
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í • Pela incita annuencia ,lo poder amnlic». 
premindo netos cleiloraes praticado* na (r^w-m dc 
Palmas, como pertencente ao Paraná.

Onr singular theoria! 0  lacilo derogamio o espreta 
e as .-linhas divisórias das províncias sujeitas n variar 
com as opiniões mais ou menos apaixonadas das cornmi'- 
soes verificadoras de poderes da camara dòs deputados ' %

I*. quem conferio jamais a tacs commíssòes n alta 
allrilHir&o de marcar implícita 011 explicitamente limito« 
ás provineiasdo Império?

1-ui verdade parece incrível qufesirvào de argnmcnto 
para cohonestar a usurpa-àü de qnasi metade da área
de tuna pro\ incia tacitas ünnuentiàs 1

5.° Por actos do poder executivo, que melão appro- 
ração do uti possideds nos qnaes se declarâo 05 terre­
nos de Palmas pertencentes ao Paraná.

Uuaes sào esses actos que declarâo os campos de Pal­
mas pertencentes ao Paraná 1 Não os diz oSr. inspec­
tor. E  se cviste positivamente declaração expressa a tal 
respeito, para que inferil-a por deducçôes vasras ( in­
certas ?

Não revela i>lo contradicção, ou mesmo pouca loalda- 
do na argumentação ?

C.° Peto descctyrimento, exploração, e povoamento
de lues terrenos por paulistas.

Ainda que já mil vezes refutado esla uuicoe principal 
fundamento do pretendido dominio paranaense, ioda mu 
accresccularei aqui que nem a gloria da do^coberla cal**
aos paulistas. •

Ein 11)41. Al varo- Nuuez Caboça de Vaca subio para f
Assumpç&o, liüjc capital do Paragoa}. Parlio de -sani*
Cailiarina por terra, desce» o Iguassu, e explorando o»



sertões uumn c fi'oulra margem por uma zona dc mui - 
i.is legoas, doparou nos terrenos, ora questionados, 
indígenas aldeiados que llic fornecerão alimentos.

'Km viagem, no Iguassú, encontrou o iudío brasileiro 
convertido Miguel, que do Assumpçâo voltava r.o paiz 
natal. (Southey).

Ua portanto mais dc 300 annos que já orão conheci­
dos e transitados aquellcs logares. E se não ha erro tio 
dominarão, o Pequory de que falia o historiador iflglcz 
é o mesmo Pepery visitado por Cabeça de Vaca; limito 
Occidental do Império â quem do qual íicão os campos do 
Palmas.

Posteriormente, em 1752, a com missão do limites do 
•juc era cliefe p conde de Itobâdella, percorreu os rios 
Pepery c Santo Antonio, aquello tributário «lo Uruguay 
e este do Iguassú, o uo Pepery encontrou oslabolocido
i i*p( rires ou José Ilaposo Pires. ( Gonçalves Santos 
Silva* carta n. 3.)

Ainda mais: por provisão de 0 dc Agosto do 1747, 
afsignada pelo ox-ouvidor da comarca dc Santa Calha- 
iin.i — Raphael Pires Pardinho, então membro do consc- 
liio ultramarino, foi determinado ao governador »lo Santa 
' díharina o brigadeiro José da Silva Paes, que estabc~ 
tecesse os culonos açorianos nos sertões'do interior, com 
aiknçào porôm a que se vCw df justa razão de queixa 
aos hespanhòes confinantes.

Como pois entro os hespanhòes confinantes e os ea- 
tharincnses, interpõe-se o Parauá ?

VA-se do exposto quo o descobrimento c posso dos 
Campos de Palmas são factos historicos da maior noto— 
fjedade, e muito anteriores á preconisada descoberta o 
occupaçâo por paulislas.



y  Pila escom  dos roeos, prefmndo a ,um ,hc(io 
¡un pauh&tnna, querparanaense ú de Sunra Cathui um.

Qiin diría o Paraná so, adoptados lao bellos urinct- 
|Mos, reivindicasse S. Paulo seus direitpa a codUov^. 
da conquista »los campos em litigio ?

A pretendida escolha ou vontade dos povos. sendo 
muitas vezes illudida por manejos occultos e nusqui- 
nhos, nao posso admitlil-a, sin? pies moni o pela ollirrnati- 
'a  do Sr. inspector; e I tilo mais queseido ronlrario.

Para que se ajui/.c do modo desleal porque se tem 
pioe.uiado captar ¡t opiuiao dos povos na questão pruden­
te, bastará saber-se que quando, ha anuos, estivo na 
frcguczia do S. Joao dos Campos Npvos, á que pertence
o districlo «le Palmas, disserâo-me alguns dos principa- 
es moradores que mediante promessas de ho;iserradas, 
pon tés, igrejas c outras obras de immediala ulilidade 
publica, linliáo subscripto uma declaração de que que- 
rião pertencerão Paraná, mas que eslavão arrependi­
dos, e reconheciáo terem sido uctimas «le urna melifi­
cará o.

8.’ lJd>i opinião dos cscriptores.
A inda bem ! A questão agora deixa de ser questão 

puramente de fació para de algum modo enlvar no do­
minio do direito. (

Apreciemol-a $»b esta nova face.
Os escriplores citados pelo Sr. inspector, sao: Balbi 

e Bouillel, estrangeiros; Pompen e Coruja, nacionaes.
Mas Bouillet não sabe da existencia da pobre provin­

cia de Sania Calharina, so conhece a ilha do mesmo no­
me; e por lanío supprimindo-a do mappa nao podía 
deixar do fazer confrontar o Rio-Graudu do Sul r-'1"  > f 
Paulo.

A força desla authovidade é na w dade  hercalea,^



para bom avaliar-se da sua competencia «m assumptos 
tio historia c geogrnphia do Brasil, Iransorcverei da eiii- 
ção de 1857 os seguintes trechos:
\  « Rio de Janeiro:................... (t$ hollandais *\•« cm-
paren( pendant la guerve dc 1635— IMO, mais la ten- 
diront ciprés /'itisurreclion qui mel sur lo ikrone ia mai*
son dc Drogante».

« P-CDiambouc;.....................  ou la divise en Ir oís
comarque (!): fíirife  (c/i. — / Pmiamboiic), ü im ic  
(r./i.—/ Òiifídc r. s e r t ã o  01 I K dksiíkt (!) í/í—/ Simbws,» 

l: do notar que em 18Tf7 j.í havia 11 comarcas nesta 
provincia.

a lta /r ia : ................Vi lie du Dresil. Mace forte, la
1. ' de rcmpire{\) Quatrc comarqucs{\ já linha 20 em
IN.■>'7j —Bahia, Hheos. Jacobina, c Porto Seguro».

•< S. Paulo: . . . .  ViUe ch-l dela  comarque et de la 
pt minee ( ') (Ima só comarca q.uaudo em 18.*»7 contava 
13’ ) . . .  trois por/s (/) fonderie d’or (!), cirqúe en 
v.,,» pouT lis combáis de tourÒaux (/).

Bali*i tem bellezas iguaes; basta lô-las.
Julgo-me dispensado de conlraiiar Bouillet depois da

• i auseripçâo dos trechos relativos ás quatro orais nota- 
\»*is das suas provincias; e lambem do tomar em consi­
deração Bálbi quealiás nada dizsobre-a linha divisoria.

Querer seiiam&nto cilar estes e outros autores 
i*?lr an^eiros que se repetem mais ou menos, ó usar de 
m.i fe lideraria, ou entào dar a entender ignorancia 
•Jaquido cjue Iodos nós sabemos, isto «*, que nesses volu­
mes enormes se auiuhão os erros mais deploráveis e aló 
red ¡cu lo- sobro a goographia phisica e histórica »lo nosso 
¿uaiz-.

Convicto de que acerca de limites interiores não po-
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ilemos fazer obrn capo?, com (nalwftl oslfaogcir», |,r<*- 
cindo de semelhante elemento.

Com tudo para contrapor aos «eertplorês invocados, 
lialbi o Houillet, oulros do igual ou maior nomeajl.i ru> 
definem positivamente os limites da antk,» cnmnr-ado 
Paraná pelos rios Negro e Iguassú, citarei MaUc-Bnm. 
— A. G. par Tardicu- Schärpe.— Corrésponding atlas; * 
M il hell.— New. I . l.csage.— At. geog. alutisl. bist, 
c chron. des deux amcriquçs; corr. par Uüchon: Heris- 
soi) goog.; e o dislincto Urnô.

Quanto aos dous autores nacionaes. rompeu e Coru­
ja, creio que tão modestos quanlo »Ilustrados, não 
nutrem preloncocs de juizes competentes na questão 
vertente.

Ambos escreverão por informações, e estas não forão 
de origem pura.

I’ni trabalhos de semelhante natureza impossível é 
chegara um resultado quo inspire confiança, na com­
pleta ausência de dados teclinicos.

O sabio senador Saturnino, ainda quo mallicmalico 
profundo, e geographo dislincto. nem assim pondo esca­
par á regra geral: no seu diccionario topographico le­
vou a barrada I.aguna a mais de 120 leguas para o 
interior! >

U.e— Pela carência de. actos do poder executioo, ou 
legislativo geral, ou provincial de Santa Catharina. (tue 
demonstrem jurisdicção desta em Palmas; a não wcnt 
as leis n. 526 de 15 de Maio deste atino, e * do orea- 
menlo que ainda assim não p r o v ã o  dirato por h » o « m i -

tuciomes. t
Se iiiconslilucionaes são os actos dos poderes comp* 

tentes da rninlia prouncia . que legislào secundo a



I
— tíi —

rou$lifiii»;âo para lerrilorio que legalmente lhes eslã su­
jeito, nftosei como qualificar ps actos ¡guíes ila assem- 
Itlen o presidencia «Jo Paraná.

tieriko cotjsliluciojiaos, lerão vislumbre qualquer de 
legalidade essas medidas decretadas para um territorio 
encravado em provincia estranha, e cujo dominio pre- 
leude se justificar apenas coni fuclos abusivos de uma 
inlr.jsão ¡Ilegal e repellida por meios ofliciaes desde que 
leve logar, ha 2U anuos ?

Concluo aqui. Eslou intimamente convencido do di­
reito que assiste á minha província nesta questão de 
firni.ís; e nem posso admilür que o go\erno imperial, 
devendo repartir com escrupulosa igualdade justiça cn- 
ir** as prowncias, dò ganho de causa ao Paraná, levado 
por urn espi.ilo de parcialidade que não 6 proprio do-seu 
carácter, nem das suas indefectíveis altribuieOes.

JoÂo os S o i z a  M e l l o  e  A l v i m .

ú'
»
c

W*r»
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Sr. Halnctorcs.

Inconscio do ardil c embalado pelas, como heriesup. 
pAr, acatamenlosas phrases do üfficio de 10 dc Agosiô 
do 17<>6, o Governador de Viamâo conscnlio oxpressa 
ou lacilameute no estabelecimento, que essas phrases 1 
lho adiancavão nao prejudicar o seu governo e jurisdic- 
ção, e ler só por lim, como ocil. ofíicio do Presidente do 
S. Paulo em 21 de Setembro do 184 i subslauciou: po­
voar os campos do Lages.»

Ou expressando-me paraholicamenle— foz p que vejo 
praticar actualmente, quando algum Conde, Barào ou 
outrem omprehende uma colônia; aceila-a o governo, 
convencido dc que essas colonias ficão sugeilas as leis o 
autoridades locaes, c de q«c esses Condes, Barões ou 
outrem c seus colonos uâo trazem nas plantas dos pés o 
direito de fazerem pertencer o solo ás nacionalidades, 
condados ou baronatos á , dV.do elles procedem.

O capilâo mór do Cértào da Coriliba nos deixou no 
livro da Igreja a fl. 1, mais o seguinte: «Aos 22 dias 
domezde Novembro de 1700 annosem observanciada 
ordem do Illm. e<£xm. Sr. í). Luiz Antonio de Soaza. 
Governador o Capilâo General desta capitania dc S. 
Paulo cheguei a este CcrtCio para o elleito que consta da 
mesma ordom da qual c seu lheor he da manei n  e forma 
seguinle:.... (He a ordem do 7 de Agislo já transcripta
supra n. 7 ).......»

O  mesmo capitão-mór ibiall. 2 e v. escre\eo. « Vo
1.* dia de Janeiro E. 17(57 nesta paragem chamada ^  
Taipas cm observância da ordem ilo Ulm. c Evm. St l>.



i .  A. dc S., e C> (i. (lesto C. dc S. Paulu dei princi­
pio a formalizar uma capolla de madeira com <1 invoca­
rão do \\ S. dos Prazercs para nclla se ad.;inislrarem 
todos os Sacramen/os zos Povus, que vem concorrendo:
€ por uno achar naquella paragem maleriaes para formar 
novo Templo para a sua subsistência mudei a diia ca- 
pc/í.i para a fórniar sobre o rio das Canoas, e dando

* principio no$<jbredi'o Iogar sobreveio uma encheole, 
que cúaúeiKÍi) os limites daquelle li¡0 com bastantes 
prejuízos de um 0 outro sitio, ultimamente vim assentar 
a di-a Povoação no lugar em que so acha sobre 0 rio das 
Caveiras, üiide levantei 0 Templo para Mnlriz feita dc 
íaipas, coberta de lelba, a porias fechadas, como da
mesma se mo;?lra:......»

üoude resulta que 0 Capilâo-múr do Sertão da Coriii- 
ba c a sua chusma cruzarão 0 rio Negro em l i  ile Nõ- 
\embru de 17G<>; ü começarão a firmar rusi lencia em 0 
1.' de Janeiro de 1767? a ultima nota acaba pela trans­
ei ip Do de uma ordem de 1 í de Agoslo de 177 1, assim 
só depois desta pude ter sido escripta.

A tl. fí V .°d c um caderno de registro na Camara de 
Lages lò-se: 0 Ordem que mandou 0 1 Um. e E\m. Sr. 
(«eneral para 0 CapitãOHnur Regente deste Se rtão— Por 
quanto púde acontecer que no Ca/ião {¡as Lages morrão 
alguifyiis pessoas sem lostameiii«), ou querendo os fazer 
n;*o I* : li !" q»!cu. os approve, cujos bens por falia des-
i is rirciinstancias liqueoi ao desamparo sem ter quem 
deli os toiue conln pura se distribuírem pelos herdeiros a

• m pertencei. Ordeno ao Capilão-mór Kegeiito do 
djioCerião Antonio Corrôa Pinto, que logo que fallícer 

*^*m icsiainento alguma pessoa por aquollo coní/neníc da 
•11;: jiii í-dicí âo faça nelles appieheusáo e os ponha em

— «I —
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praça, rcmellcndo o seu produeio ao Juizo de au*cnto< 
á»ta tomnrcn o co,no naqu.lbs parlw ,w cwr,_ 
vfto. fino tai;a os termos c aalos judiemos ,,rtt6hos ein 
somclltanles lumiOos ¿talvc* Commiss0es):dOH laB1,WuJe 
ao mesmo Capilüo-múr Uegenle para quo possa nomear 
quem lhe parcccr para escrivão «las referidas díligenci .s 
a ílm do approvaro abrir testamentos, como do mais 
quo fôr preciso em casos semelhantes <lan.lo-se-lhe posse 
ejuramento dc cumprir com as ohrigacücs do dilo oflicio; 
c a esto., ij'icm quer que etle nomear, ordeno faça ludo
0 que pelo mesmo lhe Wr ordenado, como se por mim 
fôra. C. do S. Paulo O de Agosto de 116,8— Livro 1.* fl.
1 lo. I). Luiz.»

Transcrevi esta a ordem para reforçar a prova de má 
fé com <jue já o officio dc 10 de Agosto de 1706 fora es- 
criplo; a prova, de que oQcrlào dq Lagos não era p 
CerIão «la Coriliba; de que o 1.° desles era considerado 
um coulinentc; e dc que a in‘.enlada accessão industrial 
não era para a Comarca de Paranaguá c Coriliba, m i- 
para Capitania do S. Paulo, á Comarca de cuja Copiiat 
se mandava dar contas.

Em 4 de Seplerobrp dc 1770 expedjo o mesmo Capi- 
lão-gencral do S. Paulo ao Capitào-mór Anlonio Corrôa 
Pinto ordem para Jcrear Vil la a povoação do Lages: no 
Livro (Jos Termos dessa cidade a ü. I foi registrada esta 
Grilem, mas tendo se perdido essa folha do Livro 
resta ali a 11. i  o seguinle: « Conforme aqui determino, 
que ao mesmo, quo mo faoullào as ordens do S. Mau- 
acima apontadas. S. Paulo a l do Soptembro de 17.»
— 1). Luiz— ». %

Eu já vi impressa essa ordem, creio que cm uma pu**
blicaçào doExm. ex-Prcsideute desta proviuoia J. J Ma-
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chado de Oliveira, dn qual não mo lembra o Ululo; recor­
do-me, que, o Copilfto-gônofal sc aulorisa va com na ordons 
de S. Mag, para crear víllas na sua Cnpilauia, cujos limi­
te/'-, como se v»}, olle entendia os dos domínios de S. Mag.

Recebida essa ordem do r.apüào-general, o Capilào— 
tnór doGerláoda Corítib.i foi cohcrenlo com o espirito, 
que dietára o officio de IG do Agosto de I7IJG já referido; 
ora necessário acalantar o Governador de Viamão pára 
que não désse credito aos evenluaos rumores, que 
daqucllo cerlão lho cbegassem da propinqua desmasea- 
ração da conquista, c assim em 7 de Janeiro de 1771 
escreveo lhe, recorrendo a essa mesma auloridude, que 
eüe se preparava para em breve usurpar-lhe.

í)evo a nolicia desle ardil ao já referido ollicioda pre­
sidência de S. Paulo em 21 dc Septembro de Í S Ü ,  que 
entre as copias inclusas enviou a seguiule: « Copia do 
capitulo de uma carta, que escreveo o Governador de 
Viiifüiio ,los6 IMarcellino de Figueiredo aliás Manoel Jor- 
go Coroes de Sepulveda, como era o seu verdadeiro no- 
me. m. cit. carias ns. 30 e 31 ao referido Capilâo-nw 
Antoii/o Conca Pinto coma data de 14 de Fevereiro de 
1771— Sr. Capitão-mór Antonio Correia Pinto. Recebo 
a Carta de Yiii. de 7 de Janeiro passado cm que so refe­
re noutra mais antiga, a que já íizVcsposta, e como 
nesta mc diz, quo Lourcn»;o Rodrigues, que diz ser dessa 
Ailla, è obrigado por alguns officiaes desta Provinda 
a os exercícios e serviço militar, eu por s.tlisfazer a Vm., 
evitar duvidas com os confinantes e ser vir a Vm ., re- 
n.eUo a /'orlaria inclusa, para que se nào obrigue o tal 
homem deixando sempre o dircilo reservado a quem o 

fiifcr, como sou obrigado».
F^tc documento 6 inexcepcionavel: éo  unico capitulo
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finesa .1« n« .,,.____.

capítulos ? Por certo nada, que favoravel fosse asyro 
teuríies do S. Paulo. Dirião alguma cousa favoravel aos 
direitos dfc Santa Calhariiin ? Talvez; c pruvavelmcnic * 
sim, se na illaçao se aUendcr ao que mais tarde hpuve 
com o Registro de S. Jorge, de que a seu lempo fallarei, 
mandado cotlocar por esse mesmo Governador de Via- 
mào por ordem de seus superiores no Hiode Janoiro, .'o 
(juem era subalterno.

I* o que para a questão prova esse escolhido capilulo *
1.* Que o capitào-mór do Ccrlâo da Coriliba, Regente e 
administrador dessa colonia de Lages, o agenle da con­
quista, sabia e reconhecia o exereirio do governo da lo­
calidade na pessoa do Governador do Viamâo e por isso 
lhe dirigio a carta de 7 de Janeiro , pedindo dispensa 
dos exercícios e serviço militar; i . % Que Governador 
de Viamão mandando-lhe a Portaria para essa pedida 
dispensa se tinha c era lido como Governador desta 
Província, cujos ofliciaes seus subordinados enconmmda- 
vão o apadrinhado; e 3.* Que esse Governador linha o 
capitào-mór do r<crlão da Coriliba por seu conftuante, 
pois segundo as l»!is em vigor o Còrlâo da Coriliba couíi- 
nnva com uCerlào de Lages pelos rio Negro e Iguassu.

Eu supponho que o pobríssimo protegido era o me?mo 
nuo com maiso appcllido da llocha ou Yaldez figurou 
no Auto da creacâo em villa a ‘21 de Maio e de que tr i­
larei na seguinte.

17 do Dezembro de IS tii. %
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P. S. cm 20 do Dezembro. No n. 9 da Semana tò-sc 
um artigo tractamlo dos vantagens, quo os habitantes 
tios Campos de Palmas, comoção a achar cm suas rela­
ções cornmerciaes com San la Calharina, e do progresso 
que essa convicção terá immedinlamcnlo se esla pro­
víncia lhes farilitar os obstáculos naturaes, poucos o 
pequenos comparaiivamenle aos que elles encontrão 

para a Co ri ii ba Anlonina e Paranaguá; traetahdò lam­
bem do objecto que lenho traclado.

Agradeço a cooperação nesta parle, c chamo a alten- 
;ãc para a citação, que faz da Provisão de i) de Acosto 
de 17 i 7. que diz de Março, o que se 6 a mesma, 6 enga­
no: e assim já foi o dize-la de Maio a Falia do cx-Presi- 
tlenlo desta província, como eu já (enho escriplo, o
• omo. depois que ella appareceo impressa, foi verifica­
do, mesmo por S. Ex.; era poróm já la i de.

f. retribuindo, cooperarei na primeira parte, trans- 
•: - •>*‘udo o scguinlo trecho de uma carta, que tempesti­
vamente recebi de Lages:

o Laces lG de Agosto de 186 í ...... Ha agora espe­
ranças, que pouco a pouco aqui se vai fazer algum 
commercio com o povo do Campo de Palmas ejá lcm  
\ indo de lá algum gado, apezar de ainda não ler eslrada 
fe ita e ser preciso fazer grande volla f-elo Campo de S. 
Joâo. Guarda-mor, c Corilibanos (povoação do í.ages) 
para chegar aqui n.

<• Agora foi para lá o meu pairicio o Sr. F. Kelling 
l*:va:)do fazendas e mais oulros genoros para vender c 
pretende de lá vir com uma tropa de gado 

« Consta que tem no Campo de Palmas, grando cria­
d o  de gado vaccuni, que vai augmonlando muito por 

•r [.ouça sabida, e o transporte do gado para a Coritiba,



alé agora unico lo«ar para onda podia ser exportado 
ser sujeito a muilas difllculdades».

o Acha-se prezenlemcnle aqui um moro, que veio ale 
Palmas, onde é morador e possuidor do um campo, <\ *». 
ha pouco lá comprou; o este moço disse, que calcula U r 
naquelle campo, enlrc os fazendeiros, moradoresdc lá. 
3U0 mil cabeças de gado vaecum, eos fazendeiros esii- 
mariâo, quese abrisse uma via dc communicarào pela 
qual podossem exportar o seu gado ».

«Soogoverno la província agora forcejasse por man­
dar abrir a eslrada daqui para Palmas, eslou cerlo que a 
província havia dc lucrar muilo, e eslando abe ria a 
eslrada o povo daquelle lugar sem duvida lambem havia 
de querer cooperar, que o governo geral decidisse eom 
brevidade sobre a divisa da província. cuja qucslâo 
parece, que cahio em esquecimeulo».

Esta caria 6 do Sr. Jorge Tructcr, ha trinta ou mais 
annps domiciliado em Lages, um dos benemerilos otíicia- 
çs estrangeiros a ijuem o Brazil deve antigos servires 
de campanha, c um dos amigos de quem nas cnrias, que 
oulr'ora escrevi ácerca da província, como disse na de 
11/  36, recebi cíicienle cooperação.

¿Não encetei a publicação, dcsconhado das próprias 
foivas para dar a|nlamenlo ao ocgocio; la! vez agora nâo 
fosse preciso, mas desempenho o meu dever.

G. S. S.

'S' A/v"



N. 9.

Srs. Redactores.

Rcspecüvnmcnlc adormecida, como ou disse na pre­
cedente. a vigilancia do Governadòr dc Viamão, oCapi- 
lãò-rtiór do Ccrlão da Contiba poz em pratica a ordem 
do seu fapiJãu-general de í  do Setembro de 1770, quo 
tr.inscrevco em uni livro, e logo em seguida foz exarar 
os seguintes autos:

l'm sirludeda qual mandon apregoar cm altas vo­
zes pelo porteiro Manoel Rodrigues Vidigal, que ali se 
prriencKii fennar Vil lá para se poder administraras 
jusii as a aquelles povoadores por Irearom muilo distan­
te  da Villa da Coritiba a que crCio e tinhCio sido até 
a (Ujuelh' (empo sujeiteis, a qual fundação se fazia para 
vtugmeiilo e perpetuidade deslo Iogar: para prova do 
que se achava principiada a Igreja para a nova íre- 
ííucüia. o quo indicava a duração, que teria o mcncio- 
nado lugar, ede como se fundou a dilta nova Villa rnan- 
lou o dito Capilâo-mór Regente Antonio Corrêa Pinto 
t o r  csle aulo, orn que assignou com Iodos os morado­
res delia, que prescnles se achavão o h porteiro Domin­
gos Rodrigues Vidigal. E  eu Marccllino Pereira do Lago 
escrivão que o esGrcvi=Anlónio Corrêa Pinto 1771=.
O Capitão de Auxiliares deslo Continente Bento do Ama­
ral Gorgel Annes=l)omingos Rodrigues Yidigal=Ànio- 
niüde Souza Pereira=Majioel Barboza=Bcnlo Soares 

( de Maltos=Josó Raposo Pires (provavelmente o Pepe- 
*f>ires do Pepiri, vaqueano em 1752 =Lourenço Rodri- 
nies Valdcz (o pobríssimo morador do OÜicio do Gover-

i•
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nador de Viaãffi.o)==Sebo8lifto Pinto dôsReis=Ín»onío

ro Hamos=l* elijipü Uarboza Ume ^CaeUno Suhinnlia 
— Domingos Antônio Poreira-ssLulz Felix da 8Mva«= 
Francisco Alves Xav[er=Pedró Gonçalves Furladfr===
l rancisco Antunes dá Pòrçiuncula= Agoslinho de Souza 
Rabello=Ànlonio Lopes Negreiros=Apolinario do Al­
meida Horiz=P>ento Manoel l»acs, ou Pay=«.

« Aos 22 de  Maio de 1771 nes la  povoação d e .. .. .. .se
cscolheo a melhor siluaeâóe lôrreno para se levantar 
Pelourinho em srgnal de jurisdição o logo este >c 
levanlou, fazendo-se-lhe um páo de um pá o de lei cha­
mado eipé, de quatro quinas com seus braços dc páo e 
uma calana cni cima para se conhecer que era PeJouii- 
nho, e logo o <lillo Capitão-mór Uegcute mandou apro- 
goar....... t> Assignado poios mesmos.

Aos 22 de Maio de 177 t=*para escolha de lugar para 
casa da Gamara e cad»Va &r.\

Aos 22 do Maio de 1771. Termo dc demarcação para 
Rocio v£c.\ «.... para logradomodellos habilantose<los 
mais que para o futuro viessem domiciliar da mesma 
Villa a fim dc fundar suas casas com quintaes, sendo 
estas formadas c arruadas na fórma, quo lemdelerminado 
o Em . Sr. General desla Capitania. sem pensão alguma
de foro.......e assim determinou o ditlo Capilão-inór Ke-
gento, que o Hocio desla Villa principiaria do Pelourinho 
um quarto do legoa para cada uma das partes »lo Norte. 
Sul, Lesto, Oeste.... no lim da qual quadra se fincara-', 
marcos do páo dc ypó para signal desla divisão e demar­
cação para que dentro delia nenhuma pessoa ocenpa*^ 
mais do que a casa quo fosso precisa para viver co n sqj 
quintal: e de como.... para a lodo tempo constar . •



\os22do lUqJo de 1771. Termo rlc nomeaçãode 
Ollieiaes para servirem <fo 1771 para 1772, a saber:— 
Juizes Antonio de Souza Pereira e. Antonio Kodrlguesde 
OMvoita— ; Vereadores IS ) Trmmlo Manoel Barboza 
Ffanro, 2/) Tenente Boulo Soares da Moita, e 3.*) A l­
feres Jow) M a poso Pires— ; Procurador do Conselho 
l,oureneo llodriguesda lloelia— ; Escrivão da Caniara 
Miirecllino Pereira do Lago; Alcaído Domingos Itodii- 
gaes \ idigal».

Todos estes Termos eslão exarados aló ils. 7 do Livro 
dtílles; são assignados pelos mesmos; e induz favorável 
idóa da iiislruceão primaria a eircmislancia de nenlium 
assignai* do cruz.

Supponho íjiieos documentos puMicados nas prccer 
deiücs carias dcsla serie abonão a minha conclusão na de 
li (i— : de que os soptcnlrionacs limiles legaes de Santa 
Caihariila orn 1780 ficarão respeolivamcjitlo sendo os 
rios Negro c Iguassú. Como pois furão elles legalmente 
alterados? E do modo a justificar a phrase supra de 
•|tjer/ (70 c ímhão sido ald a aquclle Impo sujeitos A 
Villa da Coritiba? Seria essa aliciarão, consequência da 
venia paga, em IG de Agosto de 1766 cem 7 de Janei­
ro desso mesmo 1771. aos respectivos íiovernadores dc 
Yiamão ? Que figura fazia então no imunlolegal o Ouvi­
dor Duarlc de Almeida Sampaio, nomeado extraoídina- 
riamcnie cil. m. caria n. iO) por Carla llegia de 28 de 
Agosto de 1760 para a Comarca do Santa Ca lha ri na, 
ûjô  seplentrionaes limites logaes erão (segundo a Pro­

visão de 20 de Novembro do 1719, rjuo a creãra, esses 
mesmo« rios Negro e Iguassú ? Seria por ser em um 
J *'rlâo «juusi invio aos homens e a acçôo das Leis ? Ser­
tão em que esse  ̂isolados núcleos da povoação e futura
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ciMUsaçaonUrnliiüoo offoreoifio nsylo (seguro por um 
praso lalvc/. dcccnnal) ao inforlunio Uainsolvencij c., 
criminalidade nnloriur ?

Sc se repararem que onlro esses slgnalarios apimvote 
um, que se. diz «Capilno de Auxiliares deste continenten 
=  c eleitos vereadores , doua Tenenles o um Alferes 
indubilavclnienle subordinados Iodos ao Govcrnnfor mi- 
lünr «lesse. coti/incuf<>, quo o Iransoriplo Irecho da Ou la % 
de l ido Icvercirodcslemesmo armo nos afliauça ser o 
ijovernador de Yiamão, ninguém deixará docondemnar 
o comportamento desses olVieiaes: não usinhoccntareh 
menciona r-lhes-hei porem circunstancias allcnuautes.

Curvados á noeossidade, pouco imporia qual» de \ im  
isoladamente, em um serlào; não pQdiíio cllcs deixar do 
estimar o eslabelecimcnlo desse nucleo que osapproxi- 
mava da sociedade de que se viào separados, e a>sim 
do chegarem-se para ellc, dessa maneira prestaudo-sc 
mútua, eoujuncia, mais eflicaz e mais immcdiala protec­
ção; om! ora para o alcançarem Üverão de sujoilar so ú 
acção violenta do uma oirga ferre*i, que até na capclla- 
mór c perto do aliar npparcco infensa á vida humana: 
obedecerão; eleitos porém vereadores os Ires últimos, e 
encorporados em camara, o seu primoiio acto foi a re- 
salva dos direitos, que \iáo offondidos pelas ordens illu- 
gaesdo Capiiâo-generpl de S. Paulo, executadas pelo sou 
delegado o diredor e fundador da \illa. Logo mais Iraa.*- 
croverei esse documento: por agora o autu a lis. S \ . do 
L / d a s  Vocações do lançamento da seguinte Portaria: 

a Por quanto nas íusIruoçOcs de 20 do Janeiro de 
17GÍÍ so rnc faculta nomear para as villos uovas as Ju ^  
ticas c Ofiiciaos necessários para o regimen dollasc ^  
distante nova Villa do N. Senhora dos Prazens das



L;uos me vem eleitos o propostos para Juizes do pre-
s-uíL» nnno ossobredilos) Vereadores..........Procura-
dor. . . . , Escrivão.......... Alcaide. . . . , e Dão ha Jus-
Iiva nlguma da mesma Villa nova, que lhes dô posse t> 
juramento, por tanto para de\ ido efleilo c exercício dos 
sobreditos Olliciaes: mando, que juntos todos os homens 
bons da dita Villa na casa destinada para a Camara. se 
Í8a a sobí odíla eleição, que mo propozerão, n qual hei 
por confirmada, o hei os ditos por nomeados uns sobre- 
ditos empregos, e presentes Iodos com os homens bons 
na dita casa rccebào juramento cm um livro dos Santos 
Esangelhos, sob cargo do qual prometteráo cumprir 
com as obrigações dos ditos empregos e do fazerem jus- 
liça ás parles, liudo na fórma dos Ilègímentos c I.eis dos 
mesmos empregos e tudo se fará um aulo para constar , 
o no fim do anuo e tcm;*u, om qu.c pela Ordenação c de­
terminado, procedão â eleição «lo barrete dos que hão <Ie 
sorvii nó anno, a quem darão po>sc e juramento no 
mesmo tempo que a Lei determina o assim pralicaráõ 
nos mais annos em quaulo não houver Ouvidor na Co­
marca do 1’aranQguá,que vá fazer os Pelouros. S. Pau ­
lo 7 do Agosto de 1771. D. Luiz. »

Parecc-me claro á vista das leis e disppsjçGes equiva­
lentes, supra mctícioiiadas odescriplaft (|uo esse distan­
te imporia denso nevoeiro sobre a verdade, ou,phrase= 
fura oalóm «lo districtoda Capitania do S. Paulo c refe­
ridas iiistrucçòes =  e que essa referencia a Comarca de 
Paranaguá imporia emenda á Provisão do Conselho t,'l- 
Irarnarino do 20 de Novembro do 17íO, que lizera dis- 
Uiutoda (Comarca do Santa Cathariiia o lerrilorio situado 
jfO •>ul dos Uios Negro e Iguassú.

Em 8 dc Seplembro houve convocação para o aulo de
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posse que começou „da Iranseripçao da Parlaria supra 
inas nao coti arno em «xercioio «enilo para a nova ciei 
V‘10, <jtiíimio e corno consta «lo seguinte :

« Esle Livro nos foi entregue polo CnpitSo mór Ue- 
génlc desta Vilhi Anlonio Corrôa Pinto, coino »Hrüctor c 
fundador dosta nova \ illa para servir do so laiienr as e- 
loiròesíjuo sc fizerem dos ollíciaes qne hão dê sorsii , 
nesta Caniara : e supposto foi rubricado para ootro ef- 
feito, eoni Indo por estar cm tudo certo o níio termos ou­
tro melhor o acceitamos para o dito e (Feito cm quanto o 
Corregidor, a qual dominio esía n/la pi rtenan , nào 
mandar o contrario. Em Camara de 28 do Dezembro de 
1771 annos. E cu Marcclkino Pereira do Lago, Escrivão 
da Camara, que o escrevi. =  Souza =  Fianco = Mota 
Pires =  Ilo.cha ». Exarado a lis. 10 V.’

Neste Touiio lavrado cm Cantora, edeclarando duvi­
dosas as exorbitantes disposi;Oes lerininanlcs dessas d- 
legaes ordens, a que aarguciosa e prcpolcnle ambição 
os eompellia asubraèPereuí-se, nào se pôde deixar dc v'i 
o possível csfoiço da comprimida opinifto da população , 
pelos seus escolhidos e assim aulhorisadarneule expres­
sada ad perpetuam rei memoriam, para protestarem fa­
vor da legalidade noloriamenle lesada, e contra essa 
usurpação, sogulido o Vice-Rei, ou, em phrasc raais e- 
levada, contra essa àvnexanão, quo o Alvarâcom força 
de Lei de 0 doSeplemhro de 1S2U reparou dcMmnc- 
xando-a  da Província de S. Paulo.

Entretanto, como a reparação tardou quasi cineoenta 
annos, a respectiva historia coutiuuarã a ser o meu ob­
jecto nas seguintes. % 

20 de Dezembro do 1864.
G. S. S.



N.# 10.

Srs. th d actor es.

I>e acrordo com o rcmafe da prccedonto prosigò hisío- 
( riando a anmxação desannexada polo Alvará ile 0 de 

Seplcmbro de 1820.
Ürdom do Çapilão-general em l i de Agosto de 1771 

.. Por quanloa? novas povoações que mandei fundar...: 
determino, que assim os Capitães-mòrcs, Capitães do or­
denanças e outros officíaes militares, quaes houver ou 

lovanlaroni do no\o. comotambem os oíliciaes das Ca - 
ui iras rde  Justiça das referidas povoaçOes novas tc- 
nhâoloda aquella jiirisdiccSo, que leem outros oiTiciaes 
militares e civis da mesma graduarão, que ha nas oulras 
lurra* já estabelecidas, com tanto que a dita jurisdicçüo 
s * u»r;i lugar o exercício depois do Dirúctor lhe entregar 
as cousas feitas e estabelecidas a seu arbitrio, não po- 
d. mlo conhecer das disposições dclle , senão por infor­
marão ou con’a, cujo conhecimonlo reservo para ruim.»

Supponho ovidente nesta ordem a de que sc queria c 
obrigava esses olliciaes, militares,c de justiça c camaras, 
a S‘ ivm meros ltteres ;i vontade do títeroiro, segundo 
este ooteudesso, ou fosso o programma do a tilo r; e pa­
ra tornar mais saliente essa ovidencia , espero que se 
me releve o seguinte pequeno salto chronologico :

No Livro 1/ do registro, a II. 0 v.0 , o lambem a fl.
o v 'e  7 de um caderno de registro, acha-se a ordem 

^io Capitão (íeneral de 2o de Dezembro de I77.‘J inan­
ir indo, em resumo, que lendo sido eleitos Juizes e Ve­
readores pessoas impróprias para ologar por não terem \



08 d0 dom ici ' io - # opporem -M  á J u r M i r .
■■ao i!o capitão mór e chegando «o«Mo&so d# r 
a longa \iagom de i:*.0 l.-goas para Irem ¡m,* lrar ,lo 
Ouvidor iie Paranaguá ordens--oh e subrepticinv e cw- 
mmarem o mesmo Capilão-mór, suspendâo os Ju tas & 
c nomeem outros o intimem ao tal jrçra sahir da Villa <, 
nunea mais lá tornar &,

i
1 't1' cvlp.riniiiio foi cffoctivo; pois que, sendo snbstilui- 

do o Capitão CiiMtcral do S. 1’aulo, o banido reipiorco ao 
successor para voltar e arranjar os seus negooios. deco­
rando ler sido desterrado por intimar ao Capitno-múr um 
despacho do Ou\ idor de Paranaguá. obteve «Como pede 
por despacho de 1‘) de Soptembro de 1778. Reg. a f. S\.\

Pouco lhe valeo esse despacho. por que eni petieiio do 
capilão-mór foi revogado por ou Iro do 1 /de Maio de 177t» 
Ueg. a íl. l í .

Cartas do Capilão-íienera! ern IX de Janeiro de 177 i
Para os ofliciaos da Camara; recommendandu-llies . 

que não deixem pessoa alguma ecclcsiaslica usurpar aJu- 
risdiceão Real e lho participem—  L/  1/de registro II. t—

Com copia da
Portaria pura o Capitáo-mór, que lendo este. ha sete 

aimos, conduzido J)ara ali povoação e fundado-a. tuand.»
em razão da immensa e reniótissimadistanciaedoOuvidor

de Paranaguá iulo poder ir ati e tereitt-so feit" eleições d*- 
pessoas sem as circunstancias das Leis que Capitao-uu*r 
presida, e náu se \ole em pessoa, que elle uâo queira ; e 
que o mesmo se faça. estando elle auzeuli . sini q\u elU 
mando dizer quem não quer. Ueg. a li. I v/ %

,dem i(lem; qllc nem a Gamara. Jnizese O ffim * fa ^  
senão o que o Capilão-mór lhes consentir ou entregar, a



tjiii*ii,10 podoníò resistir, só por contas, ruja decisão reser­
va ;> si. Reg. a fs. 2 v."

Ordem idom; para .nenhuma pessoa parlicular poder 
mandar paradas; <■ só mondar cartas pela do El-Héi, ou 
por familiares <cus. Reg, a f. «í v.".

Mem idom; para (pio a juslleu não possa embaraçar o 
J\.i toíroe Fseri\âo de observarem i» <[ue o Capitáo-mór 
lhos mandar no serviço do S. Mag. Reg. ;i f. í .

Idom idom para níin onerarem os carrigidores de Para­
naguá naquella Fronteira — já Iranscripla na precedente 
de n. 2 : Ileg. a f. í v.*.

Supponbo que os documentos supra referidos . lauto os 
runlomporaneos. como os subsequentes que são a au- 
lorisaçüo ea prova dos princípios que desde o começo re­
gião a colonia moslrão que a phrase — « assim pratica­
rão nos mais annos iww quanto não houver Ouvidor de 
Paranaguá — da ordem de 7 <l<‘ A gosto de 1771, Irans- 
cripia na prect dente n. foi de apparenlar legalidadeede 
fazei suppôr.ciue esse local das Lages era ao norle dos rios 
•NegroíiO Iguassú, limites nuslraosda mencionada Cornar 

Pro\. de 20 de Novembro de 17 ií) : e mostrão outro 
sim cuja gravidade era a pressão,queali soííriaa população,
o a-sim quammanlio alcance deve ter para nós esse protes­
to ou aeto da Camara, que os primeiros eleitos pruden­
temente resumirão á suecinla declaração de duvida, trans- 
oiipta na precedente carta.

l.utre as Ordens supra a das paradas parece trivial e 
iniioxia; mas era de grande alcance, porque levava a cor- 
re^pondencia ás mãos do Regente, aecusadode examina-la 
 ̂ •• r*'U'.r as que lhe desaggradavào, e assim de nulliliear os 
^cursos dos opprimidos.

>osias circunstauciasenadeserem practicados isolada-



mente no centro do um sertão, circundado do ontro* a 
qual mais invici, habitados e infestados por »aforo -‘In:.- 
K«f»w. é bem decoujeeturar queosaetosde du Maio d**
1 u  1 o subsequentes podoriào ser ignorados (óra en­
quanto não approuvesse a . Uegente divulgá-los* E a**in> 
loi que.ellcs forão i^noíados om Santa Catliarina. cabrçn 
da comarca, ate que oGovornadór reecbeo daquelle Kc- % 
gente caria de ide Jimhodo 1773; o provavelmente éni 
\ ia mão só por noticiasdesla forao sabidos,

l-<sa oarla que transcrevem na sogumle, foi rcs(>0Ma á 
que o Governador de Santa Catharina lhe enviara, <* da 
qual devo o conhecimento ao já citado onicio da Presidên­
cia de S. Paulo em ¿1 de Septembro de 18 i i  í cit. m.c 
n. e i  i no (|ual é uma das mpias incltmis, a que nesta 
serie, seguindo a ordem das datas , chamarei doe. 2 e 
•* como segue :

«Copiado Capitulo de uma caria do Governador da I- 
Iha de Santa Catharina Francisco de Souza Menezes ao 
Capitâo-mór Antonio Corr&i Pinlo em l ‘> d * Maio do 
I77.’i. —  Peço a Ym. me mande com Ioda a brevidad* 
uma ccrlitlão de tudo o que pnçeueioii quando um dos 
meos antecessores o Sr. General de Batalhas Jose da Sil­
va l’j\os divid.io o Dhtríiio <-cs7r (¡ovctuo < o do Ki«;-(iran- 
de por TramandyJ »

Eis ou Iro trecho escolhido do contexto fr julgado suflici- 
cute pela Presidcucia de S. Paulo para illtieidar a de San- 
ta Catharina a cerca dos limites entre estas d.ias Provín­
cias: provavelmente a parte ou parles desse cmitfvto 
que a Secretaria de S. Paulo não quiz loniar o trabalho «lo 
copiar, leriào lauto, ou mais ou menos, de íavoravel ay 
proteneòes de S. Paulo, c de doíavoravel ao direito d* 
Santa Catharina. como na precedente de n. g mdique
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j.a rj as supressões da carlfl do 15 de Fevereiro do 1771.
IW iuais <|iHí ou tonha procurado tia expressão de du­

vida d(is.se Go\ecuador de Saufa Cathariua acerca dos li— 
nyk\s entre o seu governo e o do Governador do Itio-Uran- 
<),> limites ao S u l . situados algures dentro da área da 
Comarca do Sania Catharina. que indubitável e legal men- 
le ,i!»ra ligia o I creí lorio . militarmeute governado pelos 
dous (loveruadores tirar a illação para inferir que esse 
(.•armador de Sania Catharina eslava lambem em duvi­
da acerca dos limites entre o sen Goxorno e. os da Capita­
nía do S. Paulo limites ao Norte, estatuidos definitiva­
mente desde 17;íU n. í o <J das precedentes ) entre es­
se (íoverno e essa Capitania de S. Paulo, entre a Comar­
ca de Santa Catharina e a de Paranaguá; eulro urna eou- 
Ira das respectivas repartições de Fazenda: e entre o liis- 
pado do Rio do Janeiro eode S. Paulo ; por mais, re-r 
p-íirei, i|iie eu tenha procurado lirar essa illação . sem­
pre essas extremas meappareeem cada qual a rumo do sen 
\>'»lo. i» quáes s í poderião coadunar-se, se o mundo se a- 
eli.it isse; idea, que por corlo não ousarei atlribuir íi men­
te desse Gov ernador, o do trecho vemos que elle nao ocs- 
c re veo,

Com indo apprescntado assim o trecho, delle tractarei 
na seguinte.

3 de Janeiro de

G. S. S.

P. S. —  Li i o Merrantil e no Destérrense duas pro- 
iuc «ms acerca do objecto de qu  ̂ Irado: c* audacia pro- 

( nuneiar-me ;» sen respeito; mas deixar de o fazer fora fal-
1 ;i usiiça devida; relevem ]x»is os Autores, que eu es­

creva :
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I Am hiípiii.iiin. s ( Jô&o4q Sbiiztt MéITò <* «vim  
rertilaa&aUegftíjOesdo lllm. Inspector da Paz««mia do Pa 
rana. «fr potoitíetisà . comu sabedor.- pralic,* das <,.ik,s 
« a I ruvmciadc «|Ue é natural c «pie representa n;j 
bica geral, fazendo salientes as leis r,ue ilie prosem „
' neito, c a* circunstancias i* conveniências loca«*' que o 
reforção. — V. pag. *i2.

O Kxm. Presidenta, Sr. Ucxandre HodriguesdaSilxa 
Uiaves, respondendo ao F.\m. Presidente da Provinn.i 
do Patauá, ambos delegados do (iovernu Imperial. aui- 
ík)s ttrazileiros. manlem-so na aliuva das respectt\a< p,- 
sições, e assim condescendi» e annue a deixar de confron­
tar as pretençòes do Paraná com o direito inoontestawt 
de Santa (latharina ; e conciliando os vários .interesses 
solve as difliculdades «la sftuação com habilidade, que in­
vejo.

G, $. S.

Palacio do governo da provincia de Sania Catharina, 
lo  do Dezembro <lo 18IÍÍ.

Illm, c E.\m. Sr. Tcnbo presente o cilicio de V. K\c. 
datado de 23 de Novembro proxinio passado, uo qual 
E\c. [rala a rospeito do estabelecimento d.i Collecloria 
croada últimamente pela assemblóa legislativa dcsta pro­
vincia, c que acalia de ser estabelecida na margem di­
reita do rio Uruguay. *

Como V. Exc. bem diz, nio se devendo entrar na q«u s» 
tão do limites enlre esla o a provincia do l'ar#M -q»^-



ião .esta já affecla aos pudores competentes— red n/.-sé 
poisellu /i qu estilo dc Interesses commorcines, e Subic 
esíÇ ponto é que chamo ioda attcnçào de V. R\C.

«Sendo i» renda desla província, cm grande parle, de­
vida ao imposto sobre os aninutes, que passão do Hio 
tiiar.do do Sul para S. Paulo, cobrado na eollocloria do 
. Passa Dons» reconheceu-se <|ue ello ia sensivelmente 
«JimfH'iindo. e quo a província ia tendo deticit considerá­
vel de anuo para auno. Estudada a causa., foi faeil de 
v«>r qn * er.i o desvio do tropas, que se furta vàoao paga- 
incnlo do imposto no « Passa L)ous», tomando a estrada 
de Missões© Guarapuava, pelo Campo do Palmas, des­
falcando desle modo a já muito diminuta renda desta 
provincia. 0 meio de sanar osle desfalque,, que se tor­
nava mui:o sen>i\el a sua renda, era o ostabelecimonlo 
•le uma estarlo tisc;il nas margens do Uruguay, em ter­
renos desta provincia disputados pela do Paraná, por 
onde passa vão os tropeiros, queso fnrtaAâo ap poga- 
m*?uIo do imposto. Foi o que fez a lei provincial n. ¿> 12 
de la  d’Ahiil deste inno. — Nada mais natural, nem 
iü .i í í  legal.— L” verdade que a provincia do Paraná tem 
prctmiçOes ã posse o dominio desses terrenos, mas Santa 
(.atharina lambem as tem fundadas em direitos iuconles- 
tiiNois. — São port *iito estos terrenos litigiosos. — A pro­
vincia do Paraná, quo Y. Exe. tào dignamente adminis­
tra. creou nelles uma eslâção fiscal — a colleclorin do 
Chapioá— , portanto Santa Catharina lambem podia es­
tab lecer outra, setn dar lugar ¿i menor contestação por 
•arte do Paraná, que ja linha feito o inosmo c com o 
mesmo lim,—o ovitar o extravio de suas rendas.— V. 

( I \ c  não ignora que essa provincia tem sua principal 
falação fiscal no Hio Negro, bem como Sania Catharina 
no «Passa Dous*; mas como nem todas as tropas passa-
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r r" : : r . ^ cr: ' ,,c s-n líiu-t.mmlc, o assim «IfiUavño dc satisfazer o 
inifiusto a que crio obrigadas, essa província csiahel.- 
ceu a estação (isral do Chapicó, na cslrada de Gvarauiú 
va; mas os terrenos sobro quo foi cslabeieoida J . ,  
oslarao sao os mesmos ,)1JC ;ls d llas p rov¡n(. ¡ ,s p íe lp ,(.

dcm, sao litigiosos, Entretanto Sania Call.arina mm 
se quer reclamou, porquecomprclienileu que «isso havi i 
importantes interesses commerciaes para.o Paraná.— 
Que razões tom pois o Paraná para protestar c mesmo 
oppor-se, como V. Ex. poderá v«'r das inclusas peças 
olliciaes, que vão juntas, ao estabeloçimenlo da eslação 
liscal de Sania Çatharina nos mesmos terrenos que o 
governo ou assemWéa geral inda não resolveu a qual d<u 
üuas provincias pertencem, e aos quaes ambas se julgão 
com (lireilo ? E’ questão de interesso inconteslavelmen- 
le: mas a provincia do Paraná importante, como ó, não 
quer perder esses interesses, e quer que Santa Calhar i- 
na os perca; o que não ó razoavel. O estabelecimento d i 
collcctoria de Sania Cal harina no Campo de Palmas cm 
nada aIFccta os inlõíesses do Paraná, nom om relação .» 
questão de limites, nem ao commercio; c enlrelanlo ga­
rante Interesses muito reaes de Saula Çatharina.— Não 
airéela a questão .Je limites porque sou estabelecimento 
hoje nenhum direito novo dá á esta provincia, princip al­
mente já estando esse negocio, como se sabe submeUido 
ã decisão dos poderes compotenles: não aflecla os ing­
resses commerciaes do Paraná, porque com a ihmü .1 
lomada pela presidencia de Santa Catharina, nao i’03>ii 
nem mesmo diminue a percepção do imposto de fewal^ 
na tu reza na provincia do Paraná, (..ompreltonde 1»-  ̂
V. Ex. que sondo as provincias ora contiadas a uossos



cuidados perloncenlos ú conimunhão brazileira devem 
an os nu.xiliar-se reciprocamente como irmffs no que 
conoerne nos inKercsscs «locada uma, sem prejuízo pro- 
|)|Jo, tio quo hosfilisar-se como estranhos c inimigas, 
sem haver para isso grandes razões de plausibilidade.— 
O cón flicto territorial, fjue pende entre as duas provínci­
as. não deverá jamais sor invocado como um motivo ou 
pretexto de údioâídades o 3ggrcss0es.*—Qualquer (jue 
soja o desfecho desseconflfclo, á parte vencida restará 
a consolação de quo com elle em nada sotfro a grande 
família brasileira.— Tenho recommcndado ao collcctor 
do (lampo de Palmas ioda moderação o prudência no 
•»vercicio de suas funeções, moderação e prudência qus 
este fun cionário já possue, corno V. E\ . poderá vôrdoc 
jiic lusos officios por copia, dirigidos por elle á esta pre- 
>idencia. e ao subdelegado do districto de Palmas do 
m j I. — Penso pois quo nenhum conflicto se poderá dar, 
ma\ime so V. Ex. rccommendar, como ó do esperar de 
sua prudência e illuslração, ás autoridades d’essa pro- 
\incia quo sc limitem ao exercício dc suas funeções. e 
não seopponhSo, nem irnpeçâo de modo algum o exerci- 
' io legitimo das funcçòes das autoridades e empregados 
•li sta província, nem eusinuem a dcsobodicncia aos po­
vos, como parece ter feilo o collcctor do Cbapicó.— 
Deste modo as duas estações conlimiatáO a funccio- 
ar tranquillameute até que o governo imperial, a 

quem afFectp lodo este negocio, decida, conjunclamcnto 
com ode limiles, qual delias deve deixar de funocio- 
nar.

( Deus guarde a V. Ex. — Illm. e Exm. Sr. presidente 
W a  província do Paraná.— 0  prcsidenle A l e x a n d r e  l i o d r i -  

(jur< dn Silva Chaves.
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N.* n .

Srs. ílcd iiclorts.

Tratando, como promcUi, rio trecho ria carta rio <í0- 
N«*rnador ile Santa Calharina cm t!» de Maio 
procurar íníormaçóes da;s rllvlsaa eotrç o seu governoe ’ 
o do Uio-Grande, investigarei l/A e a u z a  ou canzas 
para essa dmida; e 2.' Qual , quaes ou como chegaria 
0 11 resolvir;io do consultar Airouio Corrfta Piitfo,

Temos visto na precedente n. que cm oorrófaflode
1720 declarou o Ouvidor II. l\ Pardinho, queâ Villa 
dc Sanlo Vnlonioda Laguna cra a nJlima rio listado do 
Brazil e marcando-lhe o Termo scptentrionalmenle até 
á ponla «lo iVorlo d.» Enseada rio Garoupas, onde ficaria 
conlinnndo com o Termo da Villa ria Graça ou S. Fran­
cisco; declarou lambem, que não linha mareado limites 
a aquclla V illa , ultiinn do F.slado do brasil e assim 
deixando-lhe por termo para os oulros ladosos limites 
do Estado.

Em 1737, Fevereiro 10 ou 19, diz o Visconde de S. 
Leopoldo nos Annaesdo Rio-Crande, que José da Silvo 
Paes cslabelec<V(i o presidio do Uio-tirande de S. Pedro; 
sendo asnm, foi anles de ser Governador de Santa 
Culliarina para cujo governo foi nomeado cm 11 dc 
Agos o dô 1738 (n.# 2 das precedentes}« tomou posse 
em 7 de Marro de 1731); existia aqnella Profidio cm:, 
de Janeiro de 1712 (cil. m. cartas n. 1 < queso refere a 
pau. 47 dos cil. Annaes) dia em que por certo ali havia 
destacada tropa dO Hiode Janeiro, Bahia e PcrnnmUuc^.
A Provisão de 17 do Julho de 1747 mandando ct^ai
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Vilhs.romo so foz cm Ifi do Dezembro do 1731, dá ¡ns- 
Iriir/õos para mutua íntelligencia do Ouvidor com o Co­
ronel Governador: bom como a Provisão de 9 de Agosto 
de 1717, dirigida ao Capilão-Genoral do Kío de Janeiro 
para executar no que lhe locava e participar ao Briga- 
de iro José da Silva Paes.... e, cm ausência dellfc, para 
ser executado pelo oíficial, que estiovssc governando a 
Jlfni de Santa Catharina, manda-lho escolher, assim ua 
mesma lllia, como nas terras adjacentes desde o JUo de 
S. Francisco do Sul até o Sarro de S. Miguel e no ser- 
ião correspondente a este Districto os lugares mais pro- 
prios para ir collorando oscazaes; á \ isla do (jue pare- 
i:e-nie claro, que supposlo «lillos ambos Governadores 
orào oousidLMados, o do Santa Calharina Governador da 
Ilha e lodo esse dislríclo, que conliluia o que chamavão 
governo /Alvará de !) de Setembro de 1820) isto é, capi­
tania de menor calhcgoria (o Alvará de 18 de Fevereiro 
•]( 180Ü menciona a gradação^Vice-Rcis, Capitães go- 
ncraes e Govcrnador=); e o do Bio-Grande de S. Pedro 
-Governador desse Presidio ou Praça e suas bellica* 

dependenrias, entre as quaos é possível, que José da 
Silva Paes, coroo general, désse ordem para velar pela 
deíeza da cosia até Tramanduliy , o que não lolhia o 
exercício das oulras allribuiçtjcs do governo ou da co­
marca de Sanla Calharina, reguladas por lei ou equiva­
lente-.

Ainda no tempo do Governador Manoel Escudeiro F- 
de .Souza, successor de J .  da S. Paes o Secretario do 
<??lado M. A. de A. C. (como já disso na precedente n. 
í,i dirigia em Aviso de \\ de Setembro do 17i 8 ordem 
u ira manda-los muito pela terra dentro e dar lhes ses­
maria* aos hespanhóos para a parle da Corillba e aos



í í l T r ?  v  P a r u ,1C « ViomSo; «
cU Z '  s r* 7 ?* n,B- ** fe*P°»la ,oon ,uo do 18 .1« 1'evoreiroi ordem pn.iWMiaUtowr ot cazaw 
nos lugares mais convonicnlcs dosdeS. l'rntrlsoo ¡,iê o 
forlo do S. Miguel— ; o que prova não ler Imwilo rii.f. 
sao no dislriclo deste gftverna feita por J. da s. Pa*< 
que o dei\nra por moleslias para rdirar-sc parà 
Lisboa ; assim proeedeo essa referencia de informa­
ções monos verdadeiras, lalyèz adrede para rccoin- 
mcndar o oráculo, deixando o Vicc-Hei, que ou sabia 
ou providenciaria.

K’ com tudo certo que esse governo se acliavn cm 
177:* do faclo dividido;osso (¡ovcrnndor \t'-se queníio 
sabia como de direito nem por onde; eu nunca li com*, 
isso tove lugar, conjecturo por,’un, que perdido em 176a 
osso Presidio, c rc.iraudo-sc para Yiainüo o goveruv e 
secretaria e atoahdo-sc por alli a guerra ora couira os 
castelhanos, ora junto com esies contra os indios cupi- 
(at)éatios pelos jesuitas, as necessidades da guerra puze- 
rào u pai/, á disposição dos geuoracs, o assim fui leudo 
log.ir a dhisão, <(iie ao estendeu pela fronteira subindo
o l ruguav pelas veredas feitas pela commissao de limites 
em I7 S 0  e tantos, Pepirv c Santo Antonio ató o Iguaçu, 
limite septentriorial do governo e comarca dc Santa 
Cal ba i ina, dislriclo que assim eontiiuiou a ser militar- 
rnente governado do Viamâoj tanto mais que não linha 
então conununicução directa com a capital do go\erno 
e comarca de Santa Ca hariiia, po.que llio impedia a 
serra do mar, que só foi cruzada em I7S7 em tempo 
do (iovernador José 1‘oreira Pinto polo Coronel, enlao  ̂
Alferes, Antonio Josó da Costa, como terei a 
antes disso ba vagos noticias de vereda pela Laguna o



ao sul por onde escapam algum desertor. E ’ com tudo 
iioi.ncl, que essa caria do Ui «lo Maio na cidade do 
])<vs‘orro já fosse em Lages respondida como segue :

o Vritonio Corróa Piulo de Macedo, Cnpilño-mor re- 
gen le da nova Villa de N. Sra. dos Prazeres da fron- 
tcii'i do Ctir/ito das Lagcs, Cajú t a ni a de S. I*aulo por 
S. M r. quo Oeos Uarde &. Certifico, que sendo F.l-Hci

S. senido mandar o Dr. Dezemliargadòr Manoel José 
de Faria levantar (crear) a Ouvidoria de Sania Calha- 
t ina. sendo cabeça de comarca no I’residió da Ilha de 
Santa Catharina (a Villa do Desterro capital daquella 
Ilha) ooinpnfhcndendo toda a marinha lóá fronteira da 
Prufa alé á fronteira do conlinenlc) do Uio-tkande de 
>. Pedro do Sui,onde por oidcm de S. Mag. creou Villa, 
demarcando-llic o seu compelente Districto para se 
dividir com a villa de Santo Antonio dos Anjos da La­
guna pel.i mesma marinha licou servindo do devisa o rio 
Je Taramandahy para urna e oulra parto; e pela deste 
Serlão o rio das Pelólas, que mcdi'a com a Villa da Cu­
ritiba, para cujas diwsOes mandou o di'o Dr. Dezembar- 
uador vir cuica niara todos os homens bous daquella 
Praça cnlre os quaes se informou de mi ni para lhe dar 
as referidas informações como mais practico destes pai- 
> > e desta, sorle se fizerão os termos- necessários nos
i »ros da mema enmara, como lambem o governo mili- 
lar da Ilha de Sania Catharina desde o principio do sen 
cslftkdecimçnlo sempre governou lodo o Districto. que 
comprehende a Villa da Laguna alé Taramandahy por 
ler feilo assim a divisão o Sr. Jírigadííiro Jo>é da Silva 
Piie>. quando por ordem de S. Mag. \ cio fazer aquelles 
'^.talufleci i culo?. Passa o referido na verdade, qué 
éilesto com juramento dos Santos Evangelhos, so neces-
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« r io  tór, o ,,or mo sor osta pedida a mam!oi pas53r, indo 
por mim n^lgnada o sollada com o s\m w  dli ll;o
V  ,|u !U ra Jns Pratéròs «1® In""- aos ,lM<ro
J *  T y  Ju',h0 ,le 1113 ('»"los .lc laV mc7. i  aNl0

á a ®ó[rfa .la quo veio para Santa Calhsrina; a«
|ih rases quo pux em ilallóo fullão ou são substituídas 
polas que puz ei.lre ( )  nossa cópia Ou uma da» inrhuas 
no olficio de 21 doSel6ml.ro .lo IBM  a qual ou nnmóro 
doc. 3.‘, c ,  como se \ô, as duas não diforem cm cousa 
csseucial: \i,.járãoiima para Santa Calliarina.a oulra 
para S. Paulo; tratarei daquolla em primeiro lugar.

Chegou ao Desterro talvez om fim do mez em que fni 
cscripla. e assim quando o Ouvidor Duarte de Vlmoirlíi 
Sampaio, achacoso desde muito tonipo , se achava pi 
tão o n for mo, que linou cm 7 de Agosio p. seguinte; e 
provavelmente nem chegou a saber delia: o Governador 
dc Santa Calliarina replicou ou nao; no primeiro caso, 
ou essa carta uunca chegou a S. Paulo, ou nada couli- 
nha que favora\el Ibsse ás pretenrües dessa província 
em 18 í i ;  no segumlocaso ó natural, queso dirigisse ao 
Vicc-Uci ou oulra, footo; nfu> consta poróm, provavel­
mente porque a occupacão da Uiva pelos cnslelbanos om 
1777 lho daria sujniço» como aos livros da Provedoria 
íprecedonle n. li)c  ao R. e 0. da Irmandade do? Pa>'<)s 
o {desde 1782 lambem) Caridade, e respectivos dom- 
meulosdos dons annos do 1771 a 177ii, cujo Ir. T e ­
soureiro deo por qyite a Irmandade; mas coalas, nem 
posllurums, opezar do Provimento m  correfrão «1« 1’ »»

Não obstante deduzo, que alguma cousa foz osso <,o- 
vornador: |wis julgo, que morrendo o enformo Ouvidor, 
coma deixo dito, esporando outro homem d, l.ei e veado



a demora, nlt.ribuo .1 osso Governador a insinuação, que 
proiJu io a porlaria do Ouvidor pclá Lei Anlouio dos 
Santos Xavier em í» ¡le Novembro do 1775 mandando 0 
EfScri\iio passar por cerlidão 0 Auto da criação da Villa 
do Rio-grandedo S. Pedro pelo seu nnlecessor Manoel 
Josó do Ta lia: nulo, que como se xè da cerlidão Irans- 
cripla cii. m. cartas it. f se achou estripado da folha 
do ccnlro em que ctmlinuava e em que se confirmaria ou 
desmíulíria a respectiva declaração da caria do Capitão 
inór, ou cerlidão como e)le diz.

A quem poderia convir essa eslripação? A Santa 
Calharfna por certo que não: pois ainda qué fosse ver­
dade 0 que essa carta allribuc ao Ouvidor AI. J .  de Fa­
ria, essa declaração só leria por alcance tornar esse 
município sujeito a duas comarcas, como sabemos que 
foi 0 da Villa da («raça ou S. Francisco até á reforma 
judiciaria do Império; 0 nunca á aUeração dos limites 
entre dons Governos, enlre dons Bispados, entre duas 
Comarcas, c entre as respectivas Administrações de Fa ­
zenda.

Ile indubitável que d‘alhures seria promovida essa 
oxtripaçâo, que suspeito ler lido togar lambem nos ter­
mos necessários (a  que se refere a caria supra ) feitos 
na Camara do Rio-Grandc ile S. Pedro , por isso que os 
achou tão irregulares 0 Dr. Antonio Monteiro da Rocha, 
‘J . ü Ouvidor da Comarca de Santa Calharina e 1.° na 
Capital de Porlo-Alegre em 1812; que fez outros , 0 a 
inslallou de novo.

Seria longa adedacção cm que proseguirei na seguinte.

« 10 dc Janeiro de 18615.
r

G\ S. S .
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N.' Và.

Srs. Redactores.• •' 'J ' ’ ’ 'ff*

Teijho dcmoittlPüdoqneosAulo« da instituição da
\ illa de Lagos dalaode 22 do Maio dc 1771 o que a sua * 
dj\ ulgaçao foi por essa « hamada cerlidão .lo i  de Junho 
lio 1773 ( precedente n.° l l ) ;  inedmrio dousairao,. o. 
quaes nau devemos suppAr passados na inercia . mas 
empregados em remover os obstáculos é procurar a a- 
nhalada divulgação; c assim conjecturo, quo o primeiro 
passo roi para a Camara do Uio-Gramle de S. Pedro e 
removido abi o embaraço, dcscuherlo em 1S12, mas sa­
bido corno se vA referido na certidão sopra; e o segundo 
para o Cario io da Comarca na sua capital Villa do tos- 
ierro ; alguém fui incumbido de vir a esla , que então 
devia ser mui pequena povoação ; concluido o negocio . 
era fácil propalar elogios de sabedor de antiguidades a 
quem o actual titulo de Capitâo-mór Hegente fornecia a 
importancia, de que vinle e tantos anuos anles carecía . 
para estar em contacto comoOllici.il General José da 
Silva Paes, quando este regulasse as divisões do servi­
ço aos seos immcõfiatos.

Em povoação tão pequeña, como então devia ser o 
Desterro, dilicil fura que os entrados não fossem ap- 
presenlar-sc ao Governador, ou toniar-lhc as orden» 
por sabida ; o quaesquer perguntas podião induzir a
Carla dirigida ao Capitão-mór.

Para-as dilliculdades da viação , nesse tempo ma f 
aiuda pela Laguna, fui essa carta appreMuradameni^ 
levada e respondida, como indica a data da resposia
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com a qual julgou o Capitlo-mór ler attingido o seu 
(luí. o preparou viagem para S. Paulo.

Poz-se cm marcha e, cluígado a S. Paulo, palavreou, 
tiV. pana] ao Capilão-Gonoral, quo os te crodulnmcrile 
exullanle c.\ pedio oulra das cópias inclusos no OlDcio da 
Presidencia do S Paulo de ál do Septembro de IK H  ,

, que eu direi doc. n.* í , e é a seguinte ordem:
« 0  Capil{lo-mór Regente Anlonio Corróa Piulo de­

clare no pé desla (odas as confrontares e demarca­
ções da nova Villa dos Prazeres das Uges , que tiver 
ajustado c demarcado com os <invenios visinhos para li- 
earem cscripturados c registradas nesía secrclaria para 
o lodo o lempo constar a di\isão daqudle Dislriclo, por 
ser elle a (lemai cação da Fronteira dosía Capitania. S. 
Paulo 21 de Dezembro do 1773. .Com a rubri a de S. 
Ex .1. >

A ullima das copias inclusas no cil. OíGoio de S. Pau­
lo , a qual direi doc. n.* «i, ó como se^ue :

« lllm. oE\m . Sr. AsdivisOes, que fazeni da Villa 
da Laguna, Rio-Grande c Sania C<«|harina com a no\a 
Villa ile N. Senhora dos Prazeres do Cerlao das Lages o 
fronteira do Sul desla Capiiunia, mandada crear por V, 
L'\.‘ emque se estabelecerão as justiças necessárias : 
Forão suas divisões confirmadas com uniformidade dos 
Governadores daquellas Villas o Praças, como so veri­
fica ôas car tas juntase cópia da certidão, que passei a 
pedido do Governador do Santa Catharina, que nenhum 
dellosduvi lou , porque já as divisóos se havião tractado 
e demarcado pelo Dr. Desembargador Raphael Pires 

/ t Pardinho, primeiro Ministro, que foi aquellas Marinhas, 
✓'onfirmando-as novamente em Comarco da V illa de 
Sania Catharina o Dr. Desembargador Manoel Josó de
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' VilU,,' °  Wo-Grcudo c <H-
v i  a  f  1 V,SU0Í f ní,na6  '" 'h  I " " «  'lo S u l  com 
A intiino pelo  ttio  .las Pc-loln, ( por tra .lk í,, .  ,.h , .
iwado IVio «lo Inferno ) correndo inteiramente par., h 
cm certao a Ooslc c para cima ao Leste ató o UiMráo 
das Conta» onde puz marco, cujo Hio h i barra em dit, 
»io .las I elotas : com a VilU da Laguna e Santa Caih;,- 
nna a parte- da Marinha pet» Serra de Lages confinante n 
sua baixa fim da dita Serrai, donde correm os limita 
(las ( ilas v.llas em cuja serra íiz abrir caminhos para 
uhlulade do U. Serviço e fommercio dos Povos . e pa­
ra a parlo do Norte desta Capilania com o Hibeirão tio 
Campo da Estiva, cujo limite confina cm dito Ribeirão 
C Q U ) a \ illa da .Cu ri liba. Nos ta fôrma se couservão em 
Iranquillidado as ditas divisões, como declarado tenho. .S 
Paulo 22 de Dezembro de I77:j. Antouio Corròa Pinto.

Taes são os que chamarei doc. 4/ e ’u” enviados pelo 
cit. OlBcio de 21 do Seplembro de 18 i i; aos quae* jun­
tando o doc. I. ° (ou contraproducente carta do Gover­
nador de YiamãOjiriinha prccedenló c.irta n.p 8 ) e o doc. 
2/ ( ou iuapplicavel caria do Governador do Santa C:i- 
Iharina na precodcntc carta n.° 10 ) que são as cartas 
juntas, assim ditas supra no doc. i>" ;  e juntando ainda 
o doc. 3 .°, quo ó|a chamada certiaão, lambem supra re­
ferida no doc. S.* (ou phaidnsiuda caria do Capilãc-mór 
ao Governador do Santa Calharina , prccodente minha 
caria n.° 11); aos quaos, dcc. í . ‘ e í>.°. jantando. di 
zia eu , esles l.°, 2.“ o 8 / , tor-se-ha completo o corpo 
dodircito escriplo, cm quoae fundou, não a Academia . 
mas a Presidência de S. Paulo em  ofliciode 21 do >e
lembro do 181Í para negará Presidencia de Santa « *  
thariua o reclamado direito, c susteutar o seu ao Mu-



nieipio de Lages ou a parle deste que lhe approuvosse.
Importancia inuito diferente lhe deo eni 177 í o Capí - 

tão-General de S. Paulo, pois ao recolhór-sc o Capilüo- 
fiiír dessa dijrressSo a S. Paulo, onde, como se vô, che­
gou no flin de Dezembro do 1773, disso-lhe o Gapilno- 
(jeneral o que se deprcliende da seguidlo ordem : ( Ca­
derno do registro fl. í) v.* o 10. )

« OrdtMii do Capilão-mór Regente nos oíTiciacs da C¿r 
injf.» —  Ordena o Iltm. c Kxm. Sr. General des I a Capi- 
(atii.j. que sem fallencia lhe fara remetter o Auto da de- 
inarc*a:;ão das Ierras, que pertencem a esta V illa , den­
tro em do::s mozos, o querendo eu dar cumprimento á 
v: '■■■ida ordem a participei aos Ju i es do añiló pastado, 
u que- não executarão, pelo que da parlo do mesmo Sr. 
encarrego a V. M.M esta diligencia para quesem perda 
de lempo a far.lo exeoular indo em corpo do Cámara á 
paraucm chamada Jararaca ao logar onde so acha um 
marco levantado por minhaordem peío Capiulo do Au ­
xiliares líenlo do Amaral Grugel Anuos em Novembro 
de 1771 o ahí farão lavrar o seu Termo de levantamen­
to com a solcmnidado da Lei o suas confrontações o ra­
mos ••!)) a referida era e deste logar passaráõpela mesma 
verterile al»ai\o, ao segundo passo c uclla farão levantar 
segundo marco com as mesmas circunstancias do primei- 
r>». e se esle lhe Litar alguma couza a reformarão o 
n.'lirando-se desla diligencia por aquella parle so irá 
desta Villa pôr mais dous marcos da mesma sorle , um 
no passo do rio *lo Inferno c outro abaixo no mesmo rio 
llamado das Pelotas escudo lodos levantados manda- 

ráO V. M.*‘ ao escrivão desta Villa tirar o Auto de toda 
, ' ^marcarão pr.ra eu a remeller á secretaria do gover- 
{■) -t i capitania. Villa do Nossa Sonhora dos Prazcrcs 
<)• La,cs a CdeJunbodé 1775. —  OGapilao niór U«-



gente, do Dislricto. Antonio Cor,-6a Pinlo. F. nôoconinhi 
mais nem nu no* cm diin ordem . quo arpú bem e fu*l- 
mente a tra^ladoi por mandado dos mesmos olTtcinos du 
(.amara ? que depois do cscrii.ía a li, corri o conferi, nãp 
achci cm Ioda dia cou/.a <jue <hi\i<la faça, ã qual nu- rt*. 
porto. Villa de N» ssa Senhora dos Tra/crcs das La^e*
22 do Junho do 177:, Brmos. K;,cu Maicollmo Vereira 
Lago;, escrivão (la Cantara nuo o osnevi. »

Nesse caderno apezar desta data supra aehào so lô o 
cm seguida os Autos 0/ ¡(jinaes { em m.»is de um sentido) 
datados em 1 \ ò \'\ : são longos para esta, e assim para 
não separa-los deixo-os para a seguinte.

13 dc Jaueirode 1Kf>'>. ,.^'yZT7- "
G. S. S f^ -

P. S. Apparecoo-ine hojeo Sr. Frederico Kelling, 
(juc ba anuos tenho a honra deconiecer. aquem, na 
sua partida dc Lages, 0 Sr. Jorge Trueter pedio para 
procurar-me e dar-me informações da sua Magern, qae 
eu refiro no P. S. da prccc cnle n. 8 : c assim tese a 
bondade dc deixar-me copiar os aponlarncnlos do seu 
itinerário, cm que di lancias são camadas, e gastou 
um mezem percorrô-las.

De Lages até aos
Rio Canòas.......................... ^
Corilibanos.........................  ̂ '
Rio Marombas.....................* ' '

. 1 V« »Rio Corren les.....................
Couieçâo malos c fachinas 

Rio dos Patos: 1."
Logar Carrarino . . • • 
Rio dos l'alos, 2.* vez. .



Perdizcs.cslabelccimento começado 
junto a nr» riacho, que se snppúe sor

Rio dos Patos, 3.* vez. . . I *,* legoas
Xigro—  Pouzo ou Fazenda. . 2 »
Campos de S. Joào. . . .  li p
Pouzo <lo SimeUo . . . .  2 »/« »

» do Teixeira. . . . */» »
p » Jo>é Carneiro . . 2 »

Mato e ruim caminho
v Tamanduá . . . .  2 »

» Papua n ...................... 2 v
A cruzar quasi perpendicularmente 

na ostrâda.quo no quádraolo tio Sud-
Oosle segue da Coriliba para Palmas. 2 >»

Por esta até á Jangada frio) . 2 »/« »
A base de grande c escabroso mor­

ro de mui dillkil accesso . . . .  1 * * »
Ao Facliinal,casa c campo. . 3 1 * »
Começo do Campo de Palmas 2 >?
Joaquim Mendes, fazendeiro. 1 »
jgnaciu Fernando dito 5 »
C a p e lla .................................. i  »/. »

Hqsummdo 
AosGamposde S. João . . ’28 * k »
A estrada da Coriliba . . .1 1  */» »

5 0 */fc w
Por esla alé o Campode Palmas 9'/« »

49 ,/i

^Observou, que oslas distancias sfio as do caminho, 
que fez por m ¡ilus tortuosidades além da geral volla; o
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<}Ho calcula, <|uo 0 caminho poder* 2-;
“ s, cm que com tudo liaverá a providenciar ' 
de um rio caudal. ' P#8Wg9m

Bcduceüo que lambem se torna acorcdltayct nela paj .
■la presldoncial do I8B Í c consequente lei provincial t, •
•>■>1, baseadas cm informações ( enlão ) reoentememe
enviadas de residentes cm Palmos, que cateulão entro ■
21 o 23 legoas a estrada, por onde já em tmrte lia ui- 
cadas.

Qualquer das opiniões Iraz n distancia viável do Pal­
mas á cidade de S. José , fronteira ao Deslcrro, a me­
nos de 60 legoas; e h dc vôr, que estando a cidade da 
Coriliba ( cit. m. c. n.* 28 e 39) no meridiano do Bel­
chior, onde no Ilajahy ( que cruza para Leste a gran­
de cordilheira ou serra do mar, ibi c. n.’ i l ) carregào 
embarcações da navegação òcccanica , acha->e a do S- 
José, ou o Desterro apenas 20 a 30 minulos mais a Les- 
le ; a diferença delalilude , os accidenles do terrono e o 
caudaloso Iguassú fazem o resto.

O Sr. K. conduzio cargueiros, com genoros c faxen- 
das; e vollou com Iropa de i0 mulas e S0 bois dc juc 
perdoo um.

Este incipiente commcrcio tem produzido e divulga­
do a demonstracçlo praclicados interesses dos criado­
res dei Palmas, como ó prova oOicial a supra dila talia 
presidencial, o abundáo as particulares P. S. da pre- 
ccdente n.° 8 ) ;  o. provavelmente teve isso influen-ia 
no corresponder)(6 da Coriliba ( precedente n.* 1 1 para 
escrever o §.* seguinte : « O ministério tem tluiis wnn- 
hros que conhecem o fundo a questão, 
por tanto, pódo tomar uma solução mais ©flcaz c acn ta % 
da do que o actual» , urge porlanlo; e quiçá icceoso do
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]uo ( aberta essa estrada, qual aberta a es Irada entre o 
Desferro e Lages cm 1787 se reproduzisse alguma imi­
tarão da Peliçào que a Camara de Lages dirigio á Rai- 
itíia em lâ de Julho de 17‘.)7 ( cil. m. c. n.' 30 e ) como 
\ sequencia da liisloria porá na presença dos leilores : 
laivez ainda por que as tendências de confraternização

* diáriae evidentemente crescem, como cm parle mostra
i íisoudonyrftacorrespondenciado Periodico da Semana 

:•, que junlo lhe? envio, erogo de publicarem em 
annoxo.

G» S- S.



Sr. Redactor d„ pen0di,0 «a Smana

Doslerro, I I  do Dezembrode isei ■

Sendo a mais importante questão da aclualid.ule a rfc , 
nossos limites o divisas occidenUes seplcnlrionncs rom
a província de Paraná, e a do futuro do Campo de Pal­
mas, pei mila-mo que desia vez só uie oeeupe coin cou­
sas relalivas ao mesmo decantado Campo. Primeiramen- 
lo dir-llie-hei que a nossa coUecioria do rntguay h< 
Passo de (’láyo-Rm. junto no aldeamento do Nonohr, 
exige com urgência o reabertura da picada que íez o 
Carvpuna dos Campos Novos n saliir do Gampode l\ . 
mas, pcisd’ahi fucilmcnlo sevaeao diclo P.i>so de (iòu- 
Em pela estrada que segue da vitta do Passo Fumio 
da pro\incia de S. Pedro para Garapuava porleucem* 
á do Paraná. Ao norte ha um trilho ou caminho rrnm 
que vae de Palmas aos Campos do l.iuarda-Mórc S Jo>-
o qual lambem merece ser reaberto a melhorado cem 
igual urgência ; pois por ali transitam algumas ■ . 
gado, que com graude diftinililade vem para Lagos . *• 
(Paqui para SantqjCatliarina . mas será melhor ;i picada 
deCarypuna ou a estrada dc Camuos Novos á Palmas 
que se acha quasi lolalmenle fechada, porque senda rcj- 
borta, dará melhor e mais facil c breve coromonica 
para esta capital, offerecendo aos Palmislas um niei 
do mais proximo e mais vantajoso que o do Parauá. S  
pois, por ali se abrisse iromediatamonle não só uma l "  • , 
picada, como mesmo uma bôa estrada commuuie j , . * 
os Campos Novos ao Campo de Palmas respeitando -
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facio consumado «la estação do Xapieó u l eslrada faria 
clTtM'ljvaiueu:o concorrer |>ara Campos Novos , Lages , 
Desforro lodo,o gado ali Orlado , que com grande irahn- 
llio o mil (llflicuidaiJes, sq vai vender a oiiormos dislan- 
cias a GSOOü ou StfOOO rs. em Anlonina e Paranogná, 
e raras tezes, «piainJo muilo favo«aveis as circunstan- 
ciâi> na villa do PrJneipc e na Cor iliba; pois aqui no Des- 
tiiiro. e mesmo em Lages daria mais do dobro, com 
menos Jègoos a percorrer: resultaria d islo a immedia- 
la \ aniagem de os Iropeiros creadoros do gado de Pal­
mas. lendo nqui o sou mereado mais rendoso ôprovoi- 
loso,'pieroromanies perlencer a esta provincin do queá 
do Paraná. Ora, lendo sido dado a ¡Ilustrada presidenolã 
da província .pela lei n." »¿>1 de 1(> de Maio ultimo um 
voto dt plena confiança, ou um credito de ‘30 contos dc 
róis para eonlraliir um emproslimo dessa quantia para 
.i aber.ura da dila estrada de Campos Novos ao Campo 
de Palaiasno corrente anno financeiro, parece-nos muito 
opporluna a occasiào, visto não haver aj>pa;ecido empre- 
za rio ou contratador da mesma estrada, que S. Ex. a 
mande fazer já por administração, como faculla o arti­
go 2 *da dila lei n/ 5o l, encarregando-a a direcção es­
pecial do habil e illuslrado capitão de engenheiros, que 
tem a direcção das nossas obras pudicas , dando-lho 
dous empregados que o aceoflipanhem oo coadjuvem,um 
como (hesoureirp da cotnrnissáo, e oulro como secreta­
rio . devondo a mesma commissâo encarregar-se lam­
bem de levar para ali algumas familias de colonos, que 
estão desgostosos das respectivas colonias, em que cs- 

( lavâo, e que pelo seu estado dc miséria e indigência se 
¿»chão actualmente forçadas a andarem pedindo uma 
vmola aqui ua capital para maulcrero-so ; pois a esUs
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famílias so poderá facitmonto dar ali conveniente m m , 
go na d tela eslrada no alimpatnenlo e nUerramento da 
nvcsrna ; lucrando-se além disso a vantagem deftxa*%
no solo, fazendo-lhes graliiiininenia, e a pouro fr^to.v
precisos barracões ou choupanas , formando assim «sem 
desposa especial, um nucleo de colonisaçâo no principio 
da dicla oslrada om Campos Novos, o outro no fim tfella 
ao sahir nos Campos do Palmas. Os proprios jornaes . 
que agora ganharem na construcçâo da estrada , pode­
rão ir servindo para manlorem*áò em quanto fizerem 
simultaneamente, as suas primeiras yAantaçoos; e de­
pois de feita a estrada, como conservadores delia, se 
os poderá com grande vantagem da província conlinuar 
a proteger c soccorrer, ficando assim pelo menos aqucl- 
las maltas já reconquistadas, e preludiando estes traba­
lhoso nosso triumpho na imporlarilc questão de liimtes 
cotna prov incia do Paraná desligadò ile S. Paulo, que 
nos tem tirado ou usurpado de 1H1L para cá a jurisdi­
ção d‘aquçlhi vasta extenção de território, a despeito de 
uossas repetidas reclamações desde essa epoea.

Assim abriremos com esses 30 contos essa importante 
estrada que oflcrccendo um mercado muito provi mo e 
mais vantajoso aos habitantes de Palmas, os obrigará a 
espozar a nossa C«)usa, c á serem os mais ardentes ••ropuií- 
nadores da restituição de territorio, que nos 6 devida.

Para haver esses 30 coutos está u presidência authori- 
sada a contrahir o empréstimo dentro ou fóra da pro\m- 
cia dessa quantia : e tendo n presidência á suadfeposi •. 
no Banco do JJrazil mais do ;> contos, e nesta capital ou- 
lios 8 contos, qno podom-sô «levara 6 o» 7 wnlos ,  
Junho P. r.. cujos quanlinsdovem scr empregadas -m a,
pollces da divida publica provincial ou geral, podo ja ap-
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provcílnr esses 5 conto?, mawlando-os reverter quanto 
antes a provineia. emittiiido as apólices provinciaes pre-
* r-as ¡»ara soo emprego ; c abrindo o concurso para o om— 
pvestÜHO (tos rü«tantes 23 contos, em quanto se vacappli- 
r.uulo osses {> contos no principio da importante obra de 
que li*nlamos.

Deste m u lo  aqui ou na eòite poderá S . I a .  realizar o 
pmjiríslimo» e talvez mesmo só na provincia, quando não 
do M vs  irs ¿5 coutos ao menos i além daquclles primeiros 
.r»c«»nlos demais .*#, ou B ou 7 coutos, o qual é certo por 
istarem aqui á sua disposição estes fundos, que st* tem ar- 
lecadado ilesde Janeiro do corrente anuo. c ainda se estão 
»•rif'(*,idíujdo no corrente anuo financeiro para compra de 
uiioün» p«H<i os palrimonios dos Ilospitaes de Caridade.

Desle modoquando iftencs até o fim do corrente anuo 
linanccirotiu até junho p. f I I  conlos ou 12 contos se 
l»oderá empregar nessa obra de tanta urgência e magnitu- 
ile para -a pn vincia; e refutando e<ie dispêndio dous con­
los de réismeiisaes, pi;derá essa quantia dar o sufficiente 
para viverem as famílias dos colonose outros trabalha— 
•ioirs. que a forcrú fazer; erezultarácom grande bre­
vidade e celeridade duas vantagens, a da estrada e com- 
mnnicação eoommemo dos Pa 1 mistas, e a da fixação 
<i aqu»*lles núcleos de colonisaçâo. dosqnaes um. isto é. o 
que ticarnofim da estrada ao sal!ir no Campo de Palmas 
pude desde já ser designado para o assento ou séde da Fre- 
icuezia de N. S. do Yniparo dos Campos de Palmas, crea- 
da pela lei u.“ 526 de I.j de Março do presente anno, con­
firme determina o artigo 3." desta lei. sem poder dar-se 

( f nfiicto. ou sem poder haver a menor contestação , da
l  'Sb: do Paraná, ponjueali tudo são matos e sertões in- 
< .ilo> de que não fazem caso os Paranaenses e Palmistas
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m i geral erwdoro de gáüo.e iropciros, vencendo n& , 
balalha sem ser preciso combato, e vara ¡,u>bast„rã dwd, 
a Wm estas de l.gencias a n<m«açã0 immadiata n .w  
1« dc um subdelegado de policia do districto. o ,,uai^*0 
deixe coiiliniiar a prevalecer e progredir as pretenc-..* 
surpadoras das autboridades Intrusas da província de P„. 
rana . que querem a» apossar atéo Uniguay . não leadu , 
para isso motivos suflicienles, isto ó. sem título legal, oir 
contra as disposições legaesqne se arháo em vigor, como 
se póilo vèT do conteúdo dos alvarás de 11 de Agosto de 
1738, de 9 tio \gosto de 1741. de 2o de Novembro <U 
1710, e deO de Septembrode IK20.

Para que tenha bom ellbito esta imporlanlíssima obra 
da estrada ecolonia. se deve não só fafcèr já a nomeação 
das authoridadcs policiaes, como lambem «lar ordem para 
iminediala eleiçío de um juiz de paz. ali. chamando para 
isso os habitantes ao jftenle da eslrada quese&ue ila cida­
de de Lages para u Parauá. desde a margem esquerda »to 
rio Canoinhas até os habitantes da margem direita do rio 
Marombas, edo rio Canto, comprehondidos us morado­
res do Guarda-Mór. S. João. & até ás margens do rio IV- 
pomirim. os (juaes tem reconhecido até a^ora como suas 
aulhoridades as da freguezia e districto dêCampos Novos, 
onde tem ido vot;V nas eleições : pois que (ovam a‘¿ora 
desmembrados d’essa freguezia e districto para formarem 
a freguezia e districto<lc N S. do Amparo do Campo d»* 
Palmas; porquanto é incontestável a legalidade deste acto. 
e os habitantes da intitulada freguezia e districto intruzoe 
invasor Paranaense chamada do Senhor Bom Jesus de Pa.-
mas nada tem que rcclamarcnem«|uedi/.erae-te respeito.,
porque osloí moradons nunea lhes prestarão obe» iw «?* 
o sim ú Campos Novos. Lages. Desterro, lauto a<*»«
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algumas mediçõesrovalidaçOes e legitímaçdes de terras fez 
ali ojuiz0onimis3ario demarcador por pnrlo do Lages c 
Santa Cathariiia , sein a ineuor contestação do lado dos 
Paranaenses.

Aqui lerntfno por estar es! a já mui extensa, o toner 
cansar os seus benignos leilores.

. Seu &.

Thomè Vieira de Castro.

i
< i

i
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N." 13.

Srs. Redactor et,
té

« Termo <le auto .lo mateo na ilivuáo do districto (wtu 
V«.*l(»omcmes(la ( ,un»aradesta Villa. Vos I i diablo m*z 
«lo Junho.1.' 177:; mi?. \\m ) íl() RioteGoftlü8^  |1|S_ *
t'ido «la \ illa ile N. S. das I*, das Uges ondê farão vindos 
os ofliciaes da Cámara o Juiz Presidente M. da S. Ribeno 
c os Vereadores M .J. de Souza. \. R. deOliveira e P n,,
S. Ribeiro, cio lo&ar do \ eceadorC. ^aldaoha por este se 
acluirdoenle. o o Proc. doCunselhoG. 1>. Ferreira, jante 
comigo Escrivão da C. áo diante ñongado para o efleito 
de assentarem uin marco neste Ribeirão das Contas. ( u- 
beueiras oti vertentes do Rio Pelotas, «pie serve de di usa 
com o dislricto de Viamüqo o distrielodcsta Villa. »* sen­
do alti l'oi \isto pelos ditos oítieiaesda ('.amara uní maree 
•le páu (i<' pinholavrado em i faces, «pie eslava (Incaün • n 
beira do dilo Ribeirão das Contas da parto d* 4o dislnrU; 
o qual marco linha viudo assentar o <'.ap¡ltio de Cae li­
la Via íuxiliar desía Villa B. do.V.G. Aun es por or<i m 
do Capitño-inñr Regente A. L. Pinto para divisão «/»'’< 
dislricto no aunóJe 1771 A segundo  consiga o • 
troiro, que se achott no mesmo marco por nao /mu 
ainda justiça nesta Villa ^  o qual «tarto por sí ara,*, 
corrompido mandarão os ditos otticiaes da i .amara ai mu­
rar mandando logo lavrar outro do mesmo páu porem n 
is grosso fazeiuio-Hiei|italro faces, c na face que divide » 
(Ustriolo. queolb* para orumodr Leste s ' 
letra-R-< - a ora do 1771 em razio de %
le marco posto com a mema era para eonsiar a u d* i
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tempo a p0$$£dosla jugtiça , cujo marco na fórma dita 
mandarão os ditos officiaes da Camara assentar no mesmo 
loprondo estava o outro o houvorão por rectillcado a pa- 
ragodoseu acento paro divisa deste divlricto de Viamão, 
eia virtude »la ordem do lllm. e Exm. Sr. («oneraidestaCa­
pitania I). Luiz A. de Souza, que foi apprcseniúda pelo 
Capitão-mór Regente V. (1. Pinto desta Villa para fazer- 
se a dita divisa pelos otliciaes da Camara, o que assim 
liouverão por feito. tlrme e valioso è noste mesmo Ioga r 
antes de lincarem o dito marco, mandarão os dites ofíicia- 
e> da Camara apregoar por um rapaz ladino. dizendoom 
vozes altas =  nesle ribeirão das contas manda a Camara 
da Villa das Lages levantar um marco para div isão‘do dis- 
h irlo. hnqncm seopponha=, e dizendo por trez vezes 
não houve quem se óppozesse. e perisso se assentou o 
marco na fórma referiria estando presentes por testemu­
nhas .1. deli. Bencvides , 31. F. Guimarãese M. 13. daSil" 
\’a , queassijiiuirão com a mesma Camara. Eeu >1. P. do 
Lago, Escrivão da Camara , que o escrevi —  ML da S. R i­
beiro. —  )\. J .  de Souza —  V. R. de O liveira—  P. da S. 
Ribeiro —  (í. D. Ferreira ». Caderno a 11. 10. N. R.Os 
qiiaes todos assiguarão com tintas ili\crsas entre si e com 
a do Escrivão, excepto as testemunhas quenãoassignárào.

Elogo no seguinte dia Falta . nrovavelmenle por 
ir‘scuiüo. =  ilo mesmo », mcfc e anno forüo-os ditos of- 
liciues da Camara ao passo do mesmo rio abaixo e assen- 
íarão em um Pinheiro nascido, que .se achava ao pé do 
mesmo í ou .’i braças arrçdado, fazendo-lhe uma face la- 
vrada em cuja face que olha para Leste se. assentou aleira
—  R - o a era 177’i para constar<|ueosle mesmo rio das 

« '.oulas estias vertentes iica servindo de divisa para este 
f  is! rido da Villa de N. S.dos P. das Lages com oüistricto



Je Viamáo . por seto* *  v c r l e n U s m a i * *  riu 
' ‘ lula-N e Sí apregoou na mes,na forma ,1c, Termo 
»"'no. e por nao haver quem se oppozessc ,
ditos olliciaesda Camara pur assentado. firme, ,
™  prosonca das Icslcmmilms J ,le II. Benovidcs, \\ v
• '"""íaráes,e M It. ,1;,Silva, queMS¡«rór&u«qm’osir,.- 
mosoftlciaesdaCamara. K i*  M. 1’. do Lago, Eseriv;,,, ,i„ 
.amara, que ooscrcM.» Sifilomas mesmnsassignatur,!. 

irregularidades c falla «las testemunhas. Cademo ríe roios- 
Iroall. I I .

(.ollifte^se «la ordem do Cupitão-mór, transcripta na pre­
cedente n." 12. qrn* elle durante asuaostada emS.Paul.. 
no lintilc 177‘i e pruuupjes do 1771 adquirió cóiiIiccí- 
menlo p-.isquodellesjíi não talla i deque iiiiiguoni ae- 
í i'edi!a\a, f|úe o Ouvidor 11. P Pardinho, que cerca *lc 
1720 fóra na Comarca de Paranaguá substituido por ou- 
Iro, livesse, em serlao desconhecido e de inccrta naciona­
lidade . marcado termo á soern 1761) cogitada c em 177l 
erecta Villa d Lagos: nem que o Ouúdor M. 1. de Farin 
vindoem I7 Í9  creara Comarca de Sania Cu I ha riña, divi­
dida cnlão s etentrionalmente da do Paranaguá pcls ro 
Negro o I&uassú, fosse tão poneo respetoso do» direil* ' 
magestaUcos, c tão pouco zeloso da pvopria jurisdição 
que <* iisenlissc lyiebra em qualquer dellesaainda raen» ̂  
que n determinasse: eosen successor l> de V. >ampaio 
que loinon posse em 7 demarco do 1702 eslivesse pori>>o.

E  créio. que nitiguem. nesso atompamentode dous m -* 
zea na mesma onlem referido, deixará de vi'r o c\pi^>:- 
vo resultado do desappontamcnto do Capitáo-^uerul «'-• 
S Paulo ao k'r como provas do palavreado panal • -   ̂
documentos, queodl.ofliciode á I do Scplerabn.df 1S v  
estentou como Lase dodiroitode S.l'aulo; onlro «m.
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luii.tiiieui, reflexionando, doixani ilo presumir cm apuros
o Oapiíão-mór, quando recebeo essa ordem . e tacsque o 
l-*\áràii ú maiiiíeslacíio em S. P-itilo e ¿i^ora <les»c marco 
na Jararaca, o qual só então cila <Jî  levantado por sua 
ordem em XovemOiO do 1771 ; manifestarão pouco fe­
liz, /»or ijoo alóm do não a ter mencionado no doc. 3/, 
a que era adequada, nem noliciado em oulro logar, in­
fluindo ellc na fe/lura «los autos supra, esles nos dizem 
^  por não haver cm Novembro ainda justiça nesla Vil- 
la - Olido lomára cll.i possé em 8 de Sopíembro, como 
(*u jú  disse na procedente n.# 8.

Tracíando dessa ordem o dos conspquenlos aulos su­
pra transcriplos, transcreverei o juizo da í amara <le 
Lages Ir.insmillido ení ofliéio de 2 de Agosto de 177ÍI 
para o Ca pilão-general de S. Paulo , c fa—lo—hei mais 
latamente para esclarecer a tradição de praia no Tayaó» 
que servirá aos curiosos.

Sendo feilo Ira ver nesta Villa das Lages Antonio Jo- 
sé Moniz já no anno de 1770 cvaininado e fundido por 
uiônda<ío do ílapitão-mór Regente A. C. Pinlo a praia 
'lo que se achou no descobrimento do morro denominado 
T.iyaó, como se moslia da alleslação ilo dito fundidor , 
r jm ludo não pudiamos informar a V. Kxo. sobre esla 
novidade, j»or cjne a esta Cnmarn não sw tinha dado esta 

Miuuçla nem julga vamos, que odüoüapitão-mór Regente 
deixasse demanifeslar a V. F.xc. um negocio, que lanlo 
S. Magestade tem recommendado a seos vassallos. Agora 
poróm.quo sonos nãoocoulla a sinistra intenção comquc 

tem calado este importantíssimo descoberto o que veio 
oTenente Antonio Marquos Arzão denunciar-nos. Accor- 

ficassc substada a sua suppliea, que im-
___ mos, aló V. Exc. nos determinar o que fór
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dosou agrado. Ellocmsim petlçSoaUogi, qUC aR ,)lUs 
Bimascsliio nus verlonles da marinha^,,, „
denunciara na Capilania do Rio de Janoiro «ma .hMda 
l>o;c fa/.-so questionado, por qiie iiiièfiômH 
houve a prevenção de se demarcarem as ViUos circun- 
'isinlias, pois semlo as ronfronlncocs desta com a Villa 
da Laguna . Sanlo Ánlonio da Lapo, Viioeari* f.* com o:s 
matos dc um sertão incultosòmentcnõ lioro dc$(a Ca- 
wiit (i sa acha um termo dc oracçfoj dos marcos divisorio* 
do districto da Vaccaria, iuda esse feito lavrado sem que 
lestemunhasso essa demarcação pessoa alguma daquele 
districto. »

* E por não havermos ainda feito com os Laguncnses 
o termo. . . .  não pude lèr) (aiubòm resulta aos mora­
dores, que fabricào debaixo da sorra suas roças'duvida­
rem sc devem pagar dizimos nesta Villa ou na Laguna . 
e o Trocurador dos dízimos duquclla YiUa e o Esçrivfco 
da Camara »la mesma os eslá vexando c pedindo a satis­
fação dos dizimos das mencionadas roças com despachos 
dos (íovornadores e notificações daquella Camara da 
Laguna. . .»  livro 1/ de registro 11. 47.

Tracta ainda de objectos dc economia interna e acha- 
se registrada a II. i~ v. a petição do Arzão aUegàndo
o descoberto o denuncia, i  annos antes; e que o Capitão- 
niór llic qaiz rouòar a gloria : c a (1. 18. — Allesla-.iô 
do fundidor.

i'oslo i]uo o defeito nessa demarcação, lalvoz melhor 
dila açamarcaeão, nolado supra pela Camara de Ugos 
seja falai; desculpo-so-me a prolaeüo de algumas por- * 
gunlas, lalvez uteis para o jui/o liistorico.

.Não dissera o Capilâo-genoral na sua ordem de i\ de



Dezembro de 1773 ( procedente c. n.* 12} — para fi­
narem registradas naquclla secrolaria — Y 

Não deveria pois accompnnbara ordem do Capitão- 
inttrde (> <ie Jun':o (pròcedcnte c. n." 12) o auto ou of- 
licio de resposta desse Capitão B. do A. Grogel Aniies , 
para comprovar o lineamento do marco cm 1771 ?

Ou algum aclo cscripto desle f 
Suo seria esta preferível ao longo letreiro% que a Ca­

mara achou no marco da Jararaca esculpido, ou o que 
foi. em um páu Ião delgado, que o fez substituir por ou- 
iro mais grosso , e quefacilmente poderia ler sido para 
aii levado e fincado por qualquer rapaz ladino como 
esse que vemos ler servido de pregoeiro ?

Ti'iidooditp \nnes sido proposto para Capilão-mór 
‘ui I7S3 . teria já morrido em 1775 ?

Não devo; ia lambem , para ficar registrada na secre­
taria de S. Paulo, a ordem dada ás justiças do anno an­
terior c não cumpiida ?

li' bem de vôr, que noticiados da usurpação os Go- 
vernadores dcSanta Catbarina e de Viamâo a conunu- 
nicasscm ao Vice-Rêi; equo es'e pedisse explicações ao 
Capitão-general de S. Paulo, e que segundo fossem . 
providenciasse e.consultasse a curte ; o mesmo Capitão- 
mór A. C. Pinto no-lo informa, como (Jirei.

Entre as providencias do Yice-Kei foi a <lo Registro 
de S. Jo rg e , de que darei conta na seguinte.

17 de Janeiro de ISGü.

G. S. S.
C



N.' 14.

Srs. Redactores.
•

I*refiro as Iranseriprôes, c assim : « Aos 20. . . d** 
Seplembro de 1716 ncsla V.illa das Lagos em casas c 
morada do C. mor W. Antonio C. Pinto aonde eu Escri­
vão. . . .  este termo de protesto que fazia ao Alferes 
com mandante do registro de Santa Victoria Manoel Vaz 
Pinto por entrar neste distrirto a executar ordens do seu 
hovernador José Marcèllino de Figueiredo e da U. Janta 
do conlinenie de Yiamão para mudar o regislo do Sanla 
N ictoria para este districto no rio das Canôas; e por que 
semelhante procedimento se devia preceder primeiro 
ordem do Exm. Sr. General desta Capitania, eipecial- 
mènte a decisão do nosso soberano pelas contas »pie se 
acbâo aífoctas ao mesmo Senhor, de ambas as Capita­
nias sobre as divisões deste sertão, pelas duvidas que se 
moverão na criação delle em tempo do Sr. Conde da Cu- 
nba Vice-Rei. que foi do estado e do antecessor Capitão- 
genoral, que foi desta Capitania, ficando tnfórinámwft c. 
divisão deste districto pelo rio das Pelotas, por onde so 
está governando '¿ste districto ha ilcz annos;c nesta con­
formidade. . . .  protestou ao mesmo Coimnaudantc 
P. por todos os prejuízos e damnos que se seguissem em 
prejuízo da R. Fazenda desta Capitania o ¡.tniiidonandu 
a jurisdícção delta com termos tâo violentos, passando 
por esta Villa com seos soldados a asséular o intruzo 
r e g i s t o ,  estando o dito Megente auseate desta NilU um % 
dia do viagem e aecudindo ao seguinte dia. voltou o d« % 
lo Commaudante deixando executadas as ordens ijwe
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iraxia . as quaes appresenlou ao dito Regente, que uno 
consontio ua execução delias, poios circunstancias re­
feridas, o pnra const.jr mandou o dito llegcnte lavrar 
esto termo de protesto, quo assignou. . . .  d ( Cit. mi­
nhas ra rias n.* í l  ).

Permiua-sc, que eu aqui rememore, que este A. C. 
Pinto era o mesmo a f .vor de quem, e pura o lim de o 
deixar povoar aquelles terrenos, linha em IG de Agosto 
•ie 17fífi escriplo o Capilfio-geüeral (preced. cart. n.° 
7K j o assim preslado a venia devida ao Governador do 
di>lrieto J .  C. de Sá o Fari.ija cujo successor, Josè Mar- 
••ellinode Figueiredo, o mesmo V. íl. Pinto ainda em 7 
do Janeiro de 1771, havia •) annost linha implorado a 
favor de um pobrissimo fianitanle dispensa dos exer­
cícios militares preced. carta n .°8  ) : outro sim. que 
já urio ora aq ictla demarcação de quo nenhum duvidou: 
íiías uma pelo rio das Pelotas interina e aíFecta d decisão 
do sóhevuno pelas duoidas que se moverào cm lempo do 
Vioe-llci Conde da Cunha, e do Capitão-gencral do S. 
Paulo Morgado de Matheus, D. Luiz.

Ainda observarei, que o ai legado múvito das dúvidas, 
havido ha dezanuos, ó testemunho irrecusável de que 
oslas não oxisliào antes ; islo ó , de que os rios .Negro e 
Iguassú, divisas legaes eslabelecidasye generalisadas 
d^de 1710 preced. corta »,* 6 ) conlinuárão a ser re- 
eon he» ida« lambem de facto entre os dous governos ;
• nlre os dous bispados; entre as duas Comarcas ; cnlro 
as duas repartições do fazenda, symbolisadas nos regis­
tos de Santa Victoria e da Coritíba: centre o Cerlào 

t da Corillba *e o de Lagos.
i  Notarei lambem o para mim novo principio «lo que a 
lei expelle da posse do direito, que ha concedido; desde



que outrem diz, que o mior ou
•a para que se altero a lei. ' 0 rePr*™ -

* (>r<lüuo ao Tenenlò A. M. Arzüo logo que receber 
osta scm perda do lempo se ponha cm marcha com.o
i T iv^o (,a Caniíira rlesta ViUa escoltando-se corasoU

«lados de sua companhia o ,)()r ordum da R. Junlo de- a 
Capüaum da parle de I I Kci N. S.chegarâò ao rio d;,, 
Unoasdesle (lislriclo , onde so acha introduzido um 
n^islo intilulacjp S. Jorge e ao commandnnle dell*i n 
Alferes Manoel Yas Pijitoe todos cs soldados do mesmo 
destacamento ; noliflcarào para que no prefixolermo d»- 
,J0 dias abandone a dita guarda e se relirem para fóia 
dos limites desta Capitania : outro sim, para não ami- 
nuarom alguma obra que leuhâo piincipiadn narçuelh* 
togar com n pc.ua de sc tomar para a Fazmla licut des­
ta Capitania: e do tudo passará o referido Escrivão cer­
tidão nas costa desta.. . . Yilla de N. S. dos 1’ de La­
ges li» de Dezembro de 1“ "G. A. C. Pinlo. »

<t }\. P. do Lago, Escrivão. . .  . Certifico o pórto po 
fé quo em virtude da ordem rdro. . .  fui com o Tenen­
te. . . a onde se achava o Commandanle do registo d;
S. Jorge... e o notifiquei por lodo o coulheudo. . . e -e 
deo por notificado. . Villa de. . .  1 •> de Dezembro «l<i 
1776 c .. . (C it, minhas cartas n.’ 11).

Convido os leitores a repararem na pena impo.* la para 
a Fazenda itenl de S. Paulo: o comparando as datas cn- 
coiilro a probabilidade do que esla pina veio deS. I*a«l».

<1 Termo de protesto, «juc fez o Capi ao-mor ltep< n- 
le . Aos. . . do Janeiro de 1'77 nesta \dl.t de N. >. 
d o W . do Lages em casas da residencJa do C. mor u ., 
deslc dislrioto o Villa A. G. Pinlo aonde eu ».«m a» ,  
fui chamado pari o cfeilode escrever osta lern.o de pro-



festo. qu© pelo dito CapilAo-mór R. foi intimado no re­
ferido AIferos Commnudnn c M. Vas Pinlo, quu se acha 
no intruso registo do S. Jorge do rio «las Caudas dcslc 
dfclriclo prolcsIaniló-Wie o dilo Capilâo-mtfr que por não 
o b e d e c e r  a prfmcira nnlifíc.nçâo da parlo da Real Junla 
desla Capitania para abandonar o seu registo e sahir com
o seu dostacamonlo para fóra dos limites desla Capilania 
lhe protestava e com elleito protestou no mesmo Com- 
mnndante se haver ddle ou de <|ikmii direito pertencer to- 
do'(ísprejuízose damnos da R. Fazenda e doConunercio 
poreveoder aos .‘J(J dias do termo da notificaçãn. que se 
lhe fez em \',\ domez de Dezembro do auno passado . ao 
mesmo lempoque recebendo o ditoCommandanle as pre­
mentes ordens do seu governador continua na fabricado 
v-u quartel com os soldados do seu destacamento, sem em­
bargo das ordens da R. Junta desla Capitania intimada» 
peli* mesmo Capilão-mór ern presença das testemunhas. 
qm* presentes se acharão ao diante assignadfcse para Cons~ 
lar mandou.. .  .»  ( Cit. m. cartas n. i 1 .

Fm de Fevereiro de 1777 foi a ilha de Santa Calha- 
ri na oecupada por um exercito de Castelhanos; e em i\\ de 
\brii recebeu a Gamara de Lages ordem do Governador e 
Capitáo-general da Capitania de S. Paulo. Presidente da 
Junta da R. Fazenda e Ministros, Deputjidos etc. datada 
d • 2íi de Março : « que ficando se apromptando. . , mu 
numeroso corpo de tropas para soccorro do exercito do 
miI. que ha de murchar por terra póla campanha do Via- 
mâo; • que-sendo necessário fornecerem-se... II porquanto 
orefcridu comniissario deve achar pròmplos ¿sua cbejia- 

fdit a essa Vil la todos osditos mantimentos....; ordena esta 
¿'ijjla,que logo. que essa Câmara receber esta urdem faça 
nulificara todos os moradores do seu districto para virem
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cmwran.lor.rtn os «mWmtiM, Umm ^
' íUa... nl. m. cartas ». \\

1)0 llòpistro Ou Curitiba cm 18 «U- Maio ü,. „ 
co.nini^ario ou t-ncarregailo .lo fornecimento T , ,
J ; r ;  1 hllva tll'zai' '••wevco ao Juiz |>rosi.|«ni,. 
oiliciacs da caiuara .1.- Lay.s cpmmunican<lo a marcha <1.- 
f. mil homens, .Mijas primeiras companhias j« aliscudii 
vao. <: a onlcni <|.io Irazia ,1o capilâo-gmoral. na ,¡„',1 
" especilica o mesmo Siir. .p.e na passagem ilo ccrtão ha 
dCjser <) dittoeorpo arçcori-Mp com o ijuc iiouvcr neste c 
nem districlo, por «ujo motivo. . . .  F.m temi» ailianla.lo 
o(|iic pertence a e%tc dislrictp passo a eesc a-mde parir, i- 
parci a Viu. o mais .pie fór a bem .la inesma diligencia 
cil. in. cartas u. í 1 .

Em 7 di* Junho tornou a escrever aos uifsmos: « Cliê o 
cgla tarde a estepouzo do Iliheirào <lp mato do Espujô > 
com seis dias e meio di* ntarcha da frcçueziti de Santo 
Antonio <l(i Lnpn <* pela ehuvasipie Icnlio encontrado 
proNulencea detalhe c concluo Cil m. c n.‘ íl

Chamo a alteneão dos leitores a conservar memória itós 
divisásdo dístriclo dc Lages referidas »ios dons offin - 
supra des*e Commissario de viveres, testemunha d« 
insuspeita, eipn* êii approvoilo., posto ^uesuperaliuiulait 
lo quando eu I radar demostrar a área do termo do ta is 
regnda por nniifasrins doqueltacla o Mvara dr d- 
Septomluodo 1820 preced. carln.* 6 ,c corrobora 
ecclesiastico a lacila amnistia tio pàssftdo', ò futura le£alí- 
saçáo da disposição dc 2» do mesmo me/, canuo. Cit m
carias ií.*ÍH .

Deixo para a seguinte eonlinuar a Iraelar do egi- «*
S: Jorge.
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INV Ur.

Srs. fled actores,

Prosegtrindo com o Registo <le S. Jorgo transcreverei: 
Sr Juiz ordinário r m:i is Si -. «la Gamara da N ilíadas 

l.agtô. comodevidorespeito ponho ua presciijça de V. m.\ 
t|iic pelos antecipadas ordens, que o Ca pi tão-mó r Regeu- 
to desta Villa leve da H. Junia e do ILlin. c Exm. Sr. Ge­
neral desta Capitania do S. Paulo fui scienlee mas iuti— 
mou o ililoCapitão-mór em que se lhe ordenava prohibisse 
aos moradores desle dislricto a que não dessem nem ven­
dessem i iveres nem mantimentos a este meu deslaeamen-
i que se acha estabelecido neste novo Rfcgisto de S. Jor­
ge das Lagespor ordem deEl-Rei N. S. e do Illin. e Exm. 
Sr. Marque?. \ iee-llei do estado para arrecadação dos Re- 
aes direitos e das mais diligencias, que se ollerccercm 110 
sitníço de S. Mag. K como em carta de 29 do passado . 
qm* < scrrvi aoCapilãO^mór Regente desta Villa pedindo 
lhe licença para eu poder comprâr aos moradores desle 
dislricto os mantimentos que S. Mag. nos manda dar; me 
responde o di'.u Capitào-mór na sua carta , que reeobi cm 
•JO do pasmado, que a adminislração dos mantimentos e ga­
dos sr liuhapela R. Junta desta Capitania encarregado ao 
Vnado «la Camara desta Villa e que de Indo se linha feilp, 
iriappas * remetlidoá R. Junta e queelle nestas disposições 
não se embaraçava por se achar encarregado de outras e 
que liaste ca/íOdevia eu recorrer ao Senado da Gamara 
deM.í Villa, por cujas conseqttencias sou a pedir a V. m.'
• fs'u-'iria licença para eu peder comprar aos moradores 
•i-sti-dMricloos mantimentos que se precizarem para a-



municiar ente meu destacamento m ,,U(! s M 
manda ese observa com bulo o mais militar, m  *  arh, 
exorrend., ,.„sor\|.;o «ÍKI-U,., N. S .: p ir u.rmn, 
csinu'0 n;i alta ponderação do V. m." >e nn- níio

“ IK-a !>U«,ii,l«iido ás urgentes iniuzuh cotn uiw 
peço. bundo quanto por Ara se me offerecc p r̂ oa pre­
sença dn \ . m." ,  uno |)i>os m. a. Hegislo de S. Jor­
ge das Lngens 1 .'do Junho do 1777. Manool VazPinio 
A l feros Coinmaiidanlo o .

<r Lm camara do 1.udo corrénte recebemos uma car­
ta de \ . ui. datada cm o dito diu e tiolhi vemos a rc- 
prosentaçao quo V. m.* nos f.»z st.rl>rc conecdcrníos a es­
se destacamento o comprar mantimentos pelos morado­
res dosto (lislricto, Osquac&diz V.m.* <|iie pelo Capilão- 
niór desta Villa ostavào suspendidos paro o não pode­
rem fazer, seguindo liisfn o dítto Capiião-mór Kegente 
as ordcns.que V.m/diz vio*do lllm. e E\m. Sr. Onerul 
desta Capitania e U. Junta d.i mesma, ao quemão ignora 
V. m.4, (jue nós mando nenhum lemos para mandar o 
contrario do ditto Sr. e W. J unta. alem da muita preobâo 
em que nos achamos para podermos supprir o numero­
so numero de tropas, quo por este cerlãe esperamos; 
sem embargo disso pomos na presença da R. Junta o 
Justo llcfjuêi imenty de V.m/a do quo por ellanos fôr de. 
terminado faremos a V, m.* pariecipontô, no cntnuto pede
V m/ reco rre r-seno disirictoda Wcca ia onde com mai> 
abundância scrú supprido esso dM.icnmento, e ficamos 
promplos para servirn V.ra.-em tudo ipmtofòr do 
riço de S. Mag. Villa das l.agous c.n camara do l .* 
junho do 1777. 15. M. A. I’.. A. d U  B.. J .  J °  A . J i  ,  
F M J V 0., Sn r. Alferes Commanduute M. v . 1 imo • *

‘ „ ¿ r . ' Juiz ordinário e inalsSrs. do Senado da Cama-
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ra «la Villa d is Lflges — Com o devido rêspcilo von so- 
guwla vez representar a m.** o grande necessidade 
e falla ein que.se nch,i esie men destacamento do muni- 
efci dos mantimentos que S. Mag. nos manda dar , cuja 
lall« que exprimen I am (ft não é por não Ha vor dinheiro 
cuín que se poguo aos moradores desle disi rielo, (jilo o 
<inrt m  can<hi\ mas sim pelo impedimento e ameaças 
de jirizoos. que oslesenronlráó e me tem manifestado » 
cojos ameaços se Ihes tem intimado. por cujos molivos 
(orno ¡i por na presenna de V. m."' que osle mou desta­
camento se aoliíi aqui postado e esto Iteeislo denomina- 
<l.) s. Jo ge das Lagens uovamenie lev,-miado por ordern 
«l’i'l-ltei X. S. e do lllm. e Exm. Sr. Márquez Yice-Rei 
ilos lisiados e Regedor dtfs Justinas para cüidarmos da 
li.» i segurança e arrecadação dos reaes quintos c das 
mais diligenciasque scofleroccreni no serviço de S..Mag.
o como supponho . que V. m ." não igiioi âo o que na 
eruijunetura presenle occorre, ern que de M a s  as Capi- 
i.niia? d.i America estão vindo tropas para a fronteira 
d«» Sul e que todas estas tropas, que vem baixando Io­
das por ordem d’EI-Kei N. S. e do lllm. e Exm. Sr. Vi- 
iv-Rei dus Eslados, e sendo pelo mesmo Senhor de¡er- 
ininado -le que onde quer que as ditas tropas chegarem
* • lhe assista com ludo o que S. Mag. lhe manda dar, u 
isla destas coi^equenrias es'e Regislo ó d’El-Rei Fi- 

d»d¡ss¡mo N. S. c esle meu destacamento so acha nesle 
lo p r  senindoao mesmo Senhor, por cnjos termos pre­
tendo comprar aos moradores desle dístricto os manli- 
hhmiIos que S. M.ag nos manda dar pagando-o pelo pre- 

f o que ueste dislrielo estiver estipulado, e no caso que 
f  encontre alguma opposiçào a esla minha determina­

do im l;.l cuso darei cumprimento ás ordens que lenho



Jo Sr. Brigadeiro Governador J 05é Marcollino de Fi- 
n ieiicdo pjolcslondo Om nome <1'I.1-\Voí N. s e <in itt 
e Kmii. Sr. Mari|iiez Vioe-Hei dos lUiailos por twlos'o*
projuim o consequenciasqiie occorrm-.n, noimpodlmcu- 
to, qne encontrar na compra quo fizer .los nianúmcutu, 
que-. Mag. nos manda dar: pur ora ú quanto sc mi' 
olluroco pôr na presença de V.u..", que. 1). <;. n. Ro. 
gisto de S. Jorge das Lngens 10 de Junho de 1777. j|.
'•  l ’into, Alferes Coinmandante. »

« 0  Juiz Presidente e mais oflicines da Camara , <|»q 
servimos nesta Villa üc N. S. «losTrazeres esou Icrmo... 
Fazemos saber aos moradores riesle dislric'.o ein como 
110 dia 23 de Agosto deste presente anno recebemos n- 
ma ordem do lllm. e Exm.Sr. General desín Capitania 
em a qual muito nos recommonda o dito Sr. não con­
sintamos por modo algum a que pessoa alguma . que 
prosida na sua Capitania contribua com viveres, com es­
tivos ou outro qualquer auxilio a aquelle inlruzo Ue- 
gisto denominado de S. Jorge : pmi de que obrando o 
•vnírtv ¡0 qualquer pessoa ser prezo c remetlido <is ca- 
dèas du cidade de S. Paulo ¡/ara nella serem castiga­
dos ao merecimento da sua culpa e para que chegue ã 
noticia de todos e se não chamem â ignprancia manda­
mos lavrar este edital.. . Villa das Lageus cm Camara 
do 2íí do Agosto de 177". . . . »

a Pela Junta da W. Fazendu me foi presente uma car­
ia coni data do 1/ de Junho pp. acompanhando uma 
Representação, que foz a essa Camara o Gommamlante 
do inlruzo Registo do S. Jorgo para lho facultar li­
cença de exlrahir dessa Villa os manlimeutos nocessa % 
rios para o fornecimento do seu dcsUicamcnlo como % 
este rospoilo tenho dado ao CapUão-mór A. C. Pmlo -

— H O -  '



»Mis clara s e positivas ordens, resla-mo repeli-las a 
V. m." para regularem as suas respostas, sobro este c 
outros semelhantes requerimentos. Por quanto nas ler— 
ras da minha jurisdicção veio introduzir-se violenta— 
mente aquellc Regis/o com um ião grave prejuízo da 
R. Fuieilifa e do Commercio o que já representei imme~ 
dia ta mente a S M uj. ; e vendo <)ue lem sido inúteis 
Ioda? os es forros com que lenho feito vA.r a justiça , que 
assiste a esta Capitania assim na Junta da Fazenda do 
liiu de Janeiro como na de \ ianifio para ser abolido o 
dito prejudicial e incompetente Bçgislo, e que o Com- 
in andante ifclle aehando-se no interior dessa Yill.a. aon­
de es!á sujeiío ás minhas ordens, não lem abandonado o 
posto, que pertiuazmenle occupa sendo pira isso noti­
ficado repelidas vezes, ordeno, qiie V. m.*' daqui em 
diante lho não deern soecorro algum , advertindo , qiíe 
quando sem elle não possa subsliluir se recolha á sua
1 spechva Capilania, e que V. m.#* não devem de sorle 
;il»uma auxiliar um estabelecimento do que se seguem 
tantos inconvenientes ao R. Serviço. I). (J. a V. m ** S. 
Paulo 17 dcJuIhodô 1777. M irlim  Lopes Lobo dé Sal­
danha. Srs. Juiz e oíliciaes da Camara das Vtllasdas La- 
gens ( cil. m. carias n." 51 ).

Chamarei a a Isenção para a caria do 16 de Agosto de 
I7(»íj 1 procedente n.°* 7 e 8 ) aíirh de povoar ; para a 
de I I de Jatif-iro de 1771 ( precedenle n.# 8 ) afim dc 
di&ptiimr do serviço militar nesse mesmo local, onde 
supra se chama minha jurisdicção e capilania; para as 
duvidas, que se moverão enlre o Vice-Rei Conde da Cu­
nha e antecessor General, referidas no proleslo do Ca- 

^¡ulão-múr precedenle n . ' 11 ) ; e para as correspon- 
^•nc iasoom as Junlas do Rio de Janeiro e de Viainno, 
agoia referidas, cujas resposlasé desuppôr que sertôo
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tornnr salientes o in<\nlor as\e\s oos equivalentes _
e «lo la! avio o Ião evidentemente, qnoo unico pretexto
achado paru colorir de instiga e cohouesvar a íatl.i/. e 
violenta continuação (ia usurpa çíw í Vice-Rei em [1 M 
annexação -Vivará do 1820 ) foi esse extra legal in ­
curso immetliaíameníe a Sua Mügesíade.

Catárão-so as leise conlemporisou-se com a andaria: 
o que, segundoosabio o prudcnle Fenelon faz dizer o 
seu Tclcmaco cm Creta, 6 o maior dos maios da guerra, 
a qual com estrangeiros então raivava o continuoa mi­
naz, e internamente produíio a trislc e dúbia condição 
que o Yice-Uei resenha no oUicio de 31 de Oulnbro -1«: 
1*787 ( prccedcnlo o. n.° 6 }.

Ató a seguinte.

21 de Janeiro de 180Ü.

G. S. S.

%
%



N.* IC.

Srs. HtftacrriMi.
4 I

0 curso da historia ila primeira conqui^la . aocessão 
industrial, usurpaçfioou annexacão ( precedente n.’ 6 ) 
levara-mo a proseguir nesta ampliando as noticias, que 
mo foruocc o oHioio de 2 do Agosto de 17/1) du ( amara 
do Lages para o Ca pilão General de S. Paulo, já em 
parlo transcripto na precedente n." líi, asquaes se me 
afligurão causa immodiata deque em 9 do Janeiro de 
1780 ( ei!, m. carias n.B í2 e 13 | passasse do poder d0 
Capiíüo-mór Regente caria do Capilão-geuoral para a 
Gamara em 18 de Janeiro de í 77 í . na precedente n.* 
10 ) c fosse entregue a respecliva igreja ao parocho , 
provido pelo bispado de S. Paulo; usurpação 'ibi) feila 
ao bispado do Kio de Janeiro ( A \ isos de 20 do Novem­
bro de 17i 9 e de 29 de Julho de 17’í í , na precedenlc 
li.’ i )o  conlcmporisada lambem até 20 de Seplembro 
de 1820. em que começou a perlcncer-lhe legalmente , 
como perleuceo aló 2.'i de Maio de 18;)i e se võ no rela* 
torio do Ministério da Justiça de 1857: « O municipio 
de Lages desta província ( Santa Calhai ina ) que por 
disposição de 20 de Seplembro de 1820 pevtejicia ao 
bispado de S Paulo foi desmembrado e annexado ao 
do Bio de Jaueiro pelo decrelo consislorial de 25 de Maio 
de 18i»i d.

Masosumrno respeito, que ó dever consagrar ao 
f # novíssimo decreto n.*3378de 1G do Janeiro de 1X0;> me 

y/a  a interromper aqnella para considerar nas disposi­
ções deslo as divergencias cora as de oulros documeuios
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anteriores scmelhanlemento respeltavfel*. .
»hoascommunicacfjes do nodor pvorni- uppo-
memo .la fulla do Ihrono á assembléa J a l  “  J ¡ ' ‘ 
conjiineçíio de Irex dos «líos poderos polllico" .

I.Ô-8C, como já escro\i prccedénlo n/ 1, no reUlorio 
do ministerio do imperio em 18U : « . . . c ^alii no 
rio do Paraná ) para baixo al<í o rio Coritiba ( Igu&esft ) 
quando se suba um pouco este ultimo, póde a próvin- 
cía do Minas oommunlear-so com o te,tac extremo da 
piovmcia de Santa Catharina, no loyarm 'jun ella 
confina com o provincia Espanhola de Corrientes: e no 
relator io de 1 8 í : « No mésmo roíalo rio (o anleWdou- 
l c ) so flzerão considerações sobro a importancia da 
navegação. . . .  o do Rio-Grande 011 Paraná , pelo quai 
a provincia do Minas podo vir a comrounicar se com a 
de Sania Catharina no logar m  que etía ten fina com 
Corrientes. . . n

E ‘ pois evidente, que o governo Imperial aínda cm 
1S i i e 18 i-» reconhecia que a margem usquerda do ri<* 
Iguassú, cuja direcção principal é Leste-Oeste é modia- 
namenle quasi parallela do Equador, era dominio legal 
de Corrientes, oque onde eslo cessava e começava o do 
Bra7.il era sertão extremo da provincia de Santa Catha. 
riua; ou por outros lermos, que o ángulo approximada- 
iiioiilo recto formado [Hila conflucnciít di» rio Sçiuto An­
tonio ao Iguassú ora da provincia de Santa Catharina 
como linha começado a sor sepleiilrionalnienie pela pa­
rallela de S. Francisco Xavier do Sul cm 1738, precisa- 
daraenle pelos ríos Negro o Grande da Coriliba, o« ho­
je iguassú estatuidos cm 17*9: ocoidmitalmcnle deíii'»- 
(Jos pela Commissíodo limites om I7!¡á f c ‘ . usurpa*» 
em 1771; o restituidos pelo Alvará do 1X20.
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E*sc> dons docniwonlüs àBâlm apresentados com in. 
lorvallo de »1111 anno ímpoitfio tambom o tosicmuuho tio 
ftllerido Viscondo «io Macolié . especialmente habilita­
do, «como píiiguem mcltior, paru conhecer quiios as di­
visas seplentriaflaes da Comarca de Santa Calhaiina rc- 
h-abililadttS polu ttvará de 9 dé Septembro do 1820: 
por serem cilas as aiislraes da Comarca da Coritiba , 
da <fuai S E\ cra enlão c continuou a ser Ouvidor ; o 
outro sim  para julgar do mérito da questão inda penden­
te. como e\-Présidenlo do S. Paulo, onde infallivelincnle 
teria visto, as pretcncòes dessa província expressas na 
fülla.presidcncial de 1841, e a  immediala reclamação 
do io  de Junho do mesmo anno pela presidencia de San- 
M Catharina ; mas probo como o conhecemos o creio 
(jun ninfiuem lhe negará, não podia escrever sustentan­
do pretenróes a que a própria consciência repugnava, e 
político e qual o Vice-Rei em 1787, precedente n." 0 
em tempos incertos, julgou pnídonle nào ir de encontro 
aspretençOes do pro\incia, tjue tinha aseiicargõ , mas 
eojjit nnurisando deixar de responder e assim de emiltir 
juízo «ham do porém logo depois cm 1844 e ?j aos 
■'onsf.ihiis da corta, membro do poder executivo, tendo 
a seu cargo o bem eslar de lodo o Braz il, do aecordo e 
solidariamente com seos collegas expressa-se, como su­
pra, — o angulo formado pelo Santo António e Iguassú 

sertão extremo da província de Sauta Catharina.
O relatorie do ministério da justiça de 1857 no trecho 

supra iranscriplo refere o decreto consistorial de 25 
 ̂ >íe Moio de 18ü4 para adunar os dons centros da aeeào
# ejcleslaatica na província de Santa Catharina, facilitan- 

dqr less arte a acção governamental c por esta os com- 
modos da povoaçôo. E ’ claro pois o indubitável que osse
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düoreto eonsistorial foi proruiMo por irabalhôs diversos
o em diferentes alias reparlieOes «lo «alado, d« mija com­
binação resultou u ulilidudo publica ; pre< í^r-mn-hoi :
Lm 1843 dccrolou n assomhlóa provincial do Santa r.a-- 
iharina, que as aulhoridaries c eclesiásticas do intiuVcfplo 
de Lages ficassem subordinadas ao Arcíprcsle da pro*
\incia; ó tio vi'r, <jm' oi lííspô (To S. Paulo ro.clumou con*
Ira essa lei ;e a resolução da assembled geral n.' 280 
do 1 dc Maio de 1853 a annullou, mas assim chamadas as 
altençOes para a Incompetência delia, lornou-se saliente 
no ponto decretado a utilidade pulili.cn, e por esla os in­
dispensáveis esludos, que dcmoi.slrárào a necessidade 
da impetração : estudos conlcmporancos aos que deve 
ler havido para os requerimnnlòs da Coriliba, mencio­
nados ( cií. m. carias n/ \ \) nõ Dice. GôOgrapiiico, his­
tórico odiseriplivo do império doUr.iz.il por J. C. U. Mil— 
liei de St. Vdolphe, Irasladado em Povtuguez pelo l)r. 
Caetano Loj.es de Moura — I’ari/. 18i-í: <«in iliba. Co­
marca da província de S. Paulo. Confina own a provín­
cia ile Simla Catharina, e se compõe das Villas tie An­
tonina, Caslro;. Curitiba. Guaraluba, Palmeiras, Parana­
guá e Villa do Pincipe. o

« Os habilanlos desta Comarca pedirão em 1840 que 
se lhescoiicedosse de fazer uma província independente 
da do S. Pau lo .. . . »

a HcnovnrCto os mesmos lubilonles o mesmo pedido 
á assemblóa geral em Janeiro do 1813. • • • *

Transcreverei lambem o nrligo :
«Lages. Villa do ScvtftO da provinda dc Sanla (i-  

tharhia. Km I8á0 foi esla Villa desannexada da pro* t 
vinciadeS. Paulo cm virtude de um Alvará de 9 de % 
Scplembro, o ficou perlcnceudo a Santa Calharia», cv>-



— 126 —

mo o & ainda liojô, sendo comprohendida na Comarca 
do Sul. Tovc porém a desgraça do ser tomada varias 
voécs — correndo osanuos do 1831) c I8 Í0  pelos re­

beldes da (Movinci.i de S. Pedra do «lo-tíraudo do Sul, 
*mie furão ou iras lautos obri&ados a evacua-la. Seu rfis- 
inctnt W/o, porérá pouco povoado o eslonde-so fazendo 
uina ponta rumo do poonie, entre as provindas do S. 
Paulo ode S. Pedro do Hio-íirnndo a/é ás adjacências 
(Jô M.ilo-íirosso, fiondo regado por grande numero de 
ribeiras c pelo rio CorHiba on Iguasm. »

Creio que só paraguayos negaráõ que do Igurey o do 
iRuatemy para rima a mnrgeni direita do rio Paraná é 
brazileíia e assim de Malo-Grosso, o que— segomlo o 
Viscondo do Macahó, descendoo Paranú o subindo um 
pouco o IgunssLi eu ontra-sc o Sertão exlremo do Santa 
Calharina — as faz adjacentes poslo que não confinantes.

0 illuslre St. Vdolphenem presumia quo 1839 e ÍS ÍO  
erâo lambem pelo Norle annos climactericos para Santa 
Calhnrina por sorrateira conquista só proclamada em 
INI 1 pela falia presidencial de S. Paulo.

!Sem è menos claro, quo essas alias repartições de 
qnem cu acima faliava, e o mesmo governo Imperial 
'ocoiihecião então, que esse município de l.agcs ( on La- 
g«s e lodo o seu termo regado por muitos rios, como, de 
aceordo Com as antigas e uuicas lois, se expressa o Àl- 
▼ir.í de !) de Seplembro do 1820, precedente n.* G ; era 
parle dessa provinda de Santa Calharina , cuja aduna- 
•floda jurisdicção ecclesiaslica a impetração promovia 
e o decreto consistorial firmou.

f 9 trabalhoaprévios dessa Impetração me pOém lam- 
$ ¡"ui nu face o espirito da concisa letra da lei de 211 de 

<1c tüoU, por isso que clles anteriores, contem-
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pornneos o ou pouco posteriores n esla, o sendo no sen­
tido que inculca o dncròlo con*lslorlult torufto j»ror i- 
soou admiti ir quo o governo Imperial tíglevo conlempo- 
ranoamonte em coniradicçâo com sigo rffcsmo , ou eoiii 
cluir que essa lei do 2'.) de Agoslo de nem na sua 
clara e precisa letra , nem no seu espirito, aullur.teava 
as 8eguÍL*le9 expressões da fatia presidencial do Paraná 
em I8;>i : « Ao Paraná jmsaou a pro\"mcia de S. Pau­
lo a incerteza de scos limites por esse lado, (Santa Oo- 
tharina) : -asserção graluila, díamclralmeille opposla 
aos fundameulosdo decrelo consislorihl, promolora da 
conliuuaeao da tentativa de alterar as leis do Império 
em projuizo dos «liioilos tle Santa Calharina, renovado­
ra da acção de 1771, sentonciada em (.) de Seplembro de 
1820, já passada como em julgado antes e depois da In­
dependência esem contestação alé á renovação cm 1811 
nos transes do uma guerra civil.

Tendo o Paraguay nioii vado a guerra, que insoliia- 
meule move no Brazil, nos receios da oocupacãodo li-  
ruguay por este, eu não tenho podido alcançar conhoci- 
mcnlo de interesses geraea sutlieientes para levarem o 
govoniodo Hrazil, nncollisào enlre os direilos de dua* 
das suas provincios, derivado de íers expressas o de 
Santa Calharina , e da occupaçâo contestada o do Para­
ná, a deixar vôr ap mundo no decfcto de 16 de Janeiro 
do 186Iv, que cm contlielo prefere o direito de ocoupa- 
cão contestada, e manda desalojar o outro.

Na seguinte voltarei á interrompida historia.

27 de Janeiro de 1865.
0. S. S.

P. S. Se mo fòra dado suppôr no decreto um —  tjuc % 
ro, porque quero — . toina-lo-hia, pela ampulacao pr»>

I



Yisorin. rõmo out^ora, rãpnz. ao primeiro decreto, a 
que nn viilü prestei altençáo; islo ò, noqáiJ decretou qno 

casa do Bragança linfm cessado *lc reinarem Portu- 
j.,|. o<|„nl a todos. cpw oalâo viviariio* contristou, co- 
m0; í»j)ra vejo contristados os Catharinenses , menos a- 
fosíiinifliJos do que outros ás ondas o vagas do ooeeano 
poiilico , o que c ;bidos rin vaga cm 1830, e proximos 

culrcdmis ondas que do Sul e do Norte os a- 
inunc .'mo. puilcrâo aleanrár daqulle lado olevar-se ao 
Tiivrínmeiro da lei, gra as â moderação perspicaz do 
 ̂w rno <• .i índole brazileira dos ttiograndenses ; mas 

não de»1c. cuja onda , com a demora çmptflamlo maru­
lho:. e pelos- nquilfics elevada a csearcóo, encapellou e. 
aJti>iroii5ccm mnearéo . que inundou as taras regados 
//. r mu:(OÃ rios do Alvará de 9 de Sepicmbro de I820 , 
já (nãosfi porqnc ; mas por certo nluilo a proposito ) 
supprimidas na cópia aulhentica apensa á falia presiden- 
. iai do Paraná em 18oi ; isto ò , que inundou quasi
l id.i íi (loinareade Lages, submergind-» tambem a respec­
tiva lei provincial e outras, desde longos annos explicitac 
la- iiaiiierte approvadas.tole adase até coadjuvadas; bem 
rumo as leis jçcracs de 1738. 1717 e. 11 S‘.l, as quaos , e 
quantas contiverem disposições contrarias ao decreto pro- 
\ i'*,Tio. s-» aclião cflcctivamente por esie revogadas; o que 
•ir lue lambem os limites septenlrio/iacs <l«i géme<t j>r<>- 
vincia ( j j  líio- lirandedo S u l, por ellas conjuncíamente 
garantidas contra a eventualidade de ser j>or individins 
do Paraná . descoberto ao Sul do t ruguay algutn terreno 
dosoluU». cuja jurisdicçãoa província do Paraná almeje: 

 ̂ I««. que. «spero que não me tachem de exagerado ; pois que 
 ̂'i«“ |■■ mais faço do que appliear o que deixo demonstrado 
na* precedentes n.# 14 e 1 3 ,quando o General tle Via-



mao, a cujp cargo eslava m\òo a.qucll« districlo ppr ordem 
do \ ice-Rei , c l.ei)Lou mudar ou eoadjúvw o He î-lro dv
Nun, Victoria i' • s. Jorge no rio i  

posto perlenen ã primeira conquista« asugumla 6 the tu» 
coiifíéncrc cm principios, c tão somelhftnle no entvuehu . 
que eu. a fora a diferença de século e do Qgurantes, wr> lli•• 
encontro ter começado a primeira dissimulada, e esta sm 
rateiramente o talvez dçMa fé: e secunda levar asla tupis 
á primeira precedente u/ 12 P. S. em ter no mmíslerio 
rfi/Ms Htmbros c uvuhum yooenio, porlanK puder tom ar 

tuna solução mais rften: e accei tudn para o fundo ilu 
(¡uestão, i. e.*se"undo o mesmoaulor.da conquista.

1'elizmente a qualidade hipenneda provisão de 20 u 
Novembro de 1719 com a submersão do gijmo ratfiarinpe- 
se fez surdir u outro, que assim licou marcando nos rio* 
Negro e Iguassú as divisas anslracs da Comarca da i'lori_ 
tiba. os quaes jurisdicçâo nenhuma póde ultrapassar sem 
menosprezar ou olíend r a stricta dispO>içãod i lei de -2•*
<!e Vgoslo de 185ií, que a elevou ã calhegoi iadeprovincia 
do Paraná.

V. neste caso consignarei a seguinte resenha histórica 
da questão actual :

Ouandii a província <1* Santa Cathariua, e espe îal- 
tnenleo município hoje Comarca do Lagos, se achava a 
braços com a guerra civil «1" Sul, na sua ironteira do Norte 
em lS.r.l e i 810.segundo a falia presidencial d* S. Paulo 
dc 1851. entrarão no sertão extremo confinante com Cor 
rientes indivíduos mateiros e alii achárao terrenos nde- 
.|uad( s para estabelecimentos, »te criaçao de uado>, qu* 
jirocuravâo e os denommánío campo ou campos de la i-^  
mas; i^noranles, ou de má fé, das respectiva^ leis d iu*  ̂
rias c lendo uara elles enlradn dos serloes da província de



S Paulo, pelos quaess* relirárüo, os julgarão dessa pro- 
vinda actija presideneia se dirigirão. Es6e?:éxplonidon*5 
flppaive.m agora nas correspondências do Paraná nomea­
i s ,  talvez para coroa'i^peitabiiidadc de suas notabili­
dade* influir na opinião: o que pojréni deites euglobada- 
mentcdiz a falia prosideneial de S. Paulo de 7 de Janeiro 
de !8f 1. r « -  Novus descobrimentos— .Destes des-
i .jhriiiíciilus scpúdeiu tirar immensas vanlagens ; mas os 
descobridores acliàu-se cm dcsintelligcncias por disputas 
sobre preferencias ua posse desses campos allegando uns 
icrm pisadn primeiro nelles e outros as despezus que li- 
nlião fiuto com as explorações necessarias no mesmo ru­
mo. e que atjuelios guiarão-se poios esdarecimenlos obti­
dos desle>soba promessa de que não se dirigirião para a-
• piell< lado n. 1: na de t S i í . nâü estando ainda de
jrdo destruídos os germens da desordem de IH31I. . . . . 
Trisií^elajnenlavois occurrcneiastiverão lugar em a n o s -  

ccr,U' povoação do Campo de Palmas. . . . »  e. isto por eer- 
i(i nàn abona os exjiloradores; nem o direito da província 
!>*■> Paulo para reinciden temente, depois do Vivará de 
'* deSeptcnubrode 1820, chamara si ajurisdicção provin­
cial t m dislricto. que as provisões dc I I  de Agosto de 
1T í.s edc$0 de N» verobro de í~{\) lhe linhãojá vedado.

presideneia de S. Paulo talvez tão insciente dos 1 imi— 
l' <auslraes da Comarca daCoritiba ( anteriormente. \l- 
vará de r.) delevcreiro do 1-812, dita de Paranaguá co­
mo na representação â assemblóa geral de ‘l de Abril de 
ik-m professa aassembléa provincial do Paraná, acolbeo 
os **\pl oradores e admillio como do seu districto esse terri­

tório siiuadoao Sul dos rios \egro e Iguassú ; rios que a 
provisão de 20 de .Novembro de 1741) fez divisas austraes 

■sHamiarca: eque assim restríngioa estas, então deli-

• —  m o —  <



nidns, as di vistas do governo do Santa Catharina, que \> ta 
provisão do 11 do \jjosto de 17.*tH «rão mais septcnlriomv 
es , índelinidamontc pela parallela Lesto-Oesta da barra 
*lo rio do <iiiaraliiba, como no litoral ainda ora lH:n , 
sorvava, i* ereioque ainda conserva o bispado «\u ilio <!r 
Janeiro : e cm conscqucncia na (alia de. 1X11 proelaim.u 
«la sua jurisdicçao esse districlo.

Impressa o chegada então essa falia a Santa Cathurina. 
a presidência desta, dando a'-sim prova irrefraua\et de 
que nem os ln /aros erão novos descobrimentos. nem 
jurisdiceão bens de evento, reclamou lo&o porolttcio de 
di- Junho desse mesmo anno conlra essa inlrusào em seu 
districto: náooblendo resposta repetio. até que lhe che- i 
■■m nllicio de 21 do Seb*mhro do I S í í  . cujos analisei 
nas citadas minhas carias de 1856 a.rí8. e em parte, da- 
precedentes; romance historico, em queahunilãO reforen 
cias ás proezas em prol dos mórbidos princípios soe»a»*< 
tias urteasões industriai, de que nos dá noticia o \ 
conde de S. Lcopi Ido. e tjue lizerão julgar nccessana . 
como único remédio . a expedição da Provisão de !l de 
Mpiode 17 í 8. quesupprimioaanligaou primeira Capita 
iii.i geral de S. Paulo: em que a segunda Capitania eiva­
da em 17íJ.'i e iiistaUada em o seus actos ou são con­
fundidos com as tradições daquclla ou Irinspirao eavash*'i
rismo imitalivo dàá cdiceõesdc 1823 t’ 18i«‘> da lníorou- 
eâo do e\-serretario ílaqueUa Capitania ou Província M 
C. V. C. Sou/a ChiehoiTO em IS I2  cit. m.c. n.‘ 8c M  
pois que tratando das ovploraçúes de 1707 feila.-a‘u .*»> 
Paraná rio no IguassiL Ivahy c Iguateiny como tamb* ¡n 
nos informão Pizarro I - N pag. 2S7ehuT. Uisl. Cot # 
graph. e Discriptivo dc Milliet S. \dclpho pal. S. Pau|| 
-provineia-T. 2 p. 606 (cit. m. c. n * i3  e i  i roi >
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>audo-lhcsa forçáo da ebçgada até o rio Paraná, appresen- 
„ i jingos substituindo <• Iguasft, de$!©mbraüd< eou 

imo sabendo que ;i rnargcm do ri;' Paraná da barra do í- 
juassiJ para o Sul pêrtenéG à < Jómenles, que orientalmen­
te confina ram Sania Catlianua poli.s ri» s Pcpiri o Saído 
Anl nio, limites occiderdaos dnsla e do Urazil; e mesmo 
quco rio l nifçua> não vai nom cliega ao rio Paraná ; a- 
loinpanbadoludo rom a referencia acarta de 10 de Agos- 
loilc I Tfiíic os $ copias inclusos. do ijnç já nestas leniu* 
traclado.

Conrlnio a correspondencia entro presidencial das pro­
vincias de Santa Gatharinn c cie S. Paulo pelo cilicio des­
ta ,!»• ;;de líe/embro de 181 í ■ . . servio-se V. Ex. de- 
.hinir-mo. qm* adoptava o recurso, «jiio lhe lembrei, de 
submclter aospnd res competentes a questão vertente so- 
ln*cf*> limites desta e essa provincia na parte relativa ao 
municipio <lo Lages; e islo por que V. Ex., se não con­
formava com os razqes ípio lhe expressei para oouvenee-lo
■ ’• • querrá inexeiptivol a reclamação, que por pari * dessa 
j»roNineia fazia V. E\. dos campos de palmos como lei vi­
torio iuiemstinte daquelle municipio. Gom esle accordo 
ce* \ ll\. terminará esta questão enla* as díias pieskicn-
• i>. visto que vai ella ser ventilada em superior insüm-
• ia. a uniea que pôdv decidir cm la es conflictos e a cuja 
«hiiberaçâo cumpre-nos sujeitar........».

Kecorreo a provincia dc Santa Cathariua aos poderes 
compútenles-; masa anormalidade inlorna do Imperio , 
como a das guerras do soeu lo passado, iu fluio tal vez. co­
mió eum o \ ice-lie i em 1787. para julgar não conveniente 
j'oreiitáo fazor vigorar o direito estatuido da pacifica pro­
ducía de Santa (.atharina contra as pretcncOcs de oulra

.  J  - 1 3 2 -



Cifra-sn itísssA reposta d<1 pretiif^ntñ<le S. Paulo quan
lo dessa provincia podia passai para a do Parana . se a 
concisa •• prtVidchlu lei dc 2t»dc Agosto do u;;:j m,..|i 
vcsse restringido osla á r.omnrca d« Corltib.i. cujos limi­
tes austrarts s3o pela provisão do 20 dc Novembro do 
Im í). única lei respectiva, circunscriptos ás divisas na- 
Ittraesrios Negro e Iguassú.

Enlàó o unico deputado da provincia de Santa Calhai i- 
na propoz a dtCli^çjlfr dos lítiiitôs sept "Utriunaes de Sim­
la Guthariua.

V moção foi alterada na (’amara «lo? Srs. Heputadus. a 
qual a sou turno foi no Senado substituída por um artigo 
do Ex."10 Senador ; a respeito do qual reliro-tne ao rolnti\n- 
luenle insuspeito folheto 1. (i. V.. quea pàg. 15 oit. m. c. 
n.6 .‘J ‘J  entre muitos confeitos, queomtrtiUirci.sfc ftxprrs- 

. sa : « . . .  da questão, a qual desfartò res« Iv$r~se-hia 
contra os interesses do Paraná por uma èmeuda do «eu 
Senador, quo. aliás, lauto ’/.ela e promove o que importa 
ao bem da sua prov incia » : o que não era de estranhar ; 
porque em primeiro logar oslfi- os interesses do Bra/il. 
qije abrangem os da justiça, neste caso, de Santa t.a- 
thiirina.

Rematarei a resenha reportando-me aoolBci»* de I • de 
Dezembro p. p. diri^idjao Ex."" Presidiente do Parana pe-
lo Ex."“  Presidente de.sta provincia, já referido no P >.
damiuha precedente n.* 10, e que seria util transcrevei 
cm prol dos que não a tivoreiu lido c quizerem aval ar os 
graves e eminentes riscos di» oonllido que ode» icio ptõv i- 
deneiou.

G. S. S. i

—  V. pag. 81
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E x lm l i l d o  «Io a M e r c a n t i l ,  n

Desterro 2<í de Janeiro de 1 8<J’í

*0governo imperial acaha de decidir com a mais rcvol-^ 
tanto injustiça ;».juestao delimites, que desde muitos an- 
0<>s existe entre osta província ea: do Parana.

Ksle acto Ião arbitra rio não pode ser explicado senao 
pelo ha bitu já adquirido pela governo de Iraitègtádir a ca­
da pas*) aconsliluirão e as leis , que para se tbrnarem le- 
Iras mortas basta que seja isso necessário para se attender 
is convenient ias de algum membro do ministério.

One o £0\**rno não tem direilode marcar li miles. nem 
mesmo prnvi-dtíamenle. enlre as províncias. é questão 
que náopóde admilti. a menor d in ida. 0 gov erno, porém. 
f'7.maÍ8. parq’tienfiose limitou a decidir o eonfifcto ou a 
-mpedil-M, elle arrõgpu-se o direito de usur par uma parte. 
.¡4a  província para dá-la á sua feliz rival, só porque esta 
tem .< fortuna de coutar actualmente um dos seus li lhos uo 
num to do>sete homens que compõe o actual ministério. 

Nunca a pruvineia do Paraná, qne sç pretendo herdeira 
soonquisÈs ou achados da de S. Paulo, nos eonteslou^a 

pvsedos terrenos ao sul do Canôinhas ;o que ella sempre 
pretondeo é que os (lampos de Palmas, que formão a par.
i mais aOestedesla província lhe perlepeem por —droit 
ri- còHtjníic et pnr droit de naissanee.

0  actual Sr ministro da agricultura, porém, entendeu- 
do que em quanto ha vento deve molhar a n ella e correr a 
todo o paimo. parece ler conseguido convencer aos seus 
collegasquéa sua província era uma néscia, que não sa- 

thiaao menos pedir, e por conseguinte que não só se lhe 
#-'*viadar os Campos de Palmas, mas lambem os Campos 
Novos •• os chamados Curilibanos. De certo, os Paraguay-
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os não nos conquista riâo com Unta faciUdacM* . como o fez
o governo imperial. essa grande põrciu» d»* território que 
rmnoa nos foi contestado.

O governo, devemos acreditar, ou não sonhe o que foi. 
ou que assim praticou pelo despresoe« inque traia as pro- 
\incias que nãosabem reagir contra os seus despotismos. 
l>e certo, o governo ijriperial não Obraria com tanta lesi- 
andade se essa questão dicesse respeito a algumas dessas 
proMneias que jã leni mostrado que não solTrem iínpuné- 
mente os despresos dos governantes.

Felizmente ainda não devemos dar Indo por perdido; o 
nosso muito digno representante o Ksm. Sr. Maj. r João dc 
Souza Mello e Vh im apresentou-se a protestar contra uma 
tão inqualificável decisão do governo, empra/jindo-o para 
a próxima reunião do corpo legislativo.

Eis o artigo breve, porém, energieo que do Jornal do 
Commcrcio do 20 do corrente, fez publicar o nosso dieuio 
deputado.

I.U KST V O  DF. I.IMITKS ENTflK A  P l t O V I N C l A  1 0  P\R\V\

K \ JiK SANTA CA I II MUNA
n
Confiando na prudência «loactual gabinete, esperava 

que nenhum passo daria a respeito da disputada divisa 
entre as províncias supracitadas sem previa audiência 
dosseos representantes, que, além de terem lai ou qual 
direito a alguma altenção da parto dos Exms. Srs. Mi­
nistros, dispõem de conhecimentos locaes.e. portanto, 
poderião submini^rar esclarecidos que sorvissoí» de ba- 
30 a uma decisão equita iva. Coulraa minha cspeclaliva. 
porém, o Exm. br. Ministro do Império promulgouso(Tre-f 
gamonte o acto que sc lé nas folhas de hoje, esbulhantl % 
a pequena provincia de Santa Catharina de quasi ledo ••



c
sou interior paranugineut.tr olcrnUirio da yasla provín­
cia u‘0Paraná. Q’1«- por m  fortuna conia no ftifniâlerio 
cmno;;dvugado o honrado Sr. Consolhoiro Marcondes.

S o  pleito, pois q u e  o governo acaba dc ju lg ar, sem 
Cümi- nma das parles, foi um dos juizes pessoa suspei- 
la nr lo iiileresse (jufio liga á questão, c talvez a essa rir- 
rah îin'JÍ.1 niiicíi deva a minha infôlig prov ineia o ler sido 
:..i* rifirado sru bom direito asoonvenieneias do Paraná.

I tau(i' ma/s é para espantar o acto injusto do Sr. Mi­
nistro do Império, quanto S. I '\ .  na» se limitou a satisfazer 
s-iiiii ate as autuas edescommunaes prctençúes dos para* 
uaeuses, foi ro :ito além» fazendo-lhes doaçAo na o só dos 
t mi;)usde Palmascomoda f. eguezia do S. Júâode(.ampos 
\ovfis* iuje/rraliiiente, da rnaxima parte da de Santa Phi- 
lorncua do> Cot i 'ih.mos.eatéda estação do Passa-Dous on­
de ha muitos anuo.!, e sem jamais ter ln \ ido a menor con- 
tt?slai'ào,e\is!eacollecloria provincial do termo do Lages ! 

(lacto de S. IA. foi uma verdadeira conquista. 
Jamais pcipoa o Paraná que um dia o rio Marombas 

‘"ossr «-scolhiMò para linha divisora com a sua vizinha, e 
j.imais acreditaria eu que semelhante deliberação tives­
se lug.irso não a lAra com meos próprios olhos !

\gora res'a Completar a obra de aniquilação , enlre- 
gando-se ao Rio-Graniledo Sul, ou mesmo ao Paraná, 
•.•-se pedaço de costas que por muita bSnevoloncia ainda 
rhaafclo — pro\ineia de Sfnla CaUiat ina — , e que eu 
chamarei polonia americana.

Deputado ratharinense, eorre-me o dever tio protestar 
eonlra a injustiça de q ie foi viotima a minha pr.qvincia e 
 ̂ ]•: :i'iJollar para o parlamento, que pelo menos não ha 

i evolver a questão sem precede.ro necessário estudo.
Joüo dc Souza Mello a Al vim.
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S.* 17.

Srs. ftcdactorèt.

\ollando á historia «la primeira conquista, loma-la- 
hoUo ponto em (pio a deixei, officio do l  de Agosto dc 
1779 da Camara de Lages para o Capiião-goneral de
I auto. ; o qual ô como appendice ao de 17 de Janeiro di­
rigido á R. Junta do S. Paulo e do 20 de Julho em que 
a mesma Camara se queixa do não ter obtido resposta, e 
outros, que todos formão longa serie de malversações, 
prepolencías e até de suspeitosa conuivencla c quasi 
certa cumplicidade em assassinato junto ao altar-mor 
imputadas ao (lapitão-mór ttegenlo, o qual assim l<*i 
chamado a contas cm S. Paulo e compeli ido a entregar 
•s encargos aoCapUão-mandante, ò.ulros á Camara, ea 
Igreja ao tteverendo ignacio Dias do Amaral Grugol em 
9 de Janeiro de 1780 —  em que essa Igreja ( cii. m. c 
n.# 12 e M e  a precedente) começou a ser parochia. se 
canônica, incompetenlemciito provida polo bispo des. 
Paulo, que assim usurpou a jurisdicção do bispo do Kiw 
do Janeiro, como em aviso do 20 dc Novembro de I7 i ’<
( precedente n.° í ) linha sido commuiiicado ao Cabido 
de S. Paulo; e como, especificadamente para a colonfe.v 
cão do serlão do Santa Catharina, fôro determinado pcl i 
provisão do9 de Agosto dc 17 i7 ( precedente n." ‘I o 
mais precisamente á localidade polo aviso de I I de >oj • 
lembro de 1748 (precedente n.° í )  dezórtoreSespanhó^ 
muito pela (erra dentro para ri parle da t oi itibu o n - 
mo, dizia eu, o aviso de 20 de Julho do 17.4 (ibr • f 
pressamonlo o corrobora : « devem requerer ( ã Me*a % 
da Consciência e ordens ) ou ao bispo do Uio do Janci*



ro. (fiicr o sen Prelado » : usurpado alé quo M  latila 
li.-K'.ini'Mj uffnífttfádñ na disposKio ilo 20 do Sep- 

fe/nbfo de ISiiu s i > I j  v us. l* da eníañ comedla leg li- 
ciado dejurisitfccao. E, anlecipawjo-mc urn pouco, nao 
s¿i o quo seja no Campo do Palma#, clej ois i!u decreto 
rasMorinl lie SU do Maio de 18o i prjftcéjrténíe u/ ! (5).

A presenlou«se o í.'apiláo m<Sr Re&Orttc cm S. Paulo; e 
alii rico canias na Camara ecclesíaslica, presente o bis- 
pa. na II. Junta da fazenda, e Capitao-general; mas all­
ies do completar Irez annoslinha so pu.-cado dos pecha­
dos, quo ilia impulav áo, o lanío liuhn a.os que 
the ¡ornarao conlas, quo bbfcvc poriaria do Ca'pííüó-ge- 
i.nrál de 10 do -Marco do 1783 di'clnrai.do-llio que para 
ol)\íar as continuas discordias e desordens i a Villa do 
Ligo? c lor sc Cite demorado nnquella cid ad e n tratar 

?;: i$ mhstias, logo que estas Ibes permülñQ, pai ta 
a con: i m ia r  a sua Regencia da ursina fórina o com os 
in sm os pod oríes, que Ihc forjo concedidos por meas (Ca­
pilar g-noral) antecessores, q’io lodos confirmo. Reg. 
rn :• ile Jullio a fl. 72 w* do L .e 1.“ da Camara.

\ qualein 19, ibi a ll. 73, commnnicou ao Capilao-
ii "T Ingenie, que eslava prompla a cumprir o que >e 
lhe doler mi nava.

Km 13 de Sepíembro remétleo as conlu's ao Capitao- 
m*»r. ihi a íl. 7 i v.° c 7¿>; o qua! cm lí) fez exigencias
o observaresás contas, ibi á íl. 77 v .\  as quaes no 
mtsmo di;i respondeo a Camara, ibi a II. 78.

No día 30 deSeplembro de 1783 coramunicou a Ca- 
de Lages¡i K. Junta de S. Paulo ler cumplido as 

 ̂ r*rjensi1 entregue as contasco ruáis ao Capitáo-mór 
# lu.gf [ite; mas como este fallecerá tiuha entregue ludo 

aoCapiláo-mondanlc, ibi a fl. 72.



Em 30 ,1« DoMmhro do 1183 rcprnscnto.i a Camara 
a R. Junta deS. Paulo conlr» o «IalHilecimonIo do Ho- 
gisto nò Canoas ( local onde oãlivera ü de S. Jorize) ¡hí •* 
íl. 8 íi v .0.

Km 31 dt; Mar™  de 1784 a R. Junla injuria %  jn. 
icnçõos d.i Camara o manda-lhe, que proteja a não eslor 
'e  o Ro î.Uo no Cante. íhi a fl. 87.

Vè-se pois «jiic o Registo do S. Jorge só linha de mau
o sei tobrado o seu rendimento j or aquelles , a quem 
pelas leis per encia : mas ulilinio quando pelos conquis­
tadores ( proredenles l i ,  lü eP. S. da lü ).

i7alle<idooCapilfio-nvjr do serlào da Coriiiba e U; 
genlo, foi obvia a nomeação fie outro; coino porém fazer 
a eleição, pois que os Ouvidores de Paranaguá tièhào 
diante i!e si a provisão c!e 20 de Novemb ode I7S0. «pte 
lhes limitava nuslrr.lmen'e a comarca pelos rios Negto 
e Iguassú e repugnjvâo tr além, e comopà?sar-lho |?n- 
ten-Q se o fallec'do, que era necessário svíbaliluir, iir.hu 
sido do ,>erlso da <*ori(iba.

Àpplanárão-se as dificuldades primeiro com a seguiu e 
c3i ta ; « Srs. Juiz e mais Officiacs da Vill.i de Lag*
O Illm. e í'.\m Sr. General da Capitania deter mu,. , 
que.so,faça a elciciu de novo Capi.ão*tnór para e^a 
Villa pelos voiosxlo V. m.M e cotn assistência miuiia 
conforme as ordens de S. Mag. E porque preseakmi.- 
le não posso mo demorar por muito tempo fura da cal - 
t;a desta Comarca onde se faz necessaria a minha a>r >- 
teuciá. e a dita eleição pede alg una brevidade. | elo que 
faço aviso a V. m.M para que venhâoa Sl. Antonio va  ̂
Lapa par.i ali nos junta: iuo»; o para quo esla jorna-ia» 
lhos seja mais suave, V. m." olcgoráO o tempo que \b'- 
faz maiscoula \ ir. cuja ccrlczame dariologoyor carU
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para eu m  nchnr cm Goritiba o deixar para e m  tempo 
a correitfHoilíujuella Villa. I). G. a V. m.M Paranaguá
30 do Julho t k  1T8:>. O ouvidor da Comarca F. L. <le T-
Jtendon. ibi afl. 00.

Ilespondco n Gamara em 21 de Septcrabro, avizando 
que em Outubro oslarião no logar apontado, ibi a II.
DO v.".

Em 5 do Dezembro do 1785. Termo dc cleiçOo de Ca- 
(liiáo-mór da !'tila de Lages feita pelo Dr. Ouvidor da 
Comarca, com o Juiz o mais Ofliçiaes da Camara da dila 
Villa. lavrado na Villa da Goritiba em casas de aposen- 
ladoria do Dr. Ouvidor-geral e Corregedor P. L. de T. 
U*udou polo .escrivão da Ouvidoria geral c correição A-

S. /'iníiciro: em I. logar o Capitão dc Auxiliares 
Bento do A. Grugól Anncs, em 2.° Sargenlo-mór de or­
denanças A. II. de Oliveira, e 3.° Ten. de Auxiliares A. 
M. \rzão. — L .° l."d e  lermos II. 53 v.*.

V'l'!:'.!!d2 assim a l .1 ditkuldadô sem o Ouvidor sahir
l »r.» dn orbita em que linha e podia exercer jurfédicção, 
ade cuinprio a ordem do Capilào-genpral e onde vierão 

a| presenfar-se-lhe os eleitores de Lages; surdio a 5V 
parque nem se podia erear novo logar, nem a Camara 
d Lages, mas a da Goritiba era compelenle para eleger 

succcssor para o respectivo sertão de$ta.
.M.is a ludosupprio o desplantedoconquislodoi’, !rapa- 

cando solapadameote; e assim escolhido o l.° proposto, 
passou-se-lhe patente para ambos os dislriclos como se­
gue ; « F. da C. Menezes, do Conselho do S. M. Fido— 
li^íina, G.e C. general da Capitania de S. Paulo & &

1 1 ii- o saber aos que esta minha patente virem, quo atten*
# lendo a se achar vago o posto de Capilão-mór Regente 
da l tifa das Lages c Sertão da Cor iliba por fallccimen-
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1“ ii*' A. C. Pinto, que o exercia, e >*_*r toi^emeaift 3'*
serviço .le S. M. provera u i)iw.,pos\o eoi pe^on #J*
capacidade. préstimo. actividade e z»do v coucorrcmn 
todas estas circunstancias na pessoa de li. do \. r,. û-
i es, Capitão daCavallaria auxiliar da mesma YiUa, on- 
de tem fôilo mui los serviços a S. M. : como liiinbfívi i. 
sar proposto pelos oficim il'i Carnra dvHn na fórm.- 
que S. M. determina na sua U, Ordem de 1fl.de Abril de 
1. 1 57. e esperar dolle. . . .  o nomeio e provo. . . .  no 
posto de Ca pilão*mór Ucgenlcda ViHada* Lages e a-r- 
tnn da I oniiba ; o qual posto ser\irá em quanto eu o 
houver por bem. ou S. M.. aquém deverá requerei 
coníírmacão, não mandar o contrario, e nào veneerasol- 
do. mas gozará. . . Dada nesta cidade:# S. Paulo — F.
P. C. Bastos a fez aos 7 de Janeiro de 1786 — M. (.

, A. de Carvalho, Secretario do governo a fez escrever — 
Francisco da Cunha Menezes w. registro ibi a 11. 100.

Tomou posse em Gamara de de Maio cie 17XT. L 
I." dos Termos 11. oG v .* : como por sua exigencia fura 
decidido em vcrcança. Livro desles II. «S i.
<i li’ iadubilavel, que fallecendoo Capilào-mór Kegen- 
tc do sertão da Coriti!;a ( precedente n.* 7 ) só este ttea- 
ra vago; e que assim, querendo se respeitar a mencio­
nada K. ordem de 1!) de Abril de I7 i" ,  era aos otliciaes
da Gamara da Villa da Coritibu onde tinha >ido rô .>- 
trada. precedente n." 2. a respectiva patente; e villa q;u* 
sem duvida era a cabeça do dislric;o que com;»eiia fa­
zerem a proposta.

Porque pois, se mandaria faze-la pelos uflieiac* ■ >
Camara do Lages ? »

Seria a Villa de Lages cabeça dosdous ceruvs. qu** 
provisão de 20 de Novembro de 11W  dividira poios i '• -
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V  ’ io o iguassii entro, n Comarca «1(5 Santa Calharina o 
a da Taranaguá ou mais tarde da Coríliba ?

Se era |>ara o díslríofo qae essa provisíio deixou 
para a Comarca de Santa Càlhíuina, paia que se Ibo 
siihslituio o Ouvidor de Paranaguá ?

E p;ir;j que so mencionou ocorlão da Coriliba ?
m*: ia ; ara se poder dizer engo por [iItccimento de \. 

C. Pinto, que nunca o tivera de Lages?
Seria longa a se:ío do perguntas, que eu cortarei 

iv.ii.ircs osta, que em 31 de Outubro de 17S7 feil. m.
*. ii. o! ) ) de o Vice-Ut-i ( precedente n/6 ) áo Cover- 
íi. dor de Sn .ta Ca harina , lisurpaçâo c posso que desses 
; ■. -n>h se. arrog ira a Capitania de S. Paulo, que por ora 
ij u ‘Ta nMivènicníe rec.famir uem se dc\ia convir na 
jiasw.

i 17>7 tratava-se em Santa Catlmiina como se dc- '
I rehen.ie lo cil. oiH ia do Vice-Rei, de romper pelo cerlüò

i. ir ccramunicnrfto dire- la do Desterro para Lages: 
.ir-!a. lar.-fi eomerada por uma picada alravez do cer- 
:ão íutermedio, â qual depois de providenciar modos 
ara i loriwr est.ada, se refere o N i; e-Koi íIjí da sC- 

j'ííri! • maneira : « Deve V. m.® comludo da minlia [>ar- 
le Io varo imansavol zôlo do Alferes An.onio José da 
Cos-. . que ccm !an'o detrimento e àin n á sua cusla a- 
fôí)0’.i de evecula: um projecto de tanta consequencia e 
; r;n-ip^lmente a suma conslaucia com que supportou as 
gr.- iiii^s fadigas e encominodos, que bem sc couhtftíèm 
di. :i, i i-j d.i sua derrota, dando com o seu exemplo as 

v.' \ ¡dentes provas do tèlo com que so emprega no 
«=*• rvic;o de S. Mag. Deos G. & ».
* I r : :í7 de \go5!o de 1787 escreveu a Camara de La- 
-:<* ao Capi:;-o-gencral de S. Paulo : » . . .  Também



fazemos certo a V. E\. quo no dia H ou \) do corruite 
incz cm K á casa do vúu mo/ado;* e cm í» a ViUa cl. 
gott a ost.i Vill.i um Alteres de aiKiltáres , ;v nj,a (je 
Santa Calharina, vindo Ílaquellá até cala polo eoriàu «* 
brindo com gente uwa picada com a qual ch<Sgôa alô 
dentro «los limites desla Capitania, Gofltarca e dtslríc‘0 
perto dfeta Villa, c diz que por ordem do seu Govcrna- 
dor c que aquelle mandara abviraquella ficada por òr- 
der.i do Sr. \ ico-Rei: dá este abridor o lilulo boçalmen­
te desla picada a algumas pessoas, que 6 para ce ab■ ir 
«■auiínho daquella para esta \illa, para >c eoiuificfiur 
deste para aqnelle porto o qo8Si segura, no seu expres­
sado, soraquelle mais visiuho desla Villa do que o da 
Laguna, c como entrasse o lal abridor nos limites desta 
Capitania da qual V. Kx.óo abre\ialura de Sr. ou 
dc Governador) com sernolliaute scni;o sem aprese::- 
tar de V. K\. ordem ou do Sr. Vice-Piei, ainda que 
a írou^cssé nào leria c b r i^ â ò  dc nos apresentar . uem 
nus de lhe pedirmos, por não ser isso da nossa inspec- 
ção, segundo nos parece, | oivm o nosso empenho é 
sómenlo executarmos o que Dm  c S. )!a(j. manda, de 
f&iminado por V. Lx.. razão porque suppl içamos a V. 
Kx, seja sonido dignar-se de nos fazer mereô dizer o 
que devemos obrar a este rc>pci(o, quando o elitlo íjuvo- - 
nador mande alxir o dilto caminho, sc daci ;o$‘con<ni- 
tir% ou impedir ou ajudar no que locar acs limites desta 
Capitania o Continente, e se devem ir os Pííiciacs d a 
Cantara desla Villa tomar posse por ess? novo caminho 
c sentarmos marcos para di\i>úo ilesie coaünrale com o 
da Ilha. Deos (í. e'c. »>

31 dc Janeiro dc 18(Jo.
G . S . S .  *
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I\V 18.

f

Srs. Redactores.

\ sfíi],i<;3o â i Tomo «le Lages estava sendo mui pre- 
, ;,rfa quando nporluu naquella villa o abridor dessa 
picada aii*3 vez do Cerlão e Serra do mar ou gorai, como 

póííí* vór do oílicio do 17 do Abril desso mesmo anno 
de 1787 pela camara respectiva dirigido ao Capitâo- 
(¡eimral de S. Paulo,* o qual eu, por ©vilar minuciosida- 
I-  di? tanto ou mais trtstm e lumentaveis occurrencw, 

como as que depois de 1839 liverão lugar em a nascente 
/ : . ição (fo Campo dr Palmas (prcccdente u. II») rc- 
sumirei em grande parte.

\n!r- do que, poruiiiã-sé—me a especialidade de cha­
mar para esse resumo e Irajiscripeâo a at tenção do Cor- 
n-spondonle da Col iliba e do lllm. Inspector (prcccdente

I -• I*. S. n. 7) afim de dcsulcunliarcm os seus colora- 
b*\. que nem virão os vestígios oju pégádas dos bois, 
u m «>« carris: poslo que sem duvida mais duradouros 
o *|ao a esteira da predecessora navegação, sublimada 

•• verificada peto grande homem.

I-sse oilícioda Camajra aviva e reforça a exposição, 
f*Min em oílicio de 13 de Setembro de 1Í8(J, dos apuros
• ui que se \ ião entre os innumeros bagres e outros m al- 
Mo/tv npalhodos naquelle continente; e avisa que 
existe uma quadrilha dé salteadores, queroubão fazenda
■ honras; que consta lere.ni pas&uto até ás terras <tc Es-

•  ̂ pnnha e ¡ili atacado uma partida de índios, a quem ma- 
»roubarão lodo o inalo, bois c carros, deixando

1,1 -J- ' ¡ nos paia ajudarem a conduzir o roubo e depois



os inalarão para não darem noticia daqudla malfeitoria: 
que npanhaudo-se um c moltldo na cad$ã foi esta ar­
rombada o queimada em parte, bem como o tronco; que 
nem asjusliças civil oecclesiastica, nem o CapUüo tom 
forças para os reprimir por ler esto sótrez soldados e 
um no Hcgfsto da Serra (creio que no carninlio para a 
Laguna ) e pedem 20 soldados ao manos: depois do que 
conlimião : '< Outra supplica fazemosde novo a V. E\. 
inuilo importante, que vem a ser dignar-se de nos de­
terminar a sabida, que se ba de dar aos presos de cri­
mes, que devem sor remeti idos á cabeça desta comarca 
ou á llolaçào, o caminho, que devem seguir peta rasào 
do ser desla Villn <) da <loi-iliba um sertão inuilo extenso 
despovoado c infestado do gentio e chrio de malfeitores 
do ioda a qualidade, como está hoje es te continente que 

. naturalmente uào deixarão chegar pessoa alguma á ca­
beça da comarca,seguindo-se disso novos inco.ivenienles 
pelo quo rogamos a V. Ex.que se digne alcançar do 
Sr. Vice-liei ou dos Srs. da fíelaçâo mandem para pie 
a justiça da Villa da Laguna receba os presos, que desu 
y y ia  forem rometlidos para os rmclter ao Dr. Ouvidor 
da Illta de Santa Càlhwrina para o dito Sr. osremetter 
para Paranayuá pela costa ou para o Rio de Janeiro, 
por ser a dita conducta daqui para a Villa da Laguna 

. ainda que por serlão , porm mais seguro e m h  favo­
rável. Ueos G . . .» .

Situação semelhante títn lodo aqucllô termo desde o> 
confins espanhóes, com os quacs fazia ma o mesmo cri­
minosa visinhança, o desde o Pelotas ou Lruguay aos 
rios Negro e Iguassu não podia deixar do produzir a t 
intuição das vanlagôns provenientes da picada pre » 
cursora do caminho para o porto de Santa <.atha-



,„v, : jiasim foi qne os LugeauuS vicrâo a cood-
j u \ n ~  !»•

(J <iuvornailor de S¿ul.|a OilhariiKi compellido pelo 
par oKi min ror p u rac convünicnlc do oflicio do \ icc- 
Utíi d<?!l J de Outubro de 17S7 ( precedente 11." 17 cir- 
t'Uiiícri)V(M)“SO 05 ordens e piopoA u ühoiluia do cami­
nho. nadarlo mais diflicultosa oté montar a serra geral, 
a (Jamara du Villa, hoje cidade do Desterro, que a ac- 
cciiou e, contracíamlo com empreiteiros pela somnta de 
K*. 9:<»ü0*—000. concluio em 1700, desdo a Guarda do 
xMaru i em S. losó ( hoje cidade cerca do meridiano de 
Antooiiia) distante do Desterro 2 legoas orçadas de ca- 
minliu já (J*anles frito. aló ao Trombudo. no cimo da ser- 
ia ií- ral rom a exlensâo« cm 1791 medido a corda, de 
1(1 •: legoas, desprezada a fracção de II2 braças.

DjsiJi-o Trombudo a I.agps, sendo o lei reno pouco, 
.i. ridenlado e na maior parto de campo prestou-se a Câ­
mara de Lanes a fazer o caminho, ou anles a limpa-lo. 
urrado em 11> legoas.

Vjiezar pois do estremecimenlo, que se possa divisar 
noollirio de -7 de Agosto de 17S7 ( precedente n." 17 ) 
d.t t . niara de Lages para o Capitào-gçneral de S. Pau­
lo. **>;a em 27 de Março de 1791 passou allestado reg.
: 11. 122 ilo livro 1 .°) aos bons serviços do (.¡overnador 
de “ anta Calhariua José Pereira Pinlp*$ãrgci)lo-(QÓr do 
regimento de artilharia do llio de Janeiro, na abertura 
da .es!rada, cujas vantagens eiiumérào , pelas quaes 
mandarán lambem abrir a parle pertencente a aquclle 
di-lrir(o : bein como em 17 ile Abril do mesmo annu 

f « ( dirigiu no Coroucl Governador da i I!i$L de Santa Calha- 
# ii ,,i Manoel Soares Coimbra carta agradecendo-lhe as 

cominodidades por elle prestadas ao commercio daquçl-
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la V illa oin suns relates com a .In Sonia Catharma .inr 
IletUe ha muito apiitecião.

líssas vantagens forào selornando ião evldonWs qnf. 
cm 12 do Julho do 1797 dirigirão a S. M. a U a inha re­
presentarão ( rcg. cm l!i do Agoslo a ft. 3 v.- do livro 
-.,1) cm que comoção :

o I'rimoiramente sendo esta povoarão «til e importan­
te a V. Mug. nfio sú por sev fronteira frown dm Mi<- 
$<3«s do I: I'uyuay, domínios dc llespanhu como por scr a 
estrada unica por onde transita o gvalid<> commercio dr. 
dnmacs do Sul, de quo dependem as trez capitanias dts 
S. Paulo, lUo dc Janeiro o Mmas-(ieraes. . . . »

•I Em 2." logar nós como fidelíssimos vassallos dc V 
I\lng. aiuda ntnis nos enchemos de consternação quando 
consideramos $er esta (como já dissemos' fronteira fran­
ca <w hcspaiihol, quo por eslar ma! posoada e cm con- 
sequencia mal fortificada, pódc o mesmo hespanhOl loin- 
brar-se do a invadir e chegar outra \cza possui-la:...»

« Em 3.° logar.. . são indispensávelimmlc nécessoviis 
ao monos duas povoacòes mais com froguezias estabe­
lecidas nas paragens, quo parecerem mais convenien­
tes. . . Entretanto só podemos segurar a V. Mag.. quo 
desde um rio chamado Pelotas, que é a divisa desta ca­
pitania com o continente do Uio-Grande do Sul até <»> 
limites da íreguozia de Santo Antonio da Lapa onde lin­
da o districto desta Villa ( rio Negro. Prov. do 20 de 
Novembro dc 1749 ) haverão mais do noventa legoa-\ 
E  do cume da serra onde coníinno os limites do Lag-zs 
com a ilha do Santa Catharina até o centro <Íos sr»r>< 
dilatados (terras regadas (»or muitos lios. At vara de •>» 
de Seplembro de 1820 ) quo o gentio esiã povoando, nâi 
tem limite a sua extensão» (hespanhóes coutinani-s



rrovisúo de ft rio Agosto de 1717: o Pcpíri e Santo An­
tônio. definidos pela domarcàçáodclimites de 1732).

c Mm 4.* lognr.. • I-sendo dn<jui M a is  f a c i l  c b re v e  
para a illia de SiintaCaiharina, cujo porto ó impórtan- 
lissfmo pela commodidade da sua barra, a exportarão 
d as c a rn e s  secoas, boiada, courama, o até queijos, man­
teiga, trigos e Iodos os rnarsgeneros da lavoura , (pio 
daqui se podem conduzirem cargas p e lo  c o m in h o  q u e  
tC  ú b r io  para a mesma ilha ( soesle conservar aberto e 
limpo e se povoar, não como actualmento se aeba) já so 
x t  a vantagem <jue lerá V. Mag. . . . »

o Km logar. . . . Pedem providencias ecclesi- 
osficas, cspeciiilmcnte parocho colado, douto e prnden- 
to.

« Em ultimo logar. . • • Podem professor de pri­
meiras letras-o.lingoa latina para lerem homens habi­
litados para os cargose sacerdotes do mesmo paiz.

u K concluímos esta nossa justíssima representação 
com dizer, (jue para so formarem as duas povoações que 
supplicamòs, são precisos ao menos SOO cazaes vindos 
das ilhas em direitura á Santa Catharina para dahi 
transportarem para esta Villa, quo nella devem ficar 
'¿00, eos mais repartirem-se pelos estabelecimentos das 
duas povoações novas, que se fizerem, dando-se-lhes pe­
la provedoria da Kcal Fazenda da mesma ilha (onde V. 
Mag. tem em s.cr para os cazaes 000 armas c ferrarnen- 
ta ruslica em bastante quantidade ) o adjulorio, que V . 
Mag. por grandeza real mandou dar aos primeiros e 
mais povoadores, que para ali viérão ».
, 3 Por tudo esperamos que V. Mag. seja servida assim 
'wWdenar pelas repartições, quo parecerem mais próprias 
á prompta execução das Suas Ileaes Ordens o quo pela
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toparliçâoda dita ilha duSanta Catharina. d'ondo ludn 
se condtu corn mais facdidade e brevidade para esta 
Mlla , so nos dô pólvora e mosquetaria para no» prevo- 
üirmos o defendermos entretanto dos frequentes ataque* 
do gentio liugrc. Quanto ao mais, a fertilidade de fruc- 
las silveslres , peixes «los rios. e bondade do clima e 
dos maios. As caças do-tlifercntes aves e feras comes­
tíveis , o gado atendo , os fecundisssiroos campos sendo 
cultivados oo haver ia este principio de povoarão tudo 
pódc facilitar a nova colonia. Da qual verá V. Mag.em 
brevosannosos immensosrendimentos,que setirào para 
a R . Coroa, pois se a pequena povoação de Lages reude 
no triennio Rs. 2:000^.000 . como se moslra do docu­
mento junto, se esln f«>r ougmeulada com maior numero 
de casas esc fizerem as novas e indispensáveis povoa­

ções, além das maiores vantagens, que V. Mag. lira na 
segurança daquellos seus rcaes domínios não lem duvi­
da , que a pr0porçào do maior numero dos que os povoa­
rem , hão do rendor avulladissimas sommas. Villa de 
Lages em vereança de. . .  (ul supra

>No Ofiicio supra de 17 d'Abril de 1787 vô-soqueos 
homens praclices da Gamara dc Lages, ensinados pela 
cxperiericia pedirão ao suceessor do Conquistador •!»' 
1700 e P7 1  qwsrogasse ao Vice—ílei c ao Ouvidor de 
Sanla  Calharina a prolccção, de que a coi:qui*la linlut
privado aquolla povoarão; e assim que cm parte de­
volvesse aos lesados os direitos, qne lhes Imhao c o jic c- 

dido os allos Juizos nacionaes nas ordens do 11 de Acosto 
do 1738, dc 0 de Agosto de 1717, de 20 de N'o\embro
de 1740

E na petição dc 12 de Julho do 1797 u'-se, que essa® 
mesma Camara, nccrescentada om expcriencias com a



a 1)0rlura d o  caminho directo para a villa <Jo Desterro, 
supplica a roparação total da conquista.

Se cm 1787 o \ ice-Heí dizia — por ora não me parece 
conveniente — . muito mais o dirião os conselheiros da 
Corrta em 1707. atarantados com a revolução de 17S9, 
«jue os assombrara, c os deleixára para tudo o mais, 
<juc para elles era menos: c assim j.izeo a supplica.

O tem/v cütilinnou seus naturaes oslragos no cami­
nho ou cs Irada, c a vegetação fez o resto para isolar as 
«Inas povoações; Lages languesceo, eo Desterro não 
progredio.

3 de Fevereiro de 1865.
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4J>itc.s(tto d « liin iic K

0 decreto de 10 dc Janeiro do corrente anno que fna 
provisoriamente os limites eiHreosta c a província do
I iiiauii veio, como ora de esperar, sorprehender e ma­
goar profundamente este povo pacifico e resignado que 
liunquillo aguardava a decisão do liii^io peniienlc. con­
fiado no direito inconlosiavel que lhe assisie ena in'ei- 
roza e imparcialidade do governo que u ia julgar.

L, ainda uma vez, o povo Calhariüense foi obrigado-ã 
reconhecer o inçnôsprcço em que é tida a sua infeliz pro­
víncia, que, abundando em elementos de grandeza e 
prosperidade, lem sido sempre vol td.i ao csqaecimenlo 
e ao abandono pelo desfavor daquelle á quem tem sido 
entregue o leme do listado.

Ainda mais — como não se julgue baslanle o olvido e 
de&pi olecçào de que, com toda a razão, nos queixamos , 
procura-se, para cumulo de nossos maks. amesqninhar 
e reduzir o pouco que, por misericórdia, nos foi dado. 
n Tão admirados como sentidos d*este inexplicável em­
penho em acabrunhar-nos, nós perguntaremos á nôs 
mesmos:

—  Porque feitos teremos incorrido na cólera e desa­
gradado dos governantes ? Km que nos hemos (*ou<ii- 
luido credores do seu constante desfavor ?

E  o povo Calharinense, em um exame consciencioso • 
severo, esquadrinha nos seus propnòsa razão dos actos 
do governo.

E  por mais qsie esmerilhe e considere esses actos cm# 
que se espelha o seu caracter, etle abi se reconher^ 
sempro o mesmo, sempre digno de louvor — c sempre o



mesmo povo, ordeiro c resignado, dedicado e fiel, a- 
mnnie o zulacJor das insliluiçôes consagradas.

Como, pois, explicar a desprotecção e incúria com 
quo nos deixâo vegelar rasteira e miseravelmente ?

C o m o  explicar, além d*lslov o empenho manifestado 
em lurnar os nossas, j.i Iristos, circnmstancias, ainda 
mais preeai ias e dignas de lastima ?

Dar-sc-lín caso de que estejamos sendo objecto de um
estudo moral'?

Terá porvenlurao infeliz Caihat inense de proverbial
piiouwifeíu. sido escolhido para a oxporiencia da deter- 
miua ;;io do innximum ;i que pôde clíegar no liorncm esta 
virtude ?

Kcsjumda-nos quem o deve fazer ; quanto ¡i nós é-nos 
pcrmiliido acrcdila-lo.

Discutida e elucidada como se acha a queslão que nos f 
oc- upa. c cuja solução deíiniliva depende, agora, da 
as*emblóa ^oral. não trataremos de provar, ainda uma 
ve/, o nossos assaz provados direitos, e limitar-nos- 
hemosá algumas considerações suggcridas pelas ulti- 
ruos acontecimentos. (

Não «mprelienderemos igualmente a analvse e apre­
ciarão do aeto do poder executivo.

1 ' ¡1 nos fura a demonstração da sua injustiça e par­
cialidade —  mas além de que 6 isso bem claro o raani-
■ <!o para quem estuda desapaixonadamente a questão, 
julga/nos ociosa a argumentação, consurnmado como se 
acha o faclo.

II.

q lm medi a lamento depois da publicação do decreto que 
fjos esbulha dequasi metade do nosso terrilorio, redu­



zindo-nos a pouco maia de uma tlra.ic cosl.i c á falda «lo 
uma serra, o nosso ilUislre depulado o Sr. Major AL vim 
ergueu contra uma Ião iniqua decisão o sou protesto 
choio de energia e do dignidade.

A ali ilude nobre e digna que assnmio o dedicado 
representante «la provinria só poderá sor mal avaliada c 
censurada por algum dcsaffeclo ou apaixonado, o n pro­
víncia inteira llfa agradece, porque nunca foião a sua 
vonladc o sculitnonlos mais fielmenie inlerprciados.

Entretanto , assim como uo lhealro Yom quasi sem­
pre um assumpto ligeiro o gracioso scrvii de descanço 
reparador ao espirito fortemente agitado e impressionado 
pela influencia das paixões o sentimontos postos em jogo 
na scena: em duas palavras : assim como a farra segue 
ordinaríamenle o drama, o protesto do ¡Ilustre deputado 
por Santa Gatharina foi lambem seguido de um fmtò. 
noritra-prolcsto, publicado no Correio Mercantil de 21 
•lo mez proximo passado.

Não ó nosso iiitenlo responderá essa peca curiosa o 
original.

> O Sr. Major Alvim se encarregará dc dar-lhe a mére- 
cida resposta, o ostamos certos de que o fará cabalmente.

Não podemos, comludo deixar do dizer alguma cous i 
em referencia á certos trechos da publicação alludída.

Approva ( e como não *?) o author do conlra-protesio
os novos limites marcados por sorem mats vaiuracs (.•![)

Em o que baseia a naturalidade dos novos e arbitra- 
rios e a nao-naturalidadü «los velhos e logacs limites . 
não o diz elle, o nem suppomos que o possa dizer.

O lormo natural, segundo cremos <5 tomado na acce- 
peão do —  conforme á natureza. t

Aiuda bem quoa natureza não pódo lambem proles-



t;ii pois «jpláo 5oria por seu lurno contrn-proteslado >.r 
cantra-protesio do Sr. coníra^ptotcsícidor.

O acto fio dopulfldo do Santa Calharina ó por elle jui- 
gado inoppofluno e imprudente a t tendendo-se ás cir- 
cumslancias onormaes em que nos achamos, á braços 
com a guerra externa que exige a união e o esforço de 
iodos para o seu bom resultado.

Ma.- se à inopportuno e impolilieo o protesto do Sr. 
Alvtn), como será qualificado o decrelo que o motivou ?

A manifestação do deputado Galha riflcnsô niio foi ma­
is do i]*ir a expressão do sentimento de iodos os seus 
comprovinoranos, sem excepção de um só.

L' por conseguinte, não o veio aflorar nem para ma­
is. nem para menos.

Independente delia, o nosso sentimento sorih sempre 
o mesmo quoé e que deve.ser.

O que receia o author do contra-protesto ? 
T-írierá.pov acaso, que alguem,não iiUeressadodirecta- 

ínente naquestão, tome partido por nós, e que possa srres- 
>» lacto de perniciosa inQnencia na conjunctura presente ? 

Então não conlia n.i justiça da cansa que advoga. < 
Tranquilli. e-sc o author do contra-protesto. 
.Ninguém se importará com a pobro provincin do San- 
Calharina. nem Cem o seu direito sacrificado cm favor 

de outrem mais feliz senão aqueiles que fazem d’issõ um 
sagrado dever, aqueiles á quem compele defender essa 
prowneia tão desditosa quanto digna de melhor sorte !

Temerá, por acaso, que, aconselhada pelo resenti- 
mento, recuso a nossa província o seu concurso na e- 
mer^acia aclual? Ainda uma vez, tranquillize-se o 

t iutor do contra-protesto.
A provinha, tle Santa Calharina ha de aehar-se ao la-



do de suas irmfià na hora do perigo, pnra partilhar ou 
as suas glorias ou os seus desastres, porque é nobre e 
íiol, porque sabe cnllar a voz do resenlimcnlo quando sé 
appclla para a sua nunca desmentida dcdicacào.

O Calharincnso ba de esquecer-se quo o é , para só- 
miMile lembrar-se do que ó brazileiro, e provará mais 
uma \ez quescó ordeiro c paciíico , não 6 inerte nem 
cobarde, e que esse pedaço de fronteira de que o priva 
o decreto do 1G de Janeiro seriào tão bem guardado e 
defendido pelas suas mãos como pelas de outro qualquer 
lillia da terra de Santa Cruz.

Quanto á insinuação odiosa e injusta relativamente 
ao trabalho do E.vm. Sr. Dr. João José Couünho muito 
honesto e ¡Ilustrado ex—Prcsidenle «resta província, não 
a podemos deixar passar desapercebida.

Se o auctor do conlra-prolestO tivesse a honra dc co­
nhecer, como nós, o caracter nobre o respeitável do Sr. 
Dr. Coutinho, não fallára, por certo, tão inconsiderada e 
levianamente como o faz e estai ia. antes, convencido d« 
que não sómente ó elle incapaz de assignar aquillo que 
rxio escrevôo, mas ainda de escrever o contrario do que 
lhe dieta a sua consciência c razão esclarecida.

Deixando de occupar-uos porm pocom esseno­
tável conlra-i rqtesto, que em ultima anah se, nãoéur.i** 
do que uma parodia mal cabida o mal pensada docelebre
— I te vicíis ! —- do chefe Gaulez, ainda algumas pala­
vras antes de terminarmos este artigo que ja vrie longo.

O mais forte direito em que estriba a província do Pa­
raná as s u a s  pretençòes ao territoiio que nos eontesia, 
ó, por sem duvida, o de occupação. o de posse.

Eo  governo pelo seu acto de 1G de Janeiro uliin*
reconheceu e admiltio esse direito.
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j.v-lo, porém, «órnenle em prejuizo nosso, visto como 
ecde tt-á  nossa feliz vizinha, alóiri ilo áqultto que , 
do ha muito, usuínáamos tranquilla e iôgnlinerUe , sem 
que ninguém já maisse lembrasse de no-lo disputar.

Foi uma verdadeira conquista, como diz o Sr. Major 
.Alvim oco/n /oda a razão.

A' visJadesieprocedimeatodò governo, desperta-se-nos 
uma duvida queuiuilodosejariamos nos fosse esclarecida.

O Paraguay deue dá como razão da sua aggrcssâo 
viólenla, a convicção, em que se acha, de que o Impe- 
rio alimcnla projeclos de ambição c de conquista, que 
iiiju perigosamente influir nos seus destinos.

Arredilamos sinceramente na injustiça feita ás inten- 
. ões do governo brazileiro.

Porém-não sabemos o que responderião os nossos di­
plomatas ao presidente Lopes, quando esto retorquisse ( 
por este modo aos seus protestos :

— Como não quereis \ós que eu desconfie das vistas 
ambiciosas do vosso governo, quando o vejo reconhecer
o direito de conquista de uma para outra provincia do 
proprio Imperio doJÜrazil ? Porque razão deve o Para** 
guay esperar justiça e benevolencia de urn governo que 
a recusa aos povos,confiados á sua sollicilude e prolecçãó? 

Terminaremos aqui. ,
A assembláagerál legUlaliva, na sua próxima reu­

nião. decidirá em ultima instancia o pleito suscitado.
Que ella examine e peze atlcntaniente as razóes do 

ambas as parles, que se deixe unicamente guiar pelos 
 ̂ diclames da razão e da justiça —  ó ludo quanto lho pe-

iiuiui,cerlos,por esse modo,do Iriumpho da nossa causa, 
f

L. C.



«..C K tfio  ,1c l im ites  «In Itrovlucla ,1« 
« u n t a  Catl i iu  l im  Com  a do l*a ran á .

I,

Pensavainos que a ira do Deos, que cansada de pro- 
loger o mal agradecido goverrío «lo UraiU. agora o des­
amparo, nao iria além da conflagração que lá vai pelo 
Sul.

Decepção o engano !
Desappareccti a moralidade dos costumes ; a decen- 

cia dos interesses lá vai envolta com a sordidez da ambi­
ção, e o governo que devòra ser fórte pela imparciali­
dade, energico segundo a justiça; é fraco por sua inép­
cia jungido ao sterilismo do patronato, que tudo tem es­
tragado.

A decisão do governo de 10 do Janeiro p. p. que staiuo 
os limites entro a prov íncia de Santa Catharina e o Pa­
raná, foi um acto sobremaneira impolitico, porque pre­
cisando prçsenlciricule o pai/; da congraçação geral de 
todos os seus filhos no appello ao seu patriotismo; o go- 
vixno parece querer excluir a família Calhai inense des­
se pacto de honra c nacionalidade.

Foi justnmentequandpso appèllava para o patriotismo 
bra/ileiro, eos Catharineuscs correndo pressurosos a 
voz do governo, cxhibiào o seu civismo o dedicaçao a 
causa do Tiirono e do ltnporio, .'ui quando com alacri­
dade de verdadeiros patriotas se alistarão nos \olu- 
tarios da Pat ria, que o governo julgou azado irrogar-lhe 
uma aílronla, arrogar-lhes cm face o despreso em que 
os tem, dando nesso iniquo decreto o golpe que fulmina 
a província de Santa Catharina.

A provincia de Santa Calharina se fura forte , do^a*'
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quo sabem impdr ao governo n sua vonladc de ferro, es.
certosque não se lhe esbulharia de seus direitos 

mate inquestionáveis, nem o governo assumira o alro- 
pcllo do tão inconstitucional decreto.

Deos já não protege o Brazil •'
F u n d o  vai lavrando a gangrena que o mata, o nós 

não podemos sarja r fundo por lauta immoral prepotoucia 
eapplic.ir-lheocanleiio salvador; o como a condição 
.Ji> fraco õ soffrer e protestar, nós soíTromos o protes­
tamos. ' #

Náo podemos, dissemos, porque apezar do toda a in­
justiça du governo, prosamos e queremos a integridade 
do Império e o desaggravo da sua honra; pois sabe o 
m iniI.r i(iie não ha povo fraco quando o querer é o verbo 
da dedic icão. a reverberação da justa ira contra a iminc- 
recidn ollensa.

Na situação desanimadora deste Império tão novo, com 
Iodas as alternativasc fraquezas do Império llyzantino : 
nós a vxompki do Sr. /acharias, chefe desta actualidade , 
s.»podíamos appellar para o direito sagrado do povo que 
se faz respeitado; mas ainda assim essas theorias malcve- 
ias se desvanecem, e.os Catharincnses tem consciência do 
•ju- são. e como braxileiros votadosá palria respeitãò as 
¡n.-ülui';õewloseu paiz, embora o goverpo os julgue fra­
cos, menospresaúdo sentimentos tão cheios dc nobreza 
que melhor deverão ter sido acatados.

Si a doutrina das revoluções ó condemuada pelos Ca- 
tharinenscs, outro tanto não foi assim no mesmo parla—
mento, ella já retumbuu aureolada e victoriosa passou em 
julgado.

i Si a boeea (jucá proferio, se disse, ungida pelo amor
pátrio. >; u homem quea proclamou. foi elevado por isso



ao fastigio. pnrmíltáo os libera«* «lo gtfverooque •!« -,.(• 
zomostaes principios«?só proclamemos no povo Cathari 
nense amor ás inslituiçõtsdo pai/., embora o gov«:rnn te- 
nlia siilo perlido e deshuü para com uosco.

.V guerra ó o cas ligo providencial «Ir»« máos governos’
O Paraguay tios fazcorrev ás anoas; quem sjiIm* sí*onfac­
ios viráô marcar o castigo da deslealdade deste governo' 
Deosse compadeça dosfdhosda terra de Santa Cruz

E certo que nào c «lado aos humanos prevôr os desígnios 
du Eterno nas c. nturbações porque passa o mundo — lal- 
ve% que das bandas- dos Pampas, nas dobras «lo nosso es­
tandarte do esperança glorificado pela victoria , nos venha 
a regeneração ca liberdade da lei, corno outr’ora a reha­
bilitado dus hebreus no estandarte verde «los machabas.

Mas sera decentec «le homens que exprolmo á adversa­
rios políticos o desamor ao paiz e o desrespeito ¡i G  nsli- 
tuiçáo. espesiubar a misera como se lora andrajosa pr< sti- 
tuta ; ella a desgraçada Agrippiiuí que gerou os barbar- s 
«pie a matão e a dilacerño? . . . .

Ninguem o dirá, nem mesmoo governo, attenlando no
sen acto.'1

II.

Se a indignaeao nos inspirou este escripto, a razão não o 
abandonou.

Aonde a justiça «lo acto de governo? .lustira • 
Pobre céga! .  . . . vendarão-te os alhos portee não co­
nhecesses quem te ultraja, nem visses sacrificando a cor­
rupção os juizes que deverão alimentar o fogo sagrado d*
tua immulabilidade.

Seo máo exemplo vem de cima, o que bao de fa iertt
povos? Na ausencia do Timar bgw. que «teve ser o



/tuw sy)in)tio! dos governantes, o que viremos a sor 7 Bom 
r , o r a  o Impárlo das Vguitfs, mas do topo das suas sete 
<?olÍioa> a corru|»çfe> despenha va-£o, e do f.olosso Occi- 
,1,-nial sc* Itoma evisto -  Jtoma .ftto ahi se levanta éómo 
uai e\ «mi*l*)M'vo — Itowa a sombra do antigo Império a- 
r-Mi' 'liiiOidd nos povos uamorSÍ virtude— o temor do Dc- 
os r o respeito ;i lei.

. mpre/iend fo isto os governos, oti so veráõ perdidos 
ti.) íubvrir.tho. ijessa geometria enorme queosabio deno- 
íinn providencia eo philosophoacaso , como bem disse

uai gromle pensador.
Dissomos iniipio o decreto, e vamos provar que não de- 

el.ini.imos, deseutranltôndo de sua letra a má vontade do 
^overiio d provinciade Santa Calharina.

Tendo em consideração as duvidas sobre os venladei- 
liinite-ído Paraná eom Santa Catliarina, e querendo , 

pórt.-rmo aos oônflictos de jurisdição entre as autorida­
des tiasilnas provincias, o governo promuriumwle úe- 

•i creta : & &. »
■ U ronllicíos que alludc o governo é pretextoenão mo- 
■: di> sou procedimento. Pretexto ? porque taes conflif.- 

¡'»s! ¡¡¡.¡lodesapparecido quando se niacliiiiou o decreto ; e
i #•%istirem então, nãoérào<Ienaliirciása, a nutoiisar um 
desacato a pobre Constituição.

. a mania dos golpes fle estado ■— oarrnido que
v* :npre faz essas bravatas do executivo, tentarão ogover-
i eo ¡ràotentando, até que alltin se arrependa, ante a 
r*sp U!>abilidã<1e sempre nulliíieada pela federação dos !io- 
•»eijs. que se apoderarão do Brazíl.

Na faltó de merecimentos e ancia de renome, ba muito
i  oituun ¡Ir cshi<lo, que profere a reputação de Erostratro á 
gloria de Kuclydés.



A asjemlilra provincial .1« Santa Catharinn. errando 
ns leis n.“  S26 6 S U  d» 18(11 uma nova tr ,* ,,,^
Oiimpos Uh Palmas «a collcotoria .lo Ig^ssíi, mostrou 
que no cumprimento, de seus deveres cni inaise^erupulí - 
sa que u governo.

Sabia pela (.’.oustduiçâo, que era da sua alçada legislai 
sobre divisão territorial —  sabia pela hUluríá*patrin e do- 
wmienlosarctólogicos incontestáveis e jàmais contesta­
dos, que era s-hi do direilo o territorio sobre que legislou

Q empregado do Santa Catlumna ind » orgànisar a no\a 
collectoria, teve de ceder a resistencia das authoridade- 
Paranaenses, e veio darconlado oeeomdo ao 1’residonl- 
Este. como delegado do governo, entendeo-se com o do 
Paraná, e. f. i resolvido que, eslando a questão alfecla .o» 
corpo legislativo seaguardasse a sua decisão.

Não havia mais conflicto ; o decrel. não. linha razão dc 
ser, a não significar clle a mamfesUção dp despreso 
governo por uma província, qucminra foi rebelde, nem jn~ 
mu is fez empniukccr a (joi:en\anra.

0 governo devera respeilar o accordo havido entre seus 
delegados —  esludar a questão. porqáfo a inépcia não fos­
se a deeidil-a—  rever a Conslituição porque não fosse o*m 
preterição do sua leira o com ião acintosa injnstleit, ikn- 
dldo ilhujalmente tão importante negocio.

Ouea assembléà Catharinense bem se houve na pro­
mulgação das leis citadas, ó facto que só pode conleslar. 
quem, sabendo muito do que vac pelo estrangeiro. descui­
da c ignora tudo que pertence ao seu pai'/, como iufeli/ 
mente acontece — como por desgraça nossa é doemnento •» 
actualidade dos nossos bons irmãos do Mato-liio^o.

Soo governo OiQihfçŝ  iguoríuo\(i dos verdadeiros lintf ^ 
les, eonioseatreveo adecidil-os * h  a querer deeidil-os

i



iwrque«¡To se limitou a dar o que podia a bemavenlurada
provinda rio Paraná ?

.Mas nno____deo o território em quesfâo e mais ainda
o quê não ora questionado ! Que fé e conceito púde níere- 
rer-nos o governo, que despoja uma província da melhor 
p a r te  do sou ferrilorio veriiicado e reconhecido por Iodos 
os poderes do Estado, opor consequenciapelo propriogo­
verno f

O que valem esigiiííicão essas pomposas secretarias de 
Estado, regorgitondo de pessoal — absorvendo uma M a 
parte das rendas do Império ?

Se cllns nãoservem pára estudaras questões de direito 
que surgem e auvillar a administração, sua existência de­
nuncia o nosso atraso moral, a pujança do patronato iro- 
moral.-

Não entrámos no desenvolvimento bistorieo do negocio,/ 
IHjrque entre nós, para decidir, não convém, nem ó preci- 
su -'siudar —  (lu padrinho vem a sorte do afilhado.

Não exageramos.
O governo decidia a questão de limites, sem consultar 

ao menos um compendio de. GejOgraphia —  sem ler a rf.2- 
nor noticia da questão que ia julgar, ou eutãoo seu decre­
to è altamente reprovável.

Tanto açodamento quando o Paraná tem no ministério o 
seu zeloso egrato representante —  não significa alguma
cousa?

Esse-provisoriamente do decreto —  direito novo e de 
poriííosissimo alcance, não deve ser condemnado in limino
— pelas calamidades que traz incubadas em seu seio?

$ Oucm provisoriamente derrogou a Constituição o uma 
das inalienavcis attribuiçOes do poder legislativo ,- pódô



lambem por modo promono demiltir a coròa — diisol- 
vcr o Império —  c decretar a sua omnipotência '•

E  chama-se aflasa colligação de homens que ulcicão e 
ferem ri nosso pacto fundamental, Governo Constitucional f 

hm <juo lempo somos. . . . c aonde iremos patár *
A aigumontarmos henneneuliea mente devemos sup- 

põr, queinlluenoiado pelo Sr, Marcondes, foi decretado o 
nosso mal. por lhe.aproveitar o esbulho que se nos fez. (J 
rgoisuio poróm o cegou, ou em nada lem o parlamento 
nem se lhe du da oileiísa a justiça Ião levianamente prati­
cada.

O limite de Santa Galharina pelo Marombas importa ti­
nia conquista.

A nossa collectoria do Passa-dous — que a tantos armos 
fimecionava, reconhecida pelos altos poderes do Estado »• 
sem queixa ou reclamação de alguem, lá foi absorvida.

Curitibanose Campos Novos, cuja posse não era dispu­
tada pelo Paraná, lá foi augmentar a ditosa provinda.qu** 
tem no ministério liberal, o minislro que sem escrupulo 
liberalisa o alheio, bem quoroje por terra a repulaeão dn 
mistificado coUega.
' E ’ para lamentar, em homens tão altamente cullocados. 

tanta ignorancia da nossa divisão provincial.
Nem ha dizer queaquestáo ó nova e pouco estudada

O que nos fallavà era colligir as provas do nosso direito ••
essas estão exhibidas.

Os luminosos escriptos do incansavel Sr. (ionçalv.- !• -s 
Santos Silva, que a custo do muitas vigiiias explanou a 
questão por modo «Uhegprico, alii correm impressos, sem 
refutação possível, porque as fontes puras em que se abo* 
berou são indicadas com precisão e claresa. ^

As provas apresentadas polo Expi. Sr. Joao José Um
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fin lio em 50U rolo lorio a fissciublén provincial de Sania 
(lallMiiina em 1857. prováo oom lanía segurança o nosso 
j¡redId au (érrilorio contestado. queo Sr. Zacharias fie lió- 
cá c \ ascoüceltos, rom lodo o poder da sna dialéctica. não 
poude aloniiar o olTcílo dolías, sonáo recorrendo ao syste- 
ma pouco cavalheiroso do truncar os documentos históri­
cos, para lisongear o povo doParaná.

So estas oscriplps nada valcm perante a omnisciencia 
do iiovenio. so da? Provisões de 11 de Agosto do 1738 — 
¿O do. Novembro do 17 íi> — O de Makute 17 iS  —  se dos 
proviinontos do Ouvidor Pardinbo c mais documentos ci- 
lmíos nosescriptos indicados, não podemos firmar o nosso 
direito á pesse de Campos de Palmas, o nosso limile ao 
.Norte polo Iguassú, recorramos a onlro documenlo, que 
t.ilvez soja aceito pelos homens da governança, e a ra­
zão do justo conceilo em que ó lido.

Na Historia Geraldo Brazil pelo Sr. Warnhagem, te­
mos uní mappa em que o nosso limile ó pelo Iguassú.

Bem esludada foi a questão polo prestan!# Sr. W ar- 
uli3gem a qtiem lauto devem as letras patrias» nada 
•Jescuidou para o aperfeiçoamento do seu trabalho.

(i Instituto Histérico , que é a nossa primeira aulho- 
ridade na malcría, approvou a obra doseu illuslre socio, 

romo pois, havendo tanto a quém consultar, ludo se 
desprosou para aniquillar Sania Cathafina o augmentar 
a grande provincia do Paraná ?

•Se pretendem que no estandarte do Imperio dcsappa- 
rc';a uma das estrellas r/uo symbolisão as provincias, so
o Paraná pretende alargar-se ató o nosso lilto ra l, (al— 
vez nao logro esse desojo; pois pediríamos para in- 

^■oiporarrno-noB a S. Pedro doSul, o corto resistiría— 
mos a prepotencia que tentasse arrastar-nos ao Paraná.



Com quanto os decretos ilo governo sejão tido< por 
muitos como irrevogáveis, confiamos na justiça do Vm 
lamento.

Esperemos pois, c no cnlanlo. esforcemo-nos porque 
sejão cada vez mais numerosos, os dignos filhos da Wo- 
 ̂incia, que comeeâo a vingar-se da affronla do governo 

acudindo ao chamado da Patria para desafrontar sua 
honra.

de Fevereiro.

-  i g :> -
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Srs. fíedactores.

Em 1 SOS ajiporloo no. Jtio do Janeiro a Família Real; 
C o lYincliw Rcgonle, fixando ali a áédo do Governo, 
procurou ampliar as machiiias governativas o amolda-las 
¿is neressidados, que a «ova situarão-exigia.

einpcnho he do vjôr, que se procurarao informa­
ntes eutre os quaes pertence ao meu assumpto a Infor­
ma Au da Real Juala da Fazenda de. S. Paulo datada 
••ui 2N de Abril de 1810; a qual não tenho vis'o, mas a 
s•:.i t*\ísloncia e ooutcxlo deprehendem-sc da seguinlo 
Urdera du Real Erário:

í O Conde de Aguiar, do Conselho do Estado, Minis­
tro assistente ao despacho do Gabinete, Presidente do K. 
\. n rio, e nellu Lugar Tencnto immediatoá R. Pessoa 
l< 1-aeo saber á lunla da Administração e arrecadação 

da li. Fazenda da Capitania de Si Paulo, quo sendo pre- 
ao Principôllegente N. S. a informação, que essa

I iita deo cm data de 28 do Abril do Correnlc atino sd-
b.ea ar recada$te) dos «ot)os impostos <\a decima, sello, 
sizas c eiuco reis em cada lib. de carne verde de vacea 
tia  ̂illa do Rio do S. Franoisco Xavier 6o Sul, lerritm o 
'.la Ilha dc Santa Calharina. Foi o mesmo senhor ser\i- 
do mandar declarar a essa Junta, que lique a arrecada- 
ão dos ditos impostos competindo á Provedoria da II.

1 azeoda daquella Ilha, a quem junotamenle se partici­
pa desta K. Resolução e a essa Junta para sua intelligen- 

í  .....  üos 2 de Julho de 1810. Conde do Aguiar».
O doe. supra forma sob n." o'i parte do Appendiee da



=*ln formação sobre ós limites da Provincia rio S. Paulo 
comas suas limitrophes, dada ao Marqocz do Alcgreu-
F., sondo governador e Capitão General da mesma Pro­
vincia, cm observancia do uma Ordem do Dmttiknrgo 
do Paço, offerecida ao muilo Alio o Poderoso Senhor I». 
Podro 1 Imperador Constitucional do Imperio do Bra­
sil c sou Defensor Perpetuo, por Manoel da Cunha de 
Azeredo Coutinho Souza Chichorro.... imprem por 
deliberação da.Assemblèa Provincial de S. Paulo em 
1816=,

Fui prolixo na transcripto desto tilulo pela grande 
importancia que na questão tem cabido a esso Escripto, 
notável cm 1823 e mais agora por essa publicação: «les­
ta deprehendo,qne (laclada em 0 de Soptembrode 1812, 
bouvóessa informação ollicial dada pelo Secrelario do 
governo do S . Paulo ao respectivo Capitão General, o 
qual cm observancia do ordem do Desembargo do Paço 
a exigira, o por certo não deixaria, provavelmente sob 
a mesma forma, de leva-la ao conhecimento «lesse Tri­
bunal supremo, e nella assim a confirmação da existen­
cia da usurpação, como em 1787 a capitulara o Vice-Rei 
precedente n. 0); das relativas trapaças feilas, cons­
tantes nos archivos do Vice-rcinado; c mesmo, como a 
transcripta Ordem do ft. Erario fazsuppor, de info* ma­
ções d’alhurcs Oolhiilas polo Tribunal.

Conjunclo do informações, que tenho por indubitável 
baso e fundamento nos Conselhos da Corda para a expe­
dição (quanto ao Governo) do Alvará com forçado b i  
de 9 de Setembro do 1820; quanto ao Bispado <ki Deci­
são dc 20 do Setembro do 18^0; c mesmo ser «os outr.w 
motivos que se ponderarão», como nos diz o ja citado 
Visconde dc S. Leopoldo, para a expedição do Alvará



i i  de Fevereiro de 1821: legísIaçSo em que , reflexio­
nando na precedonle historia, não posso deixar de a<l- 
mfrnra born estudada redaçSo com quejSemappfovar o 
que repugnava (como em 1787 dizia o Vice-Uoi) e sem 
punir (como cumpriria) nem ao menos estranhar o me­
noscabo das leis, pnidonçlflodo lociln amnistia pelo pas­
sada, for Ao restabelecidas c aolivadas as convenientes 
.Jfl-jniiínnçnes das Provisões do 11 tio Agosío do 1738, 
do y d- Agosto du í 7 f7 e de 20 de Novembro de I7JS), 
bem como fui começada pela Disposição de 20 do Sep- 
li-mbro iJt IN2o i legalidade da futura jurisdicçào do 
llispo de S. Paulo, o qual, desde D de Janeiro de 1780 
.-m que a Igreja do Lagos foi por ellc provida de Paro- 
cho. linba abusiva e a pparcc irada mente com a usurpa- 
iâo oiojcMo de faclo a jurisdicçào, que desde o Aviso 
d.- 20 de Novembro de 1749 pertencia no Bispo «lo Kio 
de Janeiro.

i)es'i; maneira íesannexadea os terrenos usurpados,
i jo a Capitania geral de S. Paulo se tinha arrogado 
Vice-Iloi) foi reunida a Villa do Lages e todo o seu 

[•Mino. do torras de grande fertilidade, habitadas por 
.,il i/ejos indígenas selvagens, regadas por muitos riòS

- ■:••■baixo de um clima sadio, e incorporada na Gapila- 
.* i.i d»-* Santa Calharina (A lvará de II de Septembro do 
1H20 : c descarto lambem desaunexadíf de S. Paulo a 
anuexaçao, tjuese orrogàra, e que assim abi causara a 
MHpensào das respectivas leis (Provisões do 1739,1741 
•: mais precisamente á questão, a de 20 dc Novembro 

d»- 17 59, que estatuio as divisas naturacs rios Negro o 
Iguassú como divisas legaes entre a Comarca boje pro­
víncia de Santa Calharina e a Comarca de Paranaguá , 

1S12 d i Coritiba, e hoje província do Paraná) li-
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carao, doss arlo dizia ou , 0.1» ana desompUrtlida acção • 
vigor essas únicas c respectivas leis- ãs quacs tinhãu 
lanibom reconhecido e prestado a devida venia, mesmo

O Mandante da dissirnutada usurparão escrevendo a 
caita do II) do Agosto de 1700 ái\Governador d&Viarrjãu
1 oronel Josc Custodio de Sá e Faria, para 0 Hm de po- 
voar os terrenos além dessas divisas.

O Mandatario escrevendo em 7 do Janeiro de 1*171 .10 
saccessordeí-seGovernador José Marcellinode Fijrue- 
rodo pedindo lho dispensa do serviço militar para um 
pobríssimo morador.

Um successor do Mandante em 17 de Julho de 1777 
( precedente 11.• 1Ü quando nas discussões com 0 Vice- 
Rei c Junta da Fazenda de Viaraâo, acabrunhado pelas 
leis. que lhe a p presenta vão, appellou desias. represen- 
lando, como diz, immedialaménte a S. Mng.

Ús Ouvidores, quando obrigados áexecutar ordens do 
sou Capitão-general, nuncasablndodos limites da sua 
Comarca, e só dentro destes exercendo a jurisdicçüo, 
que erfio compellidosa exercer.

>F depois desse Alvará de 0 de Soptcmbro do 
1820.

O fallecido Visconde de Macahé , Ministro da corúa 
nos respectivos rçlatorios «lo 181 i e i">, quando testifica 
«i naeào inteira e ao mundo, que 0 angulo dos rios San­
to Antonio com Iguassu. sertão extremo confinante com 
Corrientes,¿doSanta Calharinaje assim evidencea corno
0 Alvará do 1820 foi entendido e prodnzío a actualidade 
referida 110 quasi immediato Alvará de I- do hívem ro 
de 1B31, oumpridos pelos Ouvidores de Paranaguá e 
Coriliba, que S. Ex. então era, ode quem |>or ci.as.* # 
quoncia devem oxislir nos respectivos archivas ac»os



contemporâneos ou immodialos do jurisdicção, posto 
quo por obvias razüos não possa ou aqui cspccializa-
lOf.

Os Ministérios, quo promoverão o decreto Consisto- 
rialdo Síi de Maio do Ifrü  { preçedenle n.# Ifi ).

E mesmo a lei de 20 do Agoslo de 18;>3 ; quando se 
expressa— « A Comarca da Corítiba na província do S. 
Paulo fica elovada á categoria do província com a de­
nominação do =  Província do Paraná = .  A sua epsícn- 
são e liquies serão a$ mesmo* da referida Comarca ».

Pois, quanfò a limiles indicando os da Comarca , a- 
ponla, (j u a si como com o dedo, para o respectivo cartó­
rio, onde a lei suppõfi quo os Icgaos devem constar ao 
monos cm registro.

Seossa indicação da lei fosso allcndida ter-se-hia a- 
cbado nesse carlorio a provisão fie 20 do Novembro? 
de 1719, quo limitara australmenle essa Comarca, ago- 
ra elevada a província, poios rios Negro o Iguassú: 
carlorioonde indubitavelmente haurirão, ao menos cm 
parto, o saliente respeito, quo sempre consagrarão a 
essa provisão os Ouvidores contemporâneos da primev a 
conquista, para nunca ultrapassarem para o sul a exer­
cer jurisdicção os,limites da freguezia de Sanlo Anlonio 
da Lapa ( d’então) isto ó , esses rios IJegro e Iguassú ; 
¿inda quando urgidos á obediência de ordens porempto- 
rias dos factores dessa conquista; ás quaes nom sempre 
ousa vão resistir, cumprindo-as porém dentro do dis- 
tricto legal da sua jurisdicção.

Achada euiáo essa provisão to rnar-se -h ia  evidente  
como ponto do convergência fundamental da legislação

# do Alvará de ‘.I de Soptembrode 1820 e da lei de 29 do  
Agoslo de lo ií í i , quo ambos assim protegem o seu í u n -
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«lamento nos rio* Negro e Iguussú, estatuídos naquella 
provisão, e mutunmcule sc provfto occordes, c subia •• 
prudentemente pro\ idcnlcs.

Dcsatlendida porém a indicação da lei loinou-sc a Ins- 
cioncia individual como não existencia da couza: jul­
gou-se mesquinhos os limites da Comarca concédidos 
peta lei dc 2!) do Agosto de 1 que foi tida por defi­
ciente, deixando de conjunctamcnte decidir uma pendeu- 
cia tcrriloi ial enlre as províncias de S. Paulo o dc San- 
la Catharina, aílccla a decisão dos Altos Poderes <!ons- 
titucionacs ; cntào c quicâ dispensando a iulerpretacã,, 
na possiocl, que sô julgou certa ou provável, onitnissâo 
da lei; talvez senão lambem, por ultimar na iuslaura- 
(jíio; ou por outras rasOcs, que eu ignoro, apparoceo na 
falia de 18:; í: n Ao Paraná passou a província do S. 
Paulo a incerteza de scos limites por esse lado Santa 
Catharina) e lodosos inconvenientes annexosa um tal 
estado de cousas».

Myopia política , que não divisou na lei o alcance da 
reslricçâo de limites aos da Comarca da Coríllba . ante- 
dormente dita do Paranaguá, pela qual se punha termo 
á pendencia eulreS. Pauloe Santa Catharina e provi­
denciava a desempedid.i acção das preexistentes leis 
respectivas som j) inconveniente ( sempre dòsagradavel 
mas entro corporações politicas, algumas vezes arris­
cado ) dc condomnarou simplesmente declarar menos 
legaes os actos de qualquer das parles que ventila vão 
prelonçoes: alcance, ejue so tornou indubitável, (prece­
dente n.“ 1« ) depois da publicação do decreto consislo- 
rial do de Maio de 1851, cujos actos preparatorios -jo 
contemporâneos assim dos desta lei, a qual assim o resp»'w# 
tivamente não póde deixar dc sor tida como act̂ > de t m­



ia sabedoria »’ prudência governativa como o Alvará de
0 ile Scplembro do 1820.

Scgiiio-stí discussão sem antagonista á cerca do ter­
renos forá do? liniilüs, que o lei do 29 do Agoslo de 
msconccdôra no Paraná o articulou-se-lhe uma e- 
monda expansiva: passado um anno houve nova discus­
são emquo o Orador provõü o que julgo melhor oo- 
jj/ar: . Oru a descoberta do município de Lages é mni- 
lu antiga ( I) sondo a primeira designação de se os limites 
obra doOuwdor Hophaol Tires Pardiiiho(2) reotiíicada 
por seu suocesflor Manoel José de Faria e a descoberta 
dos lorrenos ao Sul da Iguassti 6 aeontecimeulo do re- 
i'( ;jic da la 3 j, cunw ningumignora ».

a Pasí-afldo Iógo ( í) oninuicipiòdc Lagos a fazer par­
le da protincia com os seos antigos limites como podem 
esles compn hcniler lorrenos de qae não cogitarão (o) <■
i ardmho, nem Faria por serem entâo absolulamenle 
(lühcouhecidos » (6).

I A descoberta do território 6 sem duvida das mais 
anii.- as do interior do B raz il; mas o município foi crea- 
do em 177J ( precedente n/ 9 ). f

- Assignou Provisões no C. Ultramarino desde 1717 
•• 17;;s nesta ja tão trémulo, que a Santa Calharina não 

chegarão mais modernas. (
(3; Foi ü Ouvidor que veio cumprir a Provisão do 2o 

de .Novembro de 17 í9, queeslaUiio os rios Negros o
J^uassú corno divjsas entro a Comarca , hoje proviucia
do Paraná ( a cujo Ouvidor por certo não deixou de ser 
rein-.ttida poi.s linha lambem de a cumprir) e a de San- 
a Calharina, a que aquetle veio crear o corregíoj e em

# do Maio de 17IJ2 lomou posso o sou successor ( Me­
mória histórica desta prov. e cil. m. c. u.° -10 ) ;  No
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lempo desse Faria fui a 1/ demarcação, que occidental - 
vuiMitõ definió os l ios Püpiry o Sanio Antonio com«> ron- 
lins com licspauhúes situados ao Sul do Iguassú.

( i  hsqüeCCo-só o Orador di? que no armo anteceden­
te tinha apprcsentado mutilada a copia do Alvará do w 
do Seplembro de 1820.

(S) Porcuno o primeiro nâo ern homem de cogitar 
sómente do logar em que punha os p6‘»; e ao secundo
lwslava a leitura «la cil. Provisão para cogitar delle^.

(i) Desde a do marcação do I7'i2. quo já alt achou o 
Pápe Pires, e desde a ci ia^áo da Villa do Lagos onde jé 
appareccm um Capitão de auxiliares, dous Tenentes t* 
um Alferes solio cominando do Govoruador de Viamão; 
e aquello continente cheio do malfeilorcs cujas hordas 
iufeslav ao alé as fronteiras torras de hespanha , donde 
couduziao roubados bois c carros carrejados, como diz 
a Cismara de Lagesem 1786 e 1787; o quo faz esperar 
que so o correspondente da Coriliba appellida cofambi>s 
os modernos, não negará aos anteriores ao menos um
— qui pro co.
: Instou se lambem na falla do I.8‘í5 c a aasembléa do 
Paraná ein 3 de Abril representou : o F; sabido, que a 
provincia de Santa Calhnrtna foi desmembrada da de S. 
Paulo por Provisão de 11 do Agosto de I7 ’i8. Qiumi" 
nos limites, quo fo m  então adoptados entre as duas 
provincias, não os conhece esta asamblea por /a : i ./ • 
documnntos, que osattnstem ». Ern que por corlo ivs.il'a
o amor o respeito as leis, quo desejaviio confio er.

Transviou-rno a narração um ponco para a historia 
da segunda conquista; de que tractarei na seguinte car­
ta, pois finalizo a historia da primeira nesta, cm q*. 
prosseguirei aló á Independencia como prometí;.
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Com esses limites cslaluidos pela Provisão do 20 do 
Novembro de 1710 rios \e</ro o íguassú, que nunca 
ijci.x.irão de ser os auslrnes <Ja Comarca, boje provincia 

-lo Paraná, nem os Iegalmenle sopleptrionaes da Comar­
ca. boje provincias do Rio-íírande <Jo Sul c de Sanla 
fa lh íir in a ,  reparados quanto «o faclo da primeira con­
quista peio -Vfva.rá de & do Se^lcmbro «le 1820, com es­
ses limitos, repito, aiinuio a província <le Sanla Galha- 
tinaá.convoca;ào das crtrles conslilninlos , convocou 
todos os se os habitantes, elegeo e enviou ao congresso 
,.)» Lisboa, como deputado o fallocido Senador Loureneo 
Hodrignesde Andrade, o como supplenteo E\m. Sena­
dor José da Silva Mafra.

Com esses limiles.romo província do Brazile este co­
mo ¡la.^e do Kciuo l nido, figurou a proviucia de Santa 
Calharina no § 2.° do artigo 20 da Constituirão PpliMca ( 
da Moiiarchia Porlugucza ,* a qual assim foi assignada 
pelo seu deputado, com mais trinta c ciaco deputados do 
Braz.il. onlroos quaes apparocem notabilidades , como 
os finados Ircçbispo da Bahia D. Romualdo, Marqucz 
' P iranaguá, Visconde de S. Leopoldo, Visçondo dp 
Pedra Branca co Kxm. .Marquez de Olinda.

I- osses limites, rios .Negro o íguassú. a provi n- 
ri.i de Santa Catharlua ouvio o brado do Yp.iranga e no 
natalício.do Senhor D. Pedro l . °,  |2 fie Outubro üe 
IS22, o acclamou Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do B raz il; e dcss’arlc adhcrio á Indcpendcn- 
cia.

17 de Fevereiro de 180o.*
#

\ G. S. S.



N.* 20.

Srs. Hcdaclfires.

Proclamada a Independencia cm 1822, achou-se o 
Brazil com população heiorogenea, dividida cm castas <• 
cm partidos, sendo destes os mais notáveis os Indepen­
dentes c Metropolitanos; a seu tuvno cada um destes di­
vididos cm liberacs e absolutistas; e o mesmo naciona­
lismo grandemente dominado peio provjncialismo: esta 
situação pois não podi i deixar do produzir innuineras 
peripécias, tractar das quaes não ó o meu fim: tocarei 
com tudo na de Taubató porque me offeiecc vereda para
o assumpto,

Na ultima parto do 1828, ou 1829 tive a honrado no 
Kio do Janeiro cm um snráo ser apresentado a uma pes­
soa —  Juiz em Taubaté —  e logo em soguida autor de 
um folheto, que eu havia de gostar de vôr; tomei a ci.- 
cumstancia como recommcndação i.'a compra ou subs- 
*crif«âo ; mas enganei-me comeu amigo mo piomelteo 
de emprestar-mo.

Findo o colloquio, em outrosgrupos achei appressura- 
menlo em,* cojno a estranho, f.izerem-me sabedor das 
circumstancias; e por eslas conclui, que o apresentador 
tinha quorido allenuar-me na mente as impressões de- 
saggradaveis, «jue alli mesmo eu leria de receber d a- 
Ihures.

Li o folheto, que mc foi emprestado e enviado , sem
mais interesso do que a curiosidade, e assim sem pro­
curar reter delle mais do que noções geraos: quando ;n 
185C mo emprestarão a edição do 1840 e ayamm ei ja



com¡outras Méas c alguns conheci ncnlos mais das res- 
poclfvas localidades, magòou-me vOrromo se abusava 
(In faia (é da assembléa proviu cia J ríoS. Paulo, com cujo 
nomç scaulhorisiira a odiçâo; mas o meu tácito compro- 
iiioUi ncãlo com as Catharincuses não mo consentia re­
cuar [ cU- ms. carias n "  8 , í i ,  39 o outras).

Na precedente n/ 10 ou Já exlraolm o título da Iuíor- 
miit no Cliichorro,* e proseguírei dando aos Icilorós co- 
jiln-cimcnlo dos trechos, qué mais fazem ao caso.

M-so ¿1 pag. 20 : « Porém para que me heide cauçar 
m;ii- * Tiro-se do uma vez a mascara a este negocio o 
í.dlemos claro na presença do Soberano ; as cauzas «las
• jiiiiuuadas usurpações do terreno, quo os Mineiros fa­
zem a esta CJiiprlãòJa síp luas dimanadas de uma geral, 
que é — Sana fumes auri ~  ».

Toma la-hci depois era relação a Sanla Calharina o 
eil-a a pag 22: « . . .  as ( divisas j de Sanla Calharina 
c do llio-ti ando, que antigjmeule forni a vão. o dislricto 
ia Vill.i da Lagun.i, forâo separadas «leste governo de 
S. Paulo pela Prov. régia do i  de Janeiro de 17 í 2 da 
cnjriü n." 34 ». ■«*

" Parle S. P.iulo ) ao Sul pelo marinha com o gover­
no de Sanla Calharina, subalterno ao do llio de Janeiro, 
pela ribei a Sahy-guassú que desemboca, no grande rio 
■le S l' ranci>co do Sul. Por esla parle seria para desejar 
que a divisão fosse feita pelo mesmo rio de S. Francisco 
por um dos seos gran-les braços que ambos desembocão 
mutos nu mesma baiiia em que está a ilha e Vi-la de S. 
Fraucisco Xavier, quo perleiico no civil a Comarca do 
Paranaguá desta Capitania*, na administração da real 
0 'r.tida .1 junta de Santa Calharina pela real ordem do 
iíde Jullio «le 1810 da copia n." ;>.‘J ( vid. precedente



n.” 19 ) c no ccclcsiastico ao bispado do Ilio do Janeiro* 
c com Santa Gttllmviwi $c dividü Uojo pelo tcrtüo, pelo 
rio Canôinlm, ficando para Santa Catkarina a Villa 
dc Lages ».

A pag. 2;i ItVse : «x Limites com a Capitânia do lt'm- 
Grande ». Confinamos comaCapilania do Uio-Giande 
d«? S. Pedro pelo rio das Pelolas, que nascendo na serra 
do mar fronleando cóm a ilha dc Saula Calharina vai 
entrar no Uruguay pouoaslegoas abaixo da sua nas­
cente. Ksla demarcação acho ler sido füila em 1718 pelo 
Desembargador Manoel José de Faria, sendo Ouvidor «ta 
Comarca de Saula Calha, ina na occasiào em que foi le­
vantar Villa no lio-Grando ».

« Limites com llcspanha.— Ao Oesto desta Capilani.. 
ficão as missões líespauholas. cujos limiles bem que a-

* justados no tratado preliminar de Santo Udefon^o do 1/ 
de Oulubro de 1777, ainda nào se a chão verificados; 
us que pertencem acsla Capitania sâo no Uruguay da 
barra do Pejjiry-guassii até a sua origem principal 
desta pelo mais alio do lerrcno ir-se buscar o rio de 
F«tP<Mtit0nÍ0' que desagua no rio de Corilibaou lg*i is- 
sú, seguindo esle aguas abaixo alé á sua en'rada no Pa- 
ranâ pela margom oriental e continuando entfio agaa*
acima do meom^Paraná alé etc. . . .

A  pajr. 2f» l('-se : « Resúmindo. . . . acho que •* vir- 
culo ilos limiles desta Capitania com as limilrophc- 
pela parlo de Santa Calharina o Uio-Graude, paircc •; c 
seja u limito a ilha e ri«, de S. Francisco alé a sua n i— 
cença na serra do mar, e (íhogâildo-se ao alto da *«*ira 
procure se a nascença do rio Oncinhas, wm dr> qae fx̂ r- 
m io  o Uruguay o por este se desça até á barra do tvivr> *  
guassú. . . . »  S. Paulo 0 de Soptembro d « ^ IS I i-
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Mm <5 Exm. -Sr. Marqucz de Alegrete— O Secretario cio 
go>oro(> M. da C. il«‘ A. C. Souza Chicliorro

Deixarei a imiarão por oaiiçassoe o palhetieo •lesíftàs- 
caramento dacauza dascoUtinuudasUsurpâçOcs do ter­
reno pelos Mineiros; e limilar-mc-hei á província doSah- 
ta Cathariria.

Sn precedente n.* 2 terão os leitores visto, que em 1720 
forão potas provimentos do Ouvidor da Comarca de S. 
Paulo Fàrdinlio reguladas as divisasmunicipaes entre a 
illia do S. Francisco Xavier no Norte e a Yilla da Laguna, 
inclusive a povoação da ilha de Santa Catharina , ao Sul 
pwr.i onde nada mais havia; e que essa povoação desta 
ilha fíra creada \ illa do Desterro em 1720 pelo Ouvidor 
dt* Paranaguá, comarca jd separada da de S. Paulo.

Na'precedenten." 11 terão visto, que o presidio do 
Rio-€ramle de S. Pedro foi estabelecido cm I7:i7 peloe 
íioneral J .  da S. Paes, o qual por Provisão de 11 de A- 
gosti* de 1738 foi feito Governador da ilha de Santa Ca­
tarina. então criada governo separado de S. Paulo pelas 
d usas riodeS. Francisco atoo morro ou fórte de S. Mi- 

'•*! ou lagoa Imory no litoral c tendo por limites o'?-idefl- 
•‘s os hespanhóes confinantes, como nos dizem os auto- 
'  citados e mais authorisadamente a Provisão de 7 de 

Vgosto de 17 í 7 e rela t i vas ordens. r •
\ primeira parte, pois, dô trecho supra de pag. 22 re­

sulta talvez, ou eu a attribuirei a informações confusas; 
oquehe bem diverso da referencia á Prov. regia de f de 
Janeiro do 1742, que talvez exista-, e ainda mais da refe­
rencia á copia ii.* ü í, a qual (cit> m. c. n.* 8) importa—  
uma caria dirigida a alguém pelo Governador de S. Pau- 

datada em 28 de Junho dé 1771» â cerca de um intenta­
do camivdio du Paraiiyba pela freguezia de Campo Alegre.



He pojsdt&íaçamento, pouco de crer na informação origi­
nal para o Desembargo do Paço oin 181*; mas evidente 
na impressão d»: 18H>.onüo me recordo, nem tenhoêoine» 
verificar, so jána do 1823: e tanto mais evidente. »\ue 
debalde percorri os Oi doc. referidos para descobrir a 
typographic^ ou de encadernação.

Rogo aos leitores attençSo especial para a leitura da 
continuação dessé trecho a pag. 22 c o de pâg. 2:>r orninit-
* indo os itálicos porque são cunha mais moderna, e v ivo  
os limites da Capitania ou Província de S. Paulo. isto-, 
os da Villa dc Lages c todo o seu termo de terras rcjmdas 
por muitos rios &— orientalmente, a serrai do mar,— aus- 
Iralmontc, o rio das Pelotas, que nascendo nessa.serra 
fronleando com a lllia de Santa Catharina vai enlrar w»
l Tuguay poucas leguas abaixo «la sua nasceritè— occid**n-

♦ talinenleda barra no Uruguay do rio Pepiri até a hm 
origem principal e desta pèio mais alto do terreno ir-se 
buscar o rio de Santo Antonio, que desagua no rio de ( .< - 
rilibaou Iguassú: limites de fado em 9 de Septembro de 
1812 em que faltâo somente os scptentrionaes e>taluidt-> 
pel íflfc •ovisãode 20 de Novembro de 1.7-19 entre a Comar­
ca do Santa Catharina e a de Paranaguá on Curitiba, rios 
Negro o Iguassú , que tinhão deixado de ser limit' - »ia 
Provifioia tórèsccntada pola usurpação ou anne\aeã<< 
1771 quo o Alvará de 9 deSeptembro de 1820 (ksami«- 
\ou. reunio e cncorporou no Governo de Santa Catharina: 
assimc wMiiw por nada ter expressado em contrai i" lelia- 
bilitandoa acçãoda legislação anterior, até ali impeeida
pela usurpação ou unncxaeão.

Eu disse, cmcsiMi poissenílo a lei anterior a Pro' 
de 20 de Novembro de 1719, que estatuio as divisa, n.i- 
turaes— rios Negro e Igu&sú—-por limites lo.^s: c d.i-
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Jufido «lo I *•<»’> e 17flfl n creação e inslallaciio da Provín­
cia d.’ S. Paulo, (teta só pode ima sen favor as alterações 
cv pressas. o (|ue produr. argumento geral, no raso desne­
cessário. porque 0 legislador no-lo forneço especial: por 
j>No que pa ra alterar a jurisdição ecclcsiastica estabeleci­
d a  nâ  lefs anteriores o faz expressamente na Decisíio de 
•j0 deSopiombroilc 1820 {precedente n." KJj conlcmpM- 
ranendo Al.vará.

\ reíorenna de 1748í  nonnala comarca ou seu Ouvi­
dor M. .1 de Faria é anachronica, mas o todo desse acha­
do ó variante da 3.' das copias ivrlum  ostentadas noOlli- 
riode S Paulo do 21 dcSeptembrode 17 í i :  embusliceis 
lào fütCfis*quenâo iilmlirâo o Usurpador, nem a Camara 
de Lages precedeu (es n.’ J I ,  12 e outras).

Emiim (rad an do dos itálicos de que pedi temperaria 
reserva ía*lo-hei conjunclamenle por análogos com o resu­
mo a pag. 2Be coteja r-lhes-liei as phrases.

— .Sr divide Itojc— (i—jHirCM([UC seja pelo eunoivlm— :
hoje. quando? Em 9 de Sepfembro de 1812, datada In­
formação, ou depois de 0 de Scptcuibro de 1820. »lata do 
Alvará ? .No primeiro cnftO (\.... ô que. os leliorcs 'subeio 
‘•eu farfalharei cimoos Quakers) a conzn— (¡ve— não— t\ 
porquede facto não era; e no secundo caso, também éa 
ouyi—tiüfr—náo—é, por que a açcunhárão em cscripto 
de 1812.

í.m qualquer dos casos, s vpavece (pie seje i, como é que 
se divide hoje? Quem ou o que auihorisaria o Secretario 
do Governo do S. Paulo a pôr na propria consulta o— Co­
ne. par»*r-<-—i Assim, a cousa— tjue —wio— è.
^ Pelo L anmnhat—ts porqtiè não por onde a Lei a matula ? 
utarào Leis do Brazil reduzidas a essa miséria ? 

Ainda Ipando fosse realidade a phantasia, que selò no
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resumo pag. *6, de ser o rio GmumiJuis /mm f/o* »w. f„v 
nwonl'mrjuaV, sertão limites supérfluos *
com oRio-Grandc, coínoselô a pag. 2‘> ibi, oquodemons­
tra que esse Cnnoinhas foi ali coltoeado substituindo o qu- 
occ.uparia esse lugar na Informatáo; na qual, consideran­
do o eoiijunelo das suas pl:ra‘s‘és em relação ;'i situacim rir 
1812. óqiiasi indubitável que o nome mibstituido orar. 
iiu Pelotas, ao(|ual quadra perfeitamente esse atlributi. 
ou antes 6 o mesmo rio l ruguay com nomes diversa nas 
diferentes localidades por onde corre; e quadrâo cs diy 
resdopag. 2U e todas a*; circunstancias da situação em 
1812; esse canoinhas pois é liaqudla Informação tnai- 
tinia cousa— (¡ue—nfm— é.

Transcreverei de Ayrcs de Cazal. anterior o quas ou 
contemporâneo do Alvará de 1820 cit. m. c. n.‘ 23 
Tom. 1 pag. 20" e innnediatas, o trecho seguinte: o O rio 
Iguassú, que na língua Brazilica significa agua-grande 
e cuja principal cabeceira é a ribeira de S. José, quando 
atravessa a eslrada real de Lages para Sorocaba, já é«b* 
ranúa e corre com o nome de Curybiba. Seu rur>*> * 
íeiflflft ao Poente descrevendo poucas tortnosidadfcs. • 
engrossando sensivelmente com osqne.se lhe juntão \ < 
um e ou Iro lado, yri^ipülfíiúfilc pelo tncridioYUtl La^e* * 
as terras règmías ponnuitos rios do Alvani.de l^-11’ "  
quecidas na copia appensa a Falia presidencial do Paraea 
em 1854 eassim inermes contra a prova do que o Mvar.i
tinha em mente só o circuito da  ̂¡Ha ... v

« Os príncipaes confiuentes do Iguassú, que se lhe juu- 
tão pela esquerda Lages são— o rio Negro, o da 'a r r-
o Bananal, e o Santo Antonio—

« Nota— O rio Negroe o da Varge wiftrwi r  *•-' ^
domar ao Puouteda liba do S. Francisco >• « y w « * »  •<
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estrada real obra doO leguas afastados um do oulro: O 
derradeiro recolha o Tro/. Irmãos....»

Tornando ¡í Informação Chichorro, diz ésta supra no seu 
pavecor de pag. « Parece que soja o limite a llha e 
Rio do S. Francisco ató a sua nascença na sorra do mar.
, chcipndihsc ao alto do serra procure-sc o nasccnçti do 
rio ümoinhas....»; o quo quasi som du\ida importa a de­
rla rac<?o de que a nascença deste rio.se encontra por essa 
.litara e prosoguiiido na direcção ila subida da sorra: c 
assifli segundo Vires do Cazal o rio Scc¡ro, determinado 
¡.«•la Pruvisao de 20 de Novembro de 17 ítf. ou o da Vanjc, 
cerca de í> leguas (lisiante na estrada; seria porém expor- 
« .i ¡rrisíiu immediata nomear estes, geralmente conheci- 
dos pela recente e então vogante publicação de Cazal. e 
i,»avona-losc;.m a plumagem do;¿upprimido Pelólas: as- 
>im supprijnuidd tambem os nomes conhecidos e substitu- * 
indo-lhc as canoinhas só conhecidas no local, podia a gra­
lha passar por pavão e illudir de modo que um dostrez 
gómeos já echoou no senado pelo supposto attributo pre­
cedente n/ III P. S.).

Transcreverei ainda doscit. Aunaos do Hio-GraniV yroí 
entente n.* 0, ecit. m. cartas n.° lo esejí.) pag. 383 e 
•<s > • . <ua da Provincia de Santa Catharina maior 
largura desde a costa domar, pelos serlos da torra firme 
*»i'' o rio <his Canoinhas, que confina com a de S. Paulo 
e-iima-seem oitenta legoas».

V ¿-se que o ¡Ilustrado Visconde deS. Leopoldo loma 
«iqui o então pseudonymo das Canoinhas como parallelo 

' roiiiu do mor. istoé. como seria se da latitude da llha 
de> I'rancisco fpssc formal* o Uruguay: assim inosmo, 
f^/no arripiado do desnatural phenomono, resal va-se com 
a ^‘guinU iiota: w quanto ao limite polo interior servio-



me «li*, guia o Ensaio do um quadro estatístico da Pro­
víncia tio S. Paulo ordenado peias Ui* prm ,uim  de 11 
de Abril do 1380 (provavelmente 188(1 »• lOdoMíirr» 
do 18.J8.S. Paulo 18'I8— . Mappadus itinerários 1 * 
parte 1.‘ artigo (ioogn&phia descriptiva, nota l. diz. <Vtr- 
os limites com Santa Catharinase dt*nmrcdr(íotporeot i*oi- 
çâo das ( amaras lipiit/ophcs, (]iiando parece que di*vo :*• r 
pelo rio das Gorrentesypor fmir a pouca distancia e ser-̂ mt* 
daloso; este rio e tributário do Chapeço,fifáço do Lruguay ••

llavcráquem deixe dc divisar neslc salvagüarda do 
¡Ilustrado Visconde a luta que aoífreo a sua sôiencia da< 
leis c especialmente da Provisão de 20 do Novembro do 
17 i'J c Alvará de 9 do Seplombro d«* 1820ede 1 i de Fe­
vereiro dc 1821, dos quaes nos da noticia nesse mesmo 
escripto, para submetlcr-se á crença que lhe impunha o 
respeito pelas leis proviuoines d:‘ S. Paulo que appadn- 
iihão esse itinerário?

Curvado á crença o ilWtstrado \ iscontle, ainda 'comoo
— cpur $i mocc— de Galilco continua: « Esta incerteza, 
ésta facilidade cin variar o* limites a arbítrio por rourm- 

«í'ôjpBtiflrlieidarcSi será uma das diiliculdados para quem 
escrever sobre a estatística do Brazil. em quanto o territ* - 
rio de todas as Províncias não receber uma divisão e uma 
regulação Uga[ e invaria\eU: ao que eu accrcsccntarei. e 
para quem tiver do defender a justiça «la accusada e pre­
judicada Província de Santa Catharina contra a- uiNcn- 
çOes das accepçôes industriaes.

Já  não <5 o parece que seja do ex-secreta rio de S. Paulu 
nem o iiecnwhúdo so d ivide hoje; mas dfintirmrãv /**/ 
renção das ( amaras limtiropltòs: iuvenoào tao intoliz. *|ue 
nem ao Dlliciu da ProNineia deS. Paul" de ¿1 de S'pkW-
bro do 1814 sorvio para base. j
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( mm«•>convenções; em qual tampo;-e entre quaes Carna-

])e> ona ter sido antes ou dapoisdos Alvarás du 9 de Sep*
I. jiilitv do 18â0 e I í  de Fevereiro do I sá I . de cuja ac­
tualidade nos dá conta o incont.-stavel testemunho do 

lenipunineo cx-O.iivIdor da Gorilibü Viscoudç de Ma-
r/ili*1;

Alltel lionvum canvenioperanlc um Ajudante de Or- 
j  i ,jtl j;i »STU0 i dp !âo General de S. Paulo. qu** alhures 
, {¿oUMiijxiU Vire-Itei, ocüslrictode Lages, p,«ra o qual 
M Ord. n-eonv< con ttóJuizos e Ofliciaes das
( d - itr S Francisco, e de Uuaratuba. ora 2 de Maio 
do 17TI e r.jiivier«’!0 ''(n mudar os limites entre muuieipaos
c. mi (iuarjtiiliacMUio tinha pro\ido o Ouvidor do S.Pau- 
I . H. I’. Pantinbc» em 1720 para o rio Sahy: esta olteraçãa
• Inail-s entre duns municípios da C.omarea de Parana- 

. m . que então crão. tornava o acto sómente iniplicavel 
'iit re ;* incompetência do Ajudante de Ordens e ajurisdic-

• cL: OuNidur respectivo; alémdoque, iKMiiuim alcance 
-' ¡ ' i ler, nem b*\e, como ainda cm 18’»7 e talvez hojoo 

t' -íilira ¡1 jurisdiç ão do .Bispado doJUode Janeiro. , f
Vndw a r.amnra de Lapçcs indubitavelmente uma das 

i'!nit!Mp!'Cs. li historia da primeira conquista exuberante- 
; •• '."siva que tal convênio nunca hoi^ve*, antes diz
* o> si ü.-. limites são com a Freguezia da Lapa; quanto 

a • fado, por qne quanto a direito os cil. Alvarás do 18Í0
I S2 1 o restabelecerão pelo rio Negro como, além do já 
'j rjt. testemunho do \isconde do Maoahé, o testifica o 
Muo Visconde de S. Leopoldo (precedente n.° 5).
I- »1‘pois que esses A lva rá  a reunirão a Santa Cathari-
i (>an-ara dc Lages ainda menos o fez, e mesmo menor 

junsdicc^leria para o fazer.
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f] idade necessaria para escoar para l.cstc; produ/imio nel- 
la d uas margens do provável trilho, caminho ou carris aw* 
ao Salto no llajahy, onde chega a navegação fluvial, 
cujo meridiano está mais ao Ocslc ilo que o da Cidario 
da Coriliba, situada no meridiano do Belchior, onde no 
llajahy ohegão embarcações de 3(5 a 38 toneladas iJu 
navegação occeanica, e proseguimlo para Leslochegaa 

t barra do llajahy— 8' ou 10* mais ao Oeste do que Auto* 
nina (cil. m.c. n.e 2 i, 30, 30 c 30); do que resulta que. 
mesmo sem mcltcr em conla o augmento da diagonal 
por estarem em diferente latitude, a Cidade da Coriliba 
dista do Campo do Palmas mais do que o Sallo do ltajahy 
fu ^ ^ n ia  Blumenau; posto que cerca, mais do que o Bel­
chior; eAntoniua mais do quo a Barra do llajahy no Or- 
ceano,(jueos mnrilimos bem conhecem: ao que ainda ha 
a juntar as incomparáveis facilidades da desnecessidade 
de galgar o espinhaço da cordilheira» como o dcclivudes- 
sas aguas indica o inculca; pois quo de imiumeras pe^ 
quizas nào mo tem resultado suspeita nem tradiçao de 
quo esse rio mergulho na cordil íeiraou passo em lunnel.

O llajahy do sobre-serra lovou-mo para as convejii- 
encias naturaos; foi interrupção na historia em quepro- 
seguirei na seguinte, pois que ésta ja vai longa. y
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N.# 21,

Srs. Red actor es.

Pèlo argumento, admillirei por immaeulada a Infor­
mação Chichorro do ÍM e Seplembro dc 1812 nas im­
pressões de 1823 e INíl»; e assim que o das Canoinhas,
o qual, bom que por oulro nome, os Legisladores e o  
Piiblicocom Ayres deCazal sabião, o era como sempre 
e ainda hoje (em que completo selenla e um é afíluenle 
ao Iguassú, dividia da Capitania geral de S. Paulo o Go­
verno de Sanla Calharina: e a essa divisa de 1812 (au- 
(horrsada pela Assejiiblóa provincial de S. Paulo, mais 
modernamente do que o Üflicio dessa Presidencia de ü 
de Dezembro de I S í í .  precedente n.# 1G P. S.) appli- « 
cando agora o Alvará de 9 de Seplembro de 1820: — 
Oiiiii fui a acção desle f O que poderia ser a desannexa- 
:1o de S. Paulo para reunir ao Governo do Santa Catha- 

rina ?
Não poderia ser senão essa nesga de terra, qiv vi'/.?1 

diz de seis leguas entre os rios da Varge o Negro, nas­
cidos ambos da serra ao poenle da Ilha de S. Francisco; 
isto pela razão mui simples de nada míys do que essa 
iiesiza haver, nem fállar para desempedir da annexação 
a acção legal da Provisão de £0 de Novembro de 17Í0, 
priuçipal fim, que antojo nesse Alvará com força de lei 
de de Seplembro dc 1820, próvida emanação conjune- 
t:i fJos Poderes Legislativo, Moderador, Execulivoe

*  Judicial, cujos rospeclivoi allribulos, muluamenlo mo­
dificados, se preslárão á collectiva acção mais conveni- 
enle; u wial enlão produzio essa aclualidade da Cornar-
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ca 1I .1 Cor iliba, reforçada ainda nri* .•
de 12 do Fevereiro de 1821 da ou-i ul,J *^Vôrá
navel loslemunhoo ex-Ou\ídor ' noH ,líl lni>xtepcío-

poldoT "1Cn0S ,,abili'a,I°  Vis™ *>  ilo S. 1.1 

Como quer que seja, a publicação desse escrínio evi-zxrv™ "“ ,s "uimtr,m’ ««eíundà..7.. V. a pag. 22 ril.m.c. ».■ ¡:; proa«»,«
OS seus cfTeilos em 1827 om que até AUomàes—s,c vor. 
hon vobis \iorao adquirir direitos para o (íovcpqo -le 
S. Paulo, que os mandava, e alterar as leis divisória 
do Império em favor do inv asor, cujo direito o Folheio 
reforça coma falia de contestação de Santa Calharina. 
inconscia da intruzão; circunstancia com tildo que julga 
ile nenhum valor ibidètn) quando cônscia irmnedialaraeu- 
te contesta em 2'í do Junho de 1841, isto é logo que 
teve noticia da recente tenlaliva do Governo de S. Paulo 
nesle mesmoanno, ou, em outra phrasc, logo quo foi 
saindo dos não filados Ercos cpnfrpnlantes.
* wflbis dessa intruzão não tenho noticia de outra alé 
á dos Campos de Palmas, de que já resenhei a historia 
no post escripíum da precedente n.' 16; a qual rematan­
do com o Oíficiff da Prcsideuoia de Santa Calharina de 1". 
de Dezembro do 1861, chega a actualidade em que i 
encontrou o-Decreto n/ 3,378 de 16 do Janeiro de iM í.

Resumindo as prelençõcs lomarei as do Paraná do m  
escriploquéme poreco dever ser lido por, ao 
scmi-oDicial, o jã ril. FolhetoZ. G. V. (cll. m. c. n.
o qual a pag. 11 se expressa: . Nole-sc-beni. o ar ̂  
na não quer uma polegada dc terra, de quenãoesl^ 
ha longo tempo de posso, uão quer urna po^çâo, que
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nâosôj.i criada por graitôsua, um edifício, que não fosso 
fabricado por Paulístos. um campo, que uào fosso des- 
oo.iorio e opprovoifailo em virludo dc esforços o sacri- 
íicios seus....»

« 0 Paraná quer se mantenha sua anluja posso......■»
Esffts aspirações da novíssima Pitovfncia do Paraná, 

orlada peia Leide 2!) de .Agosto de 18M, que lhe cír- 
ciinscreYeo os lirai(es aos da Comarca da Coriliba, tal­
vez deváo sir lidas por moderadas, por isso que apenas 
alunnçíYo aos disíríclós das gemcas Prowácias do Rio 
Grunde do Sol e Santa Calhjirina nascidas oin 1738; aos 
das l.i bem gemeas de Malto-Grosso e Goyaz nascidas 
cm J7 Í8  pela Provisão de 9 de Maio, que supprimioa 
anliga ('¡ipilania dcS Paulo; talvez ao da do Minas; c 
prova voltoèn te ao da do llio de Janeiro, que era parte ^
d.i doação dc lo30 e lanlos a Marlim Affonso de Souza, 
da qual S. Vicente foi capilal.

ião moderadas não as deve ler San!a Calharina, rna*
i ¡¡¡lha do que qualquer delias inclusive a de S. Paulo 
nascida. ni 17(>5. salvo as do Iliò de Janeiro c .V-.-jSj 
•ia sim mesmo dm antiguidade de posse mais -avantaja—
,i do que qualquer d.KjuelIas. Eu não posso faliar em 

ii' .' • Santa Calharina, ruas posso dar lesfemunho do 
; lenho ouvi lo aos Calharinensos, os quaes aspirüo c 
l.inçOo Suas vistas a lodo o Brazil, a cujos Hepresenlan- 
Ick pois, podem que guardem o fação guardar, cumprâo 
*: fação cumprir as Leis do Império; o decidão assim o 
conllicto mandando (jue cada uma das Províncias se cir­
cunscreva aos limitos, que as Leis lho prescrevem: no 
que me. pareço eslarom de accordo com a Asserabléa 
jjfoviooial do Paraná (loco ciiato da Kcprescnlação de 3 
do Abril 185o, prccedcnle n/ 19} desde que appa-
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rocem lols que. lhe* aUcsl&o oh limite» austracs da Co­
marca da Cor iliba— K|og Negro c Igungaú.

!•; visto quo o Illm. Inspector da Thesourarla «lo Pü- 
raná tem pülilicudò como parte dos seus direitos ades- 
peza, nada mais justo do que a imlomnisaeâo depois do 
balançada com a renda, tia qual nada lem ditlo; edé 
quo só sei alguma eonza pela declaração do Correspon­
dente da Goriiiba de, 110 iillimo auno, ler*sido 0 pedágio 
de mais oiiUo wH besl.is: 0 que me induz a crer q w o  
(joverno gpral nao terá de soceorrer a Província de 
Santa Calhai iua para pagamento do saldo. Como aliás 
tem sitio obrigado a fazer para snpprir 0 desfalque da 
renda, produzido em grande parle por essa conlramina 
ás suas rendas, praticada pelo direito do occnpaçüoe 
conquista inler-provincial.

Fallo assim do Saldo, por que tenho 0 Illm. Inspector 
por melhor contador, «loque como geographo m'o in­
culca no seu Ofücio de 18 de Outubro de 18l>l 0 trecho 
seguinte: « Possearam nos terrenos os diversos expio- 
rudures, dividiram-nos entre si, ahi edillicaram habila- 

^ tW rren ram  fazendasect-ncorreram ellicazmente— pa­
ra povoar essa bella várzea dos rios Iguassu e Uruguay, 
que o Paraná facha ilc um lado »•

Não soí se este Paraná é a província ou 0 rio , se a 
província, <sslá o Illm. Inspecloí dc arcovdocom as leis 
e com SaiitaCathariiia, porque 0 Paraná fecha p«‘lo I- 
guassú isso a quo S. S. chama varzea; esi' ó 0 rio.tam­
bém, quanto á questão, não está muito discorde de San­
ta Calharina, porque esta, d^accórdo com as leis. na-j 
preteudo por limites occidentaes se nao ate (>< r i ^  
Pcpiry e Santo Antônio; 0 aló ailianeo , creio que 
nada mo arrisco, que Santa Cathariua w erá sem
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\ \>\ imhre de ciumo ou invejn, que no longo esporo res­
tante dessa varzea, ou o que seja, ate que o rio Paraná 
n fecha,, confinuc S. S. a exercer a jurisdicçào de que o 
trecho supra nos inculca (cr estado de posse, e nos aí- 
fiança povoada pelos exploradores de quem irada.

Aos Calharinenses aggradeço expressões e mostras 
de approvaçáo: não obstante, peço geralmenlee espero 
lenidade para o modo, que deve resentir-se fia edade já 
dúbia: ede ou não escrever em pergaminho , mas em 
commum poslo que paulado floreie — .

I a r/um saber . . de exporiencias feilo * ,
Minhas, e alheias postas a meu geiío.

y de Abril de Í865.

t
6'. S. S
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